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PROTOCOLO GERAL 	 _.. 	• 	 PREGÃO ELETRÔNICO 
MINISTERIO DA DEFESA 64583.02291/2024-15 

	

	 N° 90037/2024-HIVIAR 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME I 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Pregão Eletrônico TRADICIONAL para Contratação de Serviço Continuado sem Mão de Obra 
para Esterilização de Material Cirúrgico pelo Método Plasma de Peróxido de Hidrogênio à baba 
temperatura. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
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1.? 	ASSINAT URA  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 

Processo autuado sob NUP: 64583.020291/2024-15, que trata de Pregão Eletrônico, Registro de preços, para futura 
contratação de serviço de esterilização de material médico/hospitalares (termos-sensíveis) pelo método plasma de peróxido de 
hidrogênio à baixa temperatura, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife: 

a)  Termo de Autuação:  fl  ( 01); 

b)  Requisição, BI de designação da Equipe de Planejamento:  fl  ( 02 a 04); 

c)  Estudos Técnico preliminares, Mapa de risco e Documento de Formalização da demanda: fls ( 05 a 08); 

d)  Termo de Referência, Formulário de Justificativas: fls ( 09 a 19); 

e)  Pesquisa de preço: fls ( 20 a 27); 

f)  Mapa Comparativo, Relatório de Pesquisa de Preços:  fl  ( 28); 

g)  Analise Critica dos Valores de Referência:  fl  ( 29 ); 

j) Justificativa Técnica para aquisição:  fl  ( 30 ); 

1) Justificativa dos quantitativos:  fl  ( 31); 

m) Declaração de sustentabilidade ambiental:  fl  ( 32); 

o)  Aprovação do Termo de Referência:  fl  ( 33); 

p)  Autorização para deflagração do processo licitatorio:  fl  ( 34 ); 

q)  Justificativa para uso do Sistema de Registro de Preços, justificativa vedação de consórcio:  fl  ( 35 a 36); 

r)  Justificativa para não divulgação da intenção de registro de preços:  fl  ( 37); 

s)  Declaração de Responsabilidade Fiscal:  fl  ( 38); 

t)  Declaração de atividade de custeio:  fl  ( 39); 

u)  Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação da Diretora: fls ( 40 a 43); 

v)  Boletim Interno de nomeação da Equipe de apoio do HMAR: fls ( 44 a 45); 

x) Designação do Pregoeiro e da Equipe de apoio: fls ( 46); 

z) Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls ( 47 a 49); 

zl) Minuta do Edital do Pregão e seus anexos: fls ( 50 a 61); 

z2)  Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 62 a 66); 

z3)  Despacho do Ordenador de Despesas: fls ( 67); 

z4)  Oficio Nr xx/2024 - OD/SALC/HMAR: fls ( 68); 

Recife/PE, 25 de novembro de 2024. 

LUIZ GO AG KM —2°  Ten  
Auxiliar da SALC do HMAR 
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ASSINATURA 

VISTO: 

FISCAL ADMINISTRATIVO  MINISTÉRIO DA DEFESA50 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE. 70 RJ / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Requisição n.° 01 / 2024 — Central de Material e Esterilização - CME HMAR 

Recife-PE, 05 de agosto de 2024 
Da Chefe do CME 
Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Contratação de serviço 

Nos termos do contido no  art.  13 da Portaria Ministerial n.° 305/95 (IG12-02), solicito providências junto ao 
Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a contratação de serviços conforme tabela abaixo: 

1. Objeto 

1.1. 	estabelecidas neste instrumento: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UN])QUANT VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

1 14273 

Serviço especializado em esterilização de 
materiais 	médico/hospitalares 	(termo 
sensíveis) de todas as especialidades, através 
da utilização de Plasma de Peróxido de 
Hidrogênio. Através de demanda de até 
1000 	esterilizações, 	custo 	inicial 	por 
esterilizações de 25,22, o valor será cobrado 
pelo 	valor 	unitário 	da 	esterilização. 	A 
disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que 
significa o valor por esterilização unitária 
que a empresa vencedora cobrará, vezes o 
limite de 1000 unidades de esterilização por 
mês, vezes os 12 meses do ano. E o contrato 
será 	pago 	através 	da 	demanda 	de 

esterilizações limitadas a 	1000 por mês. 
(Exemplo: A empresa cobra 25,22 por 
esterilização, ela lançará o valor GLOBAL 
de R$ 302.640,00 na disputa de lances. O 
valor GLOBAL será dividido por 12 e 
depois por 1000 para defmir o preço unitário 
da esterilização). 

SERVIÇO 

MENSAL 

12 25.220,00 302.640,00 

Valor Total R$ 302.640,00 (Trezentos e dois mil, seiscentos e quarenta reais) 



2. Justificativa para a aquisição 
A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Central de Material e Esterilização - 

CME do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne a esterilização de materiais para uso no atendimento 
aos usuários SAMMED/FUSEX/PASS pelo período de 12 (meses) podendo ser prorrogado de acordo o edital e 
legislação vigente. 

Gtk 	NOUtdOk Yjit  
RAQ 	L DE ALM A DA SILVA—  Cap  

Chefe da Central de Material e Esterilização - CME 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 27 de agosto de 2024 
(terça-feira) 

Rtt, 	i IN 	RNO V 15911:024 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte:  

la  Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

ESCALA DE SERVIÇO 

1. Serviço Externo 

28 de agosto de 2024 (QUARTA-FEIRA) 
Horário Pronto no CMNE 14:00h 
Superior de Dia à Gu Maj NEGRELLO  
Sgt Aux Sup  Dia à Gu 30  Sgt  MANOEL 
Motorista  Aux Sup  Dia Gu Cb  EP  GOMES 

2. Serviço Interno 

, 
28 de agosto de 2024 (QUARTA-FEIRA) 

Parada Diária 7:00h 
Supervisor de Dia Maj GOMES 
Oficial de Dia  Asp Of NATHAN  LIMA 
Auxiliar do Oficial de Dia  Asp Of  THAISA LUCAS 
Adj  Of  de Dia 30  Sgt  FRANÇA 
Auxiliar do Adj  Of  de Dia 30  Sgt  HYAGO 
Cb de dia do HMAR Sd  EP  CHARLES 
Cb da Guarda do HMAR A Cargo do 40  B Com 
Guarda do HMAR A Cargo do 40  B Com 
Motorista de Dia Cb  EP  F. MARTINS 
Motorista a Viatura Administrativa Sd  EP  HENRIQUE 
Permanência ao Serviços Gerais Sd  EP  ANDRADE 
Padioleiro Sd EV JOSEMAR 
Permanência à Padiola/Bloco Cirúrgico Sd EV KAYCK 
Permanência à Padiola/Enfermarias Sd  EP  PEDRO HENRIQUE 

Operador do  SIRE  Sd  EP JUAN  CARLOS 



(Continuação do BI Nr 159, de 27/08/2024, do(a) HMAR) 	 Pag n° 2580 

Estudos Preliminares, Pesquisa de Preços, Gerenciamento de Riscos e Termo de Referencia, as seguintes 
militares: 

-  Cap  RAQUEL DE ALMEIDA DA SILVA (Presidente da Comissão); e 
- 3°  Sgt  JOELMA MARIA DE MORAES (Membro da Comissão). 

Em consequência: 
- as militares designadas deverão remeter ao Fisc Adm, até o dia 7 de outubro de 2024, a documentação 
necessária para continuidade do processo de contratação do serviço; e 
- os demais interessados tomem conhecimento e providêcias nas suas esferas de responsabilidade. 

(Nota n° 36-SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFuSExAudCM, de 21 de agosto de 2024) 

2) Designo, conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento 
da Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e conetiva 
do sistema de digitalização de imagens de raio-x, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
visando a Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, Pesquisa de Preços, Gerenciamento de Riscos 
e Termo de Referência, os seguintes militares: 

- 10  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA (Presidente da Comissão); e 
- 30  Sgt  PRISCILLA DE KASSIA SILVA DE ASSIS (Membro da Comissão). 

Em consequência: 
- os militares designados deverão remeter ao Fisc Adm, até o dia 7 de outubro de 2024, a documentação 
necessária para continuidade do processo de contratação do serviço; e 
- os demais interessados tomem conhecimento e providências nas suas esferas de responsabilidades. 

(Nota n° 37-SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFuSExAudCM, de 22 de agosto de 2024) 

i. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PRÓPRIA 

Em Prorrogação 

Prorrogo, por 30 (trinta) dias, a Licença para Tratamento de Saúde Própria - LTSP,  ex officio,  a contar 
de 22 de agosto de 2024, de acordo com o  Art.  23, da Portaria - C  Ex  n° 1.377, de 15 de dezembro de 
2020, que aprova as Instruções Gerais para a Concessão de Licenças no Âmbito do Exército 
(EB10-IG-02.016), por ter sido julgada, em inspeção de saúde, Incapaz temporariamente para o serviço 
do Exército, conforme Ata de Inspeção de Saúde n° 92/2024, de 26 de agosto de 2024, emitida pela 
Médica Perita de Guarnição (MPGu/RECIFE - H Mil A RECIFE). 

Alu CFGS WILLYANE VITÓRIA LEAL BATISTA - Encostada ao HMAR para fins de tratamento 
de saúde 

Em consequência: 
- mantenho adida a Alu CFGS WILLYANE VITÓRIA LEAL BATISTA - Encostada ao HMAR para 
fins de tratamento de saúde, por ter sido prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde Própria; 
- a Alu CFGS WILLYANE VITÓRIA LEAL BATISTA - Encostada ao HMAR para fins de 

tratamento de saúde, após o Término da Licença para Tratamento de Saúde Própria  (LISP),  deverá ser 
inspecionada pela Agente Médico Pericial  (AMP),  para fins de Término de Incapacidade Temporária 
e/ou Recomendações de Militares de Carreira; e 
- a  Div  Pes, a Seç Per Med, os padrinho/madrinha, a militar e os demais interessados tomem 

conhecimento e providências. 



 

(Continuação do BI Nr 159, de 27/08/2024, do(a) HMAR) 
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2. DISCIPLINA 

 

  

Sem Alteração. 
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Estudo Técnico Preliminar 98/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.020291 /2024-15 

2. Descrição da necessidade 

2.1. A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a esterilização de materiais cirúrgicos pelo método de Plasma de Hidrogênio à Baixa Temperatura; 

2.2. Cabe ressaltar que, ao término da análise como um todo, a terceirização desse serviço restou menos onerosa, uma vez que a 
aquisição de uma STERRAD (equipamento específico para esterilização a baixa temperatura), implicaria em custos excessivos 
que englobam valor do equipamento, insumos (agente esterilizante, indicador químico, indicador biológico, embalagem 
específica,  etc.),  serviços de manutenção, compra de peças, capacidade de instalação e pessoal qualificado. Ademais, em face dos 
grandes hospitais, a baixa demanda (de 600 a 1000 itens mensais) para o alto investimento que representa aquisição do 
equipamento em análise; 

2.3. A contratação de empresa especializada, conforme condições determinadas neste estudo, e no termo de referência que 
compõem o processo é indispensável. Outrossim, de acordo com a demanda existente nos setores desta unidade contratante e 
visando o pleno desempenho das atividades cirúrgicas de pequeno, médio e grande porte, faz-se necessário a contratação de 
empresa especializada. Além disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como 
principal foco o aumento da vida útil dos materiais, assim como a manutenção da sua integridade. 

3. Área requisitante  

And  Requisitan te 	 R (.5msáve I 

Central de Esterilização de Material 	 RAQUEL DE ALMEIDA DA SILVA -  Cap  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Empresa qualificada para atender a demanda, referente ao serviço de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de 
Hidrogénio à baixa temperatura; 

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço; 

4.3. Deverá ser fornecido, nos prazos estabelecidos, os documentos e as informações solicitadas pelo HMAR; 

4.11. A Contratada se comprometerá a prestar o serviço periódico programado e por intermédio de técnicos habilitados, 
credenciados e treinados; 

4.12.0 objeto a ser licitado tem característica de serviço continuado; 

4.14.0 prazo de vigência do contrato é de 12 meses (um ano), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 
(dez anos), com base no artigo 107, da Lei 14.133 de 2021; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Levantamento de mercado 

1 de 4 
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Pesquisa com 03 (três) fornecedores do ramo para compor o orçamento. Para este parâmetro houve retorno das empresas que 

apresentaram suas propostas; 

5.2. Justificativa 

A contratação do serviço supramencionado foi baseada na pesquisa no Painel de Preços e três empresas, assim sendo, os valores 

de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores; 

A esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de Hidrogénio à baixa temperatura foi eleita no objeto pela qualidade e 
eficácia da esterilização dos materiais médicos, hospitalares (termossensíveis). sendo o desempenho reconhecido em estudos 
científicos. A tecnologia agride pouco o meio ambiente, pois não é tóxico e os produtos químicos são utilizados em baixa 

temperatura; 

6. Descrição da solução como um todo 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de 
Hidrogénio à baixa temperatura, para o Hospitalar Militar de Área de Recife (HMAR). 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a esterilização de material à baixa temperatura, que atendam a demanda de até 1000 esterilizações mensais, visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa de preços foi baseada na pesquisa com três empresas que forneceram os orçamentos e painel de preços, sendo o 
custo inicial por peça de R$ 28,46. A disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que significa o valor por peça unitário que a empresa 
vencedora cobrará, vezes o limite de 1000 unidades por mês, vezes os 12 meses do ano. 

Total mensal (valor estimado): R$ 28.460,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta reais); 

Valor Global Anual da contratação (Valor estimado): R$ 341.520,00 Ítrezentos e quarenta e um mil, quinhentos e vinte reais). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não é o caso. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não é o caso. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além disso, fomenta a confiabilidade e 
continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como principal foco o aumento da vida útil dos materiais, assim como a 
manutenção da sua integridade. 

2 de 4 
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12. Resultados Pretendidos 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a prestação de serviços de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de Hidrogénio à baixa temperatura, que 
atenda a demanda de 1000 peças mensais, visando o pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessária devido 
a demanda de procedimentos que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão ou até mesmo a paralisação de 
serviços essenciais prestados aos usuários. 

13. Providências a serem Adotadas 

Para a fiscalinção do contrato, a Administração designará militares para acompanhar a execução dos serviços e o recebimento 
dos mesmos, como um fiscal para o contrato e os chefes das seções beneficiadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A contratada deverá recolher todos os resíduos gerados durante a execução do serviço e destiná-los conforme leis ambientais 
vigentes. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A aquisição da contratação de serviços continuados sem mão de obra para prestação de serviço de esterilização pelo método de 
Plasma de Peróxido de Hidrogénio à baixa temperatura, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife 
(HMAR), declara-se viável para suprir a demanda dos devidos setores (centro cirúrgico, setor de endoscopia/colonoscopia, 
odontoclínica, unidades de internação e posto médico), essa contratação se faz necessário devido a demanda de 
procedimentos que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão de procedimentos. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020.  

"LS-- 
Q 	L DE AL IDA DA SILVA 

Membro da comissão de contratação 
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ïff._ e _T-Aci- ~ 
,IPELMA MARIA DEftIORAES  

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Técnico Preliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

4 de 4 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.020291 /2024-15 (HMAR) 

MAPA DE RISCO 

Objeto: Contratação de empresa especializada, sem mão de obra, para 

esterilização de material cirúrgico pelo método Plasma, de Peróxido de Hidrogênio à 

baixa temperatura. 

FASE: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO _ 
RISCOI: Termo de referência em desacordo  corn  a necessidade do serviço 
Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alto 
Dano: Atraso na contratação do serviço 
Ação Preventiva Responsável 
Realizar revisões: 	Treinamento dos 	integrantes da equipe 	de 
contratação visando atender os modelos e recomendações da CJU. SALC 

Ação contingência Responsável 
Realizar 	as 	adequações 	necessárias 	visando 	atender 	às 
observações do relatório da CJU. SALC 

FpaCO2: Propostas com erros , 
Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( 	) Alto 
Impacto ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alto 
Dano: Atraso na contratação do serviço 
Ação Preventiva Responsável 
Realizar reuniões com os integrantes da equipe de contratação no  
intuito de orientá-los como proceder como apresentar as propostas. Ch  da SALC 

Ação contingência Responsável 
Escoimar as propostas ou verificar a possibilidade da 1a  colocada 
corrigir o erro, atendendo assim o princípio da economicidade. Pregoeiro 

,RISC03: Atraso na entrega dos matejlais-, 
Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alto 
Dano: Paralisação do serviço 
Ação Preventiva Responsável 
Contato prévio com a empresa para verificar a de devolução dos 
materiais recolhidos para esterilização. 

Fiscal do 
contrato 

Ação contingência Responsável 
Encaminhar os pacientes para realização de procedimento externo 
com empresas contratadas (OCS/PSA). 

Pregoeiro 



FASE: DURANTE A EXECU  ÃO  DO SERVIÇOO 
,RISCOl: Deixar de pagar ,a empresa pela prestação do serviço, 
Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alto 
Dano: Paralisação do serviço 
Ação Preventiva Responsável 

Realização de reuniões com o Fiscal do contrato. 
Gestor de 
contrato 

Ação contingência Responsável 
Realizar contato com o prestador do serviço para evitar paralização 
do mesmo. 

Gestor/Fiscal 
do contrato 

RISCO2: A empresa deixar de cmniptir>o Objeto dó Contrato 
Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alto 
Dano: Paralisação do serviço 
Ação Preventiva Responsável 

Realização de reuniões com o Fiscal do contrato. Gestor de  
contrato 

Ação contingência Responsável 
Inicialmente 	notificar 	a 	empresa, 	caso 	não 	seja 	atendida 	as 
solicitações, iniciar os trabalhos para uma nova contratação. 

Gestor/Fiscal 
do contrato 

Recife-PE, 07 de novembro de 2024 

QI.JÉL DE ALMEIDA Dik SILW:Cip 
(Equipe de planejamento da contratação) 

424ei, ' 
i0 	

MC_fry-te0 
JELMA MARIA DE MORAES - 30  Sgt  

(Equipe de planejamento da contratação) 
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1. Informações Gerais 

Área requisitante 	 Data da conclusão da contratação 	1.1ASG 	Editado por 

FISCAL  ADM  CONTRATOS CONTINUADOS 	30/06/2024 00:00 	
160199 CESAR AUGUSTO BARROS DE 

 
SOUZA 

Descrição sucinta do objeto 

Contratos com concessionárias de serviço publico e empresas terceirizadas para prestação de serviços 
diversos. 

2. Justificativa de Necessidade 

A presente documento de formalização da demanda justificasse pela necessidade de contratação de Concessionárias de serviço público e empresas 
terceirizadas para prestação dos serviços de manutenção/recepção das dependências do Hospital Militar de Área de Recife. 

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3.2 Serviços 

1\1° do iternGruno DescriçãoQtd 	Lulu,  (R$)`../1. tomi 
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,003.041.741,86 3.041.741,86 
2 SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE EMPREGOS E FORNECIMENTO DE PESSOAL 1,002.283.625,12 2.283.625,12 
3 SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA 1,00476.368,99 	476.368,99 
4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL, 

MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS 
1,001.901.799,27 1.901.799,27 

5 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), TELECOMUNICA-ÇÕES MÓVEIS (SMP) 1,0037.475,59 	37.475,59 
E TELECOMUNICAÇÕES SATELITAIS 

6 SERVIÇOS DE LAVANDERIA,LIMPEZA E TINTURARIA 1,0090.090,00 	90.090,00 
7 SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE REJEITOS 1,00110.088,00 	110.088,00 
8 SERVIÇOS DE  LEASING  OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS 1,003.751.659,82 3.751.659,82 
9 SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO 1,0011.879,86 	11.879,86 
10 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO 1,00924.000,00 	924.000,00 
11 Serviços de distribuição de eletricidade e distribuição de gás através de tubulação 1,001.980.000,00 1.980.000,00 

4. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §30  do  Art.  40  do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro  
de 2020. 

Documento assinado digitalmente 

LUIZ GONZAGA FILHO 
Data: 18/10/202408:30:36-0300 
Verifique em https:ilvalidariti.gov.br 

LUIZ GONZAGA FILHO 

Auxiliar Administrativo SALC -  Contratos 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 
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6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

92/2024 160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE LUIZ GONZAGA 12/11/2024 10:50 (v 
RECIFE FILHO 4.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 	Processo 
Contratação 	Administrativo 

64583.020291 
/2024-15 

1. Definição do objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada,  sem mão de obra, para esterilização de material cirúrgico pelo método Plasma 
de Peróxido de Hidrogênio à baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de  Area  de Recife, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

T EM CATSER 
DESCRIÇÃO/ Unidade 

Quantidade 
Valor 

Valor 
Unitário 

(unidades , Mensal 

ESPECIFICAÇÃO 
de 

Medida 
Máximo 

de 
— 

esterilização) 
Máximo 

Aceitável 
Aceitável 

por peça 

01 
— 

14273 

Serviço especializado em esterilização de materiais médico 

Sv 
— 

Mensal 
1000 R$ 28,46 R$ 

— 
28.460,00 

/hospitalares (termo sensíveis) de todas as especialidades, 
através 	da 	utilização 	de 	Plasma 	de 	Peróxido 	de 
Hidrogênio. 	Através 	de 	demanda 	de 	até 	1000 
esterilizações, custo inicial por esterilizações de 28,46, o 
valor será cobrado pelo valor unitário da esterilização. A 
disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que significa o 
valor por esterilização unitária que a empresa vencedora 
cobrará, vezes o limite de 1000 unidades de esterilização 

— 

por mês, vezes os 12 meses do ano. E o contrato será pago 
através da demanda de esterilizações limitadas a 1000 por 
mês. (Exemplo: A empresa cobra 28,46 por esterilização, 
ela lançará o valor GLOBAL de R$ 341.520,00 na disputa 
de lances. O valor GLOBAL será dividido por 12 e depois 
por 1000 para definir o preço unitário da esterilização). 

Global Anual Máximo Aceitável da contratação (Valor estimado): 
R$ 341.520,00 (trezentos e quarenta e 
um mil, quinhentos e vinte reais).  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Gonu-atos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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UASG 160199 	 Termo de Referência 92/2024 

1.1.1. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuados sem mão de obra, para esterilização de material 
cirúrgico pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio à baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de Área 
de Recife; 

1.1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima; 

1.1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a ...(ErnpreittrdrrprirPreçrr Urrittírte/Empreitada por Preço 

pui 	T, er./E„,,,, 	Litty, .0 

1.1.4. 	I.. II LI 

 

ritcoeo), ribu  Sei  u pit" ujacl 	nu a.  uru  du ur t. 57, II, du Lt e 

 

    

ebt 

1.1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.1.6. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;  

2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares, 
apêndice desse Termo de Referência; 

2.1.2. A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HMAR), em relação a esterilização de materiais cirúrgicos; 

2.1.3. As especificações técnicas do presente termo, refere-se a esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de 
Hidrogênio à baixa temperatura para o processamento de materiais médico-cirúrgicos com alto nível de sensibilidade e 
que não comportam esterilização por alta temperatura;  

2.1.4. A definição das estimativas dos quantitativos foi realizada através da demanda de consumo dos anos anteriores, 
estipuladas mensalmente. Outrossim, a quantidade mensal foi definida conforme a necessidade dos diversos setores deste 
Hospital (lista anexada ao presente termo), onde foi estipulado o quantitativo de 1000 (mil) itens processados por 
demanda e, além disso, a possibilidade de itens excedentes, conforme definido em cláusulas constantes neste termo;  

2.1.5. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir: 

1. ID  PCA no PNCP: 00394452000103-0-000145/2024;  

2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 

3. Id  do item no PCA: 18; 

4. Classe/Grupo: 931 - Serviço de Saúde Humana; e 

5. Identificador da Futura Contratação: 160199-90011/2023.  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação —Atuallzação: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de 
continuados sem mão de obra,  para  esterilização de material cirúrgico pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio à 
baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife;  

3.1.2. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 	ru, 7 e mc 	C USAIll CAL 	, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.1.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no  art.  3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. Serviço continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva;  

4.1.2. Não será aceito bem de qualidade diversa das especificadas das posposta vencedora;  

4.1.3. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. A natureza do serviço é continuada por 
se tratar de empresa de esterilização de material cirúrgico;  

4.1.4. A contratada deve observar o Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,  que regulamentou o artigo os 1° e 3° do  art.  54 
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, 
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 13 de março de 2012. A empresa contratada 
deverá atentar a seguinte Resolução que estabelece as boas práticas para o processamento de produtos para a saúde se 
aplica aos Centros de Material e Esterilização - CME dos serviços de saúde públicos e privados, civis e militares, e às 
empresas processadoras envolvidas no processamento de produtos para saúde;  

4.1.5. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa emitente ou com o carimbo da 
mesma, indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
atestem aptidão para o desempenho da atividade, compatível em características e prazo com o objeto a ser contratado; 
comprovando que a licitante tenha prestado ou estejam prestando serviços de acordo com as características do objeto do 
termo de referência;  

4.1.6. Em relação às condições de tecnologia empregada pela CONTRATADA, devem ser atendidas as normas 
regulamentadoras com as normas da RDC N°15, de 15 de março de 2012 que estabelece as boas práticas no processamento 
de produtos hospitalares com o uso da tecnologia de peróxido de hidrogênio que reduzir o número de microrganismo 
através de ligações iõnicas com as moléculas dos microrganismos através da Baixa temperatura — 52oC. Ideal para os 
artigos termossensíveis e permitindo assim a durabilidade dos materiais;  

4.1.7. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço, observando as 
boas práticas no processo de esterilização  de limpeza, preparo, esterilização, armazenamento e distribuição de produtos e 
deve realizar todas as fases do processamento incluindo limpeza, inspeção, preparo e acondicionamento, esterilização, 
armazenamento e devolução;  

4.1.8. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço;  

4.1.9. A-crittrititiatie-rstinitrck, d0 dLalucuritcsztua d. H u ticLe,ssidudt. de 110p.1age111, 

4.1.10. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

4.2. Vistoria: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: malo/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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4.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do  

local de execução dos serviços,  acompanhado por servidor designado para esse fim, de (segunda à sexta-feira), das 08:00 
horas às 14:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (81) 2123-4937;  

4.2.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

4.2.3. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do termo de contrato; 

4.2.4. 	uialpul LI v.otOi 	Ilai!u! U uhl Su P1,ttC uu du pcabtãcuÇu 
,  

 

Ca ei lUCliUu0C 
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4.2.5. Para a vistoria o licitante, ou o scu reprcsentante legal, deverá catar devidamente idcntificado, 
aprescntando documento  dc  idcntidadc civil c documento expedid pcla emprcsa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria; 

1.2.6.... [incluir outras instruções sobrc vistoria]; 

1.2.7.... [incluir outras instruçõ  co  sobre vistoria]; 

4.2.8. P r caAão da vistoria, ao licitante, ou a  sett  reprcaentantc legal, poderá  co.  entrcgue CD  ROM,  "pcn drivc" ou utra 
forma c mpatível de  rcpt.  duçã , c ntendo as informações relativas ao objcto da licitação, para  quo  a cmprcsa tenha c ndiç-cs 
fle-bent-el.airef~guft•prepoeger,,  

4.2.9. A não rcalização da vistoria, quando facultativa, não poderá cmbasar potsteriores alegaçõcw  dc  

pFestay4e-616.-s-s~iços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; 

4.2.10. A-14citante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações c das condições  
locals  para o cumprimento das obriga çõcs objeto da licitação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. A esterilização será por demanda mensal dos materiais, totalizando 1000 pacotes para a devida esterilização;  

5.1.1. Os bens deverão ser recolhidos e devolvidos no Hospital Militar de  Area  de Recife, situado na Rua do Hospício, 563, 
Boa Vista, Recife/PE, diretamente na Central de Esterilização, em dias úteis e ,horários preestabelecidos entre as partes. 
Acerca do item em pauta, cabê, em comum acordo, a alteração dos horários, visando o fiel cumprimento dos serviços;  

5.1.2. Os bens recolhidos para o processamento, deverão ser entregues pela contratada até as 08:00 horas do dia seguinte, 
na Central de Esterilização de Material (CME);  

5.1.3. Todos os custos com deslocamento para recolhimento e coleta dos materiais, ocorrerão por conta da empresa 
contratada;  

5.1.4. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato, que terá vigência de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por períodos subsequentes de até 12 (doze) meses, até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021;  

5.1.5. Nos casos em que os volumes ultrapassarem a quantidade mensal estabelecida, a empresa contratada deverá 
atender, ininterruptamente, a demanda solicitada. No entanto, nesses casos, a contratada deverá emitir um relatório 
detalhado dos serviços excedentes e, após sua aprovação, será considerado o pagamento pelo valor unitário para cada 
esterilização realizada;  

5.1.6. Nos meses em que os quantitativos for inferior a demanda estipulada neste termo, a contratante pagará, apenas, o 
consumo, de maneira que o pagamento seja de acordo com a quantidade de Pacotes;  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
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P.Sz, 	. URA 5.1.7. Todos os materiais, objetos desse termo, deverão estar em condições, na central de Material e Esterilizaça‘'Wé as 
13:00 horas do dia anterior a cirurgia correspondente;  

5.1.8. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do termo de contrato;  

5.1.9. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa técnica, bem 
como ser executado em conformidade com as determinações das normas da Resolução n° 15 da ANVISA, que  dispõe 
sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para a saúde e dá outras providências;  

5.1.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato apurará o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores  a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIU-A da 
IN n° 05/2017);  

5.1.11. 0 recebimento definitivo, ato que concretiza o atesta da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do 
contrato;  

5.1.12. 0 gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

5.1.13. 0 gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato; 

6.1.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.1.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato; 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
( Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput ); 

6.1.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, 

VI); 

6.1.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II); 

6.1.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  
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6.1.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.1.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 

6.1.12. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII); 

6.1.13. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II); 

6.1.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022); 

6.1.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV); 

6.1.16. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV); 

6.1.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III);  

6.1.18. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II); 

6.1.19. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII); 

6.1.20. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X); 

6.1.21. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII); 

6.1.22. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI); 

6.1.23. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
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7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto no Anexo V-B, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços 
OU o disposto neste item; 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7./.5. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

7.1.6. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.1.7. 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, conta  dos do recebimento  
da Nota Fiscal/Fatura;  

7.1.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do  serviço, conforme  
este Termo de Referência;  

7.1.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçã o da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;  

7.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018; 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, o, 

da Lei n°14.133  e  Arts.  22, Xe 23, X do Decreto n°11.246, de 2022); 

7.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

7.2.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n°11.246, de 2022); 

7.2.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato Mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23, X, Decreto n°11.246, de 2022); 

7.2.4.0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo; 

7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.2.6. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
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7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021 

); 

7.2.8. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

7.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforrne regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n°11.246, de 2022); 

7.2.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

7.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

7.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021,  comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

Liquidação 

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 77/2022;  

7.3.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

7.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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e) o valor a pagar; e 

I) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021;  

7.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

7.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

7.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

7.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.4. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022;  

7.4.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

Forma de pagamento 

7.5. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.5.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Cessão de crédito 

7.6. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020 , conforme as regras deste presente 
tópico; 

7.6.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante; 

7.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo; 

7.6.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 

7.6.4. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração; 

7.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a int4ral 
responsabilidade do contratado. 
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8. Critérios de seleção do fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] 	OU [MAIOR DESCONTO}. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 'empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 
da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.3.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  40, §2° do Decreto n° 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021; 
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8.3.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS —  CET,  que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 

física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165); 

8.3.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de-objeto deste termo de referência 
,  

Um a 	1.1j 	autua i 	 c u tmgau u pc c nun 	 u 

   

8.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.4.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.4.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicíLio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.4.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.5. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  50, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, 
de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, 
inciso II); 

8.5.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III  - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.5.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação [capital mínimo]. OU 	[patiÏaaasiw l/qiiJu  
inl 	 de 5% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] 	 a! estí,00alo d0 paelap 

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°); 
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8.5.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se4d "cao 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, 

Valor (R$): 341.520,00 

9.1. 0 custo anual total estimado da contratação é de R$ 341.520,00 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e vinte reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela constante deste Termo de Referência; 
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8.5.6. 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.6. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional que estejam relacionados aos objetos deste termo de referência, em 
plena validade; 

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso; 

8.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

8.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante; 

8.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

8.6.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

8.6.6. 	c atcflJloalLnntu aup cuqausitun 	, 11C 	1J 	C 	 

8.6.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.6.8. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos  arts.  40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.6.9. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.6.10. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.6.11. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.6.12. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.6.13. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.6.14. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971 , ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 
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9.1.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. Adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União. 

10.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I)Gestão/Unidade: 0001/167505 —DEPARTAMENTO GERAL DO PESSOAL; 

II)Fonte de Recursos: 1005000142; 

III)Programa de Trabalho: 215845; 

IV)Elemento de Despesa: 339039; 

V)Plano Interno: D8SAFCTCCON; 

10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

UEL DE ALMEIDA DA SILVA 
Membro da comissão de contratação 

ELMA MARIA DE MORAES 
Membro da comissão de contratação 

Despacho: Aprovo 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
c).‘ EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2024 

Processo Administrativo n° 64583.020291/2024-15 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO - Lei n° 14.133, de 2021. 

Item/ 
Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
Tipo de modificação 

(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de 
Referência Acréscimo Objeto da contratação 

Item 1.1.1 Termo de 
Referência Acréscimo continuados sem mão de obra 

Item 1.1.2 Termo de 
Referência Acréscimo Os quantitativos e respectivos 

Item 1.1.3 
Termo de 
Referência Supressão A presente contratação adotará 

Item 1.1.4 
Termo de 

Referência Supressão Não se aplica para a contratação em questão 

Item 1.1.6 
Termo de 

Referência 
Acréscimo O prazo de vigência da contratação 

Item 2.1.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A contratação dos serviços 

Item 2.1.3. 
Termo de 
Referência 

Acréscimo As especificações técnicas 

Item 2.1.4. 
Termo de 

Referência 
Acréscimo A definição das estimativas 

Item 3.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo continuados sem mão de obra, 

Item 4.1.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Serviço continuado sem dedicação 

Item 4.1.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Não será aceito bem de qualidade 

Item 4.1.3 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Trata-se de serviço comum de caráter continuado 

Item 4.1.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A contratada deve observar o Decreto no 3.029, de 16 de 

abril de 1999 

Item 4.1.5 Termo de Acréscimo Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 



Referência 

Item 4.1.6 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Em relação às condições de tecnologia empregada 

Item 4.1.7 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A contratada deverá observar as exigências legais 

Item 4.1.8 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Declaração do licitante de que tem pleno 

Item 4.1.9 
Termo de 

Referência 
Supressão A quantidade estimada de deslocamentos é de 

Item 4.1.10 
Termo de 
Referência 

Acréscimo As obrigações da Contratada e Contratante 

Item 4.2.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Para o correto dimensionamento e elaboração 

Item 4.2.3 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A execução dos serviços 

Item 4.2.4. 
Termo de 
Referência 

Supressão Para a vistoria o licitante 

Item4.2.6 
Termo de 

Referência 
Supressão incluir outras instruções sobre vistoria 

Item 4.2.8 
Termo de 
Referência 

Supressão Por 	ocasião 	da 	vistoria, 	ao 	licitante, 	ou 	ao 	seu 
representante legal, poderá ser entregue  CD-ROM  

Item 4.2.9 
Termo de 

Referência 
Supressão A não realização da vistoria, quando facultativa, não 

poderá 

Item 4.2.10 
Termo de 

Referência 
Supressão A licitante deverá declarar que tomou 

Item 5 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A execução do objeto seguirá 

Item 5.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A esterilização será por demanda mensal 

Item 5.1.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Os bens deverão ser recolhidos e devolvidos 

Item 5.1.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Os bens recolhidos para o processamento, 

Item 5.1.3 
Termo de 
Referência Acréscimo Todos os custos com deslocamento para recolhimento 

Item 5.1.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo  A 	execução 	dos 	serviços 	será iniciada na data da 

assinatura 

Item 5.1.2 Termo de 
Referência Acréscimo Os bens recolhidos para o processamento 

Item 5.1.5 Termo de 
Referência Acréscimo Nos 	casos 	em 	que 	os 	volumes 	ultrapassarem 	a 

quantidade mensal 

Item 5.1.6 
Termo de 

Referência Acréscimo Nos meses em que os quantitativos for inferior a demanda 

Item 5.1.7 Termo de 
Referência Acréscimo Todos os materiais, objetos desse termo 

Item 5.1.8 Termo de 
Referência Acréscimo A 	execução 	dos 	serviços 	será iniciada na 	data da 

assinatura do termo de contrato 
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Item 5.1.9 Termo de 
Referência Acréscimo 

, - 
-,-., 	0 — 	-c5s1HA. 	•„„ A execução dos serviços deverá receber Tf empreg. 

Item 5.1.10 Termo de de 
Referência Acréscimo Para efeito de recebimento provisório,  

> 

Item 5.1.11 Termo de 
Referência Acréscimo O recebimento defmitivo, ato que concretiza o atesta da 

execução 

Item 5.1.12 Termo de 
Referência Acréscimo O gestor do contrato analisará os relatórios e toda 

documentação 

Item 5.1.13 Termo de 
Referência Acréscimo O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito 

Item 6.1 Termo de 
Referência Acréscimo A execução dos serviços será iniciada 

Item 7.1.7 Termo de 
Referência Acréscimo O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 

Item 7.1.8 Termo de 
Referência 

Acréscimo A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida 

Item 7.1.9. 
Termo de 
Referência Acréscimo A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

Item 7.2 Termo de 
Referência Acréscimo  (Art.  140, I, a ,da Lei n°14.133 e  Arts.  22, Xe 23, X do 

Decreto n° 11.246 de 2022) 

Item 7.2.7 
Termo de 

Referência 
Acréscimo  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n°14133, de 2021) 

Item 7.2.12 Termo de 
Referência Acréscimo  (art.  21, VIII, Decreto n°11.246 de 2022) 

Item 7.2.17 
Termo de 

Referência 
Acréscimo  art.  143 da Lei n°14.133, de 2021 

Item 7.3 
Termo de 

Referência Acréscimo  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 77/2022 

Item 7.3.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 
2021 

Item 7.3.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo  art.  68 da Lei n° 14.133/2021 

Item 7.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022 

Item 7.5.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Lei Complementar n° 123, de 2006 

Item 7.26 
Termo de 
Referência 

Supressão A presente 	contratação permite 	a antecipação 	de 
pagamento 

Item 7.27 
Termo de 
Referência 

Supressão O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento 
idôneo 

Item 7.28 
Termo de 
Referência 

Supressão Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do 

Item 7.28.1 
Termo de 
Referência 

Supressão (valor em extenso) quando do início da segunda etapa 

Item 7.29 
Termo de Supressão,
Referência monetária 

Fica o contratado obrigado a devolver, com correção 

item 7.29.1 Termo de Supressão No caso de inexecução parcial 



Referência 

Item 7.29.2 
Termo de 

Referência 
Supressão O valor relativo à parcela antecipada e não executada do 

contrato 

Item 7.30 
Termo de 
Referência 

Supressão A liquidação ocorrerá de acordo com 

Item 7.31 
Termo de 
Referência 

Supressão 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo 
de até 

Item 7.32 
Termo de 

Referência 
Supressão A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou 

recebimento 

Item 7.33 
Termo de 

Referência 
Supressão O pagamento de que trata este item está condicionado à 

tomada 

fiem 7.33.1 
Termo de 

Referência 
Supressão para a antecipação do valor remanescente 

fiem 7.33.2 
Termo de 

Referência 
Supressão prestação da garantia adicional nas modalidades 

Item 7.34 
Termo de 
Referência 

Supressão o pagamento do valor a ser antecipado 

Item 7.6 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 
2020 

Item 8.1 
Termo de 

Referência 
Supressão OU [MAIOR DESCONTO] 

Item 8.3.9 
Termo de 

Referência 
Acréscimo/Supressão objeto 	deste 	termo 	de 	referência/referência 	 

(especificar a atividade contratada sujeita à autorização) 

Item 8.5.3 Termo de 
Referência 

Supressão OU [patrimônio líquido mínimo] 

Item 8.6.6 Termo de 
Referência 

Supressão Prova de atendimento aos requisitos 

Item 9.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo R$ 341.520,00 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos 
e vinte reais) 

Item 9.1.1 Termo de 
Referência Supressão 0 valor de referência para aplicação do maior 

Item 9.1.2 Termo de 
Referência Supressão O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso 

Recife - PE, 11 de novembro de 2024. 

QUEL DE /-,1MfE  
/T  <-7  

A DA SILVA—Cap  

(Equipe de planejamento da contratação) 

M j9W-eL'Ad, 	el  ch. MULV/) 
J ELMA MARIA DE  MORAES  - 39  Sgt  

(Equipe de planejamento da contratação) 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 
Aprovo as modificações acima, referentes ao Termo de Referência (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do 

Pregão Eletrônico n° 37/2024 — Registro de preços para futura contratação de serviço de esterilização de material 
médico/hospitalares (termossensíveis) pelo método plasma de peróxido de hidrogênio à baixa temperatura, para atender 
as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife. 
Processo Administrativo no 64583.020291/2024-15. 

e, • 
ANÚREA GUIMAR‘E:§"G 

Ordenadora de Despeas 
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MLNISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 	/ r DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e demais dispositivos legais, em conformidade com a 
Instrução Normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020 - SLTI/MPOG e suas alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  5° da IN n° 65 de 
07 de julho de 2021 — SEGES/ME 

	

1.1. 	(X) I — Painel de Preços (http://painel  de preços.planéjamento.gov.br)  

Os itens presentes na coluna 1 foram obtidos através desta, sendo utilizada a mediana para expor 
o valor da pesquisa; 

	

1.2. 	( ) II — Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

	

1.3. 	( )  III  — Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

1.4. ( x ) IV — Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Foi solicitado orçamentos de serviços, cuja descrição atende ao objeto do Termo de Referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho 
de 2021 e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União 
(TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União (AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de setembro a novembro de 2024, com utilização de 
preços obtidos mediante solicitação de orçamentos de serviços que atendam as exigências necessárias para 
prestação do serviço, juntamente com pesquisa do Painel de Preços. Em ambas as pesquisas, houve cálculo 
para que se houvesse similaridade entre os orçamentos e de acordo com o objeto da proposta contida no 
termo de referência. Os valores orçados se apresentam vantajosos e atualizados com o mercado, quando 
comparados aos preços encontrados no Painel de Preços, sendo assim consideramos como valor do custo 
médio estimado constantes dos orçamentos e com pesquisa no  site  compras governamentais. 

Após análise crítica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido utilizado 
os itens 1.1 e 1.4 como fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referência, constante no Mapa 
Comparativo. 

2. ANEXOS: documentação referente a pesquisa de preços e Mapa Comparativo. 



Recife-PE, 07 de novembro de 2024 

QUEL DE ALMEIDA DA SILVA —  Cap  
(Equipe de planejamento da contratação) 

>kee-rrit, 7-n9  co..  TTU2-9 
,wELMA MARIA DE MORAES - 30  Sgt  

(Equipe de planejamento da contratação) 

ANDRÉA GUIMARA, E.S'O 	\çl 

j

Ordenadora de Des\pesas_ú H 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Ofício ng 2-CME/Div Med/HMAR 
EB: 64583.019156/2024-19 

URGENTE 

Recife, PE, 24 de outubro de 2024. 

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a) 

Administrador (a) 

Bioxxi Nordeste Esterilizações LIDA 

Estr. do Bongi, 1180 - Prado 

CEP 50830-260 - Recife-Pernambuco 

Assunto: solicitação de orçamento 

Senhor (a) Administrador (a), 

Cumprimentando-o (a) cordialmente, solicito a V Sa verificar a possibilidade 
de apresentar ao Hospital Militar de Área de Recife, por intermédio do  e-mail  
cme.hmar.eb@gmail.com, um orçamento em papel timbrado dessa empresa, a fim de dar 
continuidade na tramitação de possível contratação de prestação do serviço abaixo especificado: 

DESCRIÇAO DO SERVIÇO 
Empresa especializada, sem mão de obra, para prestação de serviço de esterilização de materiais 

médico/hospitalares (termossensíveis) pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio a baixa 

temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife. 

Atenciosamente, 

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - Coronel 

Diretora do Hospital Militar de Área de Recife 

200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 
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Classificação: 011 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel 
ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, em 24/10/2024, às 09:01 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no §39,  art.  49, do Decreto n2  10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

oBec-sAqF-MOMo-e6Yk 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Ofício nº 45-SSeç Crecl Contr FuSEx/FuSEx/GestFusexAudCM 
EB: 64583.019137/2024-92 

URGENTE 

Recife, PE, 23 de outubro de 2024. 

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a) 

Administrador (a) 

Empresa Brasileira de Esterilizações - EMBRAESTER 

Rua  Prof.  Othon Paraíso, 161, Torreão 

CEP 52030-250 - Recife-Pernambuco 

Assunto: solicitação de orçamento 

Senhor (a) Administrador (a), 

Cumprimentando-o (a) cordialmente, solicito a V Sa verificar a possibilidade 
de apresentar ao Hospital Militar de Área de Recife, por intermédio do  e-mail  
cme.hmar.eb@gmail.com, um orçamento em papel timbrado dessa empresa, a fim de dar 
continuidade na tramitação de possível contratação de prestação do serviço abaixo especificado: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Empresa especializada, sem mão de obra, para prestação de serviço de esterilização de materiais 

médico/hospitalares (termossensíveis) pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio a baixa 

temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife. 

Atenciosamente, 

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - Coronel 

Diretora do Hospital Militar de Área de Recife 

200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 

Pág 1 de 2 



Classificação: 011 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel 
ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, em 23/10/2024, às 16:38 conforme horário oficial de 

Brasília, com fundamento no §39,  art.  49, do Decreto n9  10.543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 

Uycb-gl4o-Td04-1W/u 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Ofício nº 1-CME/Div Med/HMAR 
EB: 64583.019155/2024-74 

URGENTE 

Recife, PE, 24 de outubro de 2024. 

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a) 

Administrador (a) 

Uniester Unidade de Esterilização LIDA 

R. Visc. de Itaboraí, 652 - Cordeiro 

CEP 50721-370 - Recife-Pernambuco 

Assunto: solicitação de orçamento 

Senhor (a) Administrador (a), 

Cumprimentando-o (a) cordialmente, solicito a V Sa verificar a possibilidade 
de apresentar ao Hospital Militar de Área de Recife, por intermédio do  e-mail  
cme.hmar.eb@gmail.com, um orçamento em papel timbrado dessa empresa, a fim de dar 
continuidade na tramitação de possível contratação de prestação do serviço abaixo especificado: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Empresa especializada, sem mão de obra, para prestação de serviço de esterilização de materiais 

médico/hospitalares (termossensíveis) pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio a baixa 
temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife. 

Atenciosamente, 

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - Coronel 

Diretora do Hospital Militar de Área de Recife 

200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 
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Classificação: 011 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel 
ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, em 24/10/2024, às 09:01 conforme horário oficial de 

Brasília, com fundamento no §32,  art.  42, do Decreto n2  10.543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 

C.ITv-4Jbx-rSUO-pW9C 
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Valor Quantidade 

R$ 	27,95  1 

Recife, 30 de outubro de 2024. 

AO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

Ofício ng 2-CME/Div Med/HMAR 

EB: 64583.019156/2024-19 

Empresa especializada, sem mão de obra, para prestação de serviço de esterilização de materiais médico/hospitalares 

(termossensíveis) pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio a baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de 
Área de Recife. 

Descrição do Serviço 

PROCESSAMENTO DE PRODUTOS MÉDICOS CRÍTICOS (MATERIAL MÉDICO-

CIRÚRGICO E HOSPITALAR), SEMI-CRITICOS E DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES TERMOSSENSÍVEIS (BAIXA TEMPERATURA), ATRAVES DA 
TECNOLOGIA POR PLASMA DE PEROXIDO DE HIDROGENIO (PPH). 

Item 

1  

Unidade 

Serviço por Item / 

Artigo / Pacote 

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS, a inclusão de todas 

as despesas incidentes, inclusive aquelas relativas a insumos, equipamentos, tributos (impostos, taxas e contribuições) e encargos sociais; 
e de estar ciente de que não será considerada qualquer reivindicação posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente; 

Declaramos ainda que nossa operação segue a legislação vigente, a exemplo da RDC 15/2002 e as resoluções RE 2605/2006 e 2606/2006. 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Condição de pagamento: até 30 (trinta) dias. 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

NOME: MIGUEL HENRIQUE GASTÃO DE OLIVEIRA 

CPF/MF Nº 779.720.664-34 
RG  Ng  4.074.660, óRGÃO  EXPEDITOR:  SDS/PE 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO N2  033 

BANCO SANTAN DER 

AGENCIA N2 4160 

CONTA CORRENTE N2  13000883-2 

PRAÇA DE PAGAMENTO:  AV. CONS.  AGUIAR, RECIFE, PE. 

Proponente: 

Razão social: BIOXXI NORDESTE 
ESTERILIZAÇÕES LTDA 
Nome fantasia: BIOXXI NORDESTE 
CNPJ: 37.814.890/0001-85 
Optante pelo Simples Nacional: Não. 
Endereço: Estrada do Bongi Armando da Fonte, 

L• nº 1180, bairro do Prado, cidade do Recife, 

Docunrnnto assinado digitalmente 

LOURIVAL RABELO GADELHA 
Data: 30j10/2024 14:56:25-0300 
Verifique em https:livalidar.iti.gov.br 

BIOXXI NORDESTE ESTERILIZAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF n° 37.814.890/0001-85 

Lourival Rabelo Gadelha 
Supervisor comercial 

CPF/MF nº 046.660.764-41 

BIOXXI NORDESTE ESTERILIZAÇÕES LTDA. CNPJ Ne 37.814.890/0001-85.  Tel.:  81 2011-0600.  E-mail:  comercial.nordeste@bio)oci.com.br  

Endereço: Estrada do Bongi, n2  1.180, Prado, Recife, PE CEP 50.830-260. 
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Recife, 28 de outubro de 2024 

AO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

A/C: Andréa Guimarães Gurgel  

Ref.:  Ofício n2  45 - SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFusexAudCM 
EB: 64583.019137/2024-92 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitação de V.Sa., apresentamos nossa proposta para a futura 

contratação especializada empresa especializada, sem mão de obra, para prestação de serviço 

de esterilização de materiais médico/hospitalares (termossensíveis) pelo método Plasma de 

Peróxido de Hidrogênio a baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife., 

conforme tabela abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVI'ÇO 
QUANTIDADE . 	.. 	, 

Knts 
QUANTIDADE , 	. 	_ 

ANO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
MENSAL 

VALOR GLOBAL 

1 

Prestação de serviço de 

esterilização de 

materiais 

médico/hospitalares 
(termossens(veis) pelo 

método Plasma de 

Peróxido de Hidrogênio 

a baixa temperatura 

1.000 12.000 R$ 	32,45 R$ 	31.450,00 R$ 389.400,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (Cento e vinte) dias 

Identificação:  

• Razão Social: ENAE EMPRESA NACIONAL DE ESTERILIZAÇÃO EIRELI 

• Nome Fantasia: EMBRAESTER 

• CNPJ: 01.545.203/0001-26 

• Endereço: Rua Djalma Farias, n°- 279— Torreão, Recife-PE, CEP 52030-195 

Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

inkAA4,--2 
Bruna Cou.inho Paschoal arbosa 

ENAE - EMPRESA NACIONAL DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 01.545.203/0001-26 

ENAE — EMPRESA NACIONAL DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 01.545.203/0001-26- F: +55 81 3427.1868 

ADM.PTEN.002.002 
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Fri 

AO CLIENTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Prezados (as), 

Apresentamos nossa proposta com o objetivo da prestação de serviços de 
esterilização, reesterilização e/ou reprocessamento de Artigos Médico-Hospitalares, 
de acordo com os valores abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

MEDIDA 

QUANT. 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Serviço de Esterilização, 

Reesterilização e/ou 

Reprocessamento de 

Artigos Médico 

Hospitalares. 

UNIDADE 1.000 
R$ 41,10 R$ 493.200,00 

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 493.200,00 

Salvador, 28 de Outubro de 2024. 

Atenciosamente, 

8a416 

Márcia Bastos de Souza 

Dir. Comercial 

Esterilize Complexo de Serviços de Esterilização Ltda 

CNPJ: 10.455.464/0001-46 

Esterilize Complexo de Serviços de Esterilização Ltda. 
Rua da Matriz, n° 3000, Valéria, CEP: 41.300-600, Salvador - Bahia 

Telefax: 71 3301-7799, CNPJ: 10.455.464/0001-46 
Website: www.esterilize.com.br  /  E-mail:  comercial@esterilize.com.br  





5  

Especializada no Processamento 	 tURPOP 
desde 2003  corn  elevado padrão de quatidade; o que,a•,tornoti 

rapidamente a marca mais:epreSsiva e - inovadora..do segmentO-4 atuardo 
no Estado de SãO-- Patild. Rio de Janeiro . e Minas Gerais. 

Serviços _de es 



cie 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ no. 08.428.051/0001-20, Inscrição 
Estadual isenta, com sede na Rua Cabo Verde, n°. 443 Jardim do Cedro, CEP 15.895-000, na cidade de 
Cedral, Estado de São Paulo, propõe fornecer o serviço de PROCESSAMENTO E ESTERILIZAÇÃO 
DE PRODUTOS PARA A SAÚDE para o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE. 

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE 
MÊS 

V. \ 1_,OR UNITÁRIO 

_  

\ ,',ALOR TOTAL 

01 

CON  I 	RATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 

REALIZAR SERVIÇO 
DE ESTERILIZAÇÃO. 

1.000 R$ 39,50 R$ 474.000,00 

Validade da proposta: 60 dias. 

CEDRAL-SP, 28 de outubro de 2024. 

STERIMED CEDRAL S içõs b ESTERILIZAÇÃO LTDA. 
CNPJ n 	V0001-20 

Nilzg F. An 	'Costa 
CPF: 098.355-'08-26 
Sócia Administradora 

Pag.2 

STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 
RUA CABO VERDE 443  —JD.  CEDRO — CEDRAL —SP CEP 15-895-000 

CNPJ 08.428.051/0001-20 17 3266.2005 3266.2017 
comercial@sterimed.com.br  
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO/1817) 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Ord  
EMPRESAS PESQUISADAS  

CNPJ EMPRESA 
1 - PAINEL DE PREÇOS 
2 37.814.890/0001-85 BIOXXI NORDESTE 
3 01.545.203/0001-26 EMBRAESTER 
4 08.428.051/0001-20 STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 
5 10.455.464/0001-46 ESTERILIZE COMPLEXO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI) QNT 
VALORES PESQUISADOS (EM R$) VALOR 

MÉDIO 1 2 3 4 5 

Presta ç  ão  de serviço de esteriliza ç  ão  de materiais 
m é dico/hospitalares (termossens í veis) pelo método 
Plasma de Per ó xido de Hidrog ê nio a baixa 
temperatura. 

u d  
n  

1 R$ 25,00 R$ 27,95 R$ 32,45 R$ 39,5 R$ 41,1 R$ 28,46 

Observação: 
10 Para o mapa comparativo, foram usados os valores unitários correspondemtes a um volume esterilizado. 
2° Foi utilizado orçamentos de serviços que atendam as exigências necessárias para prestação do serviço. 

3° Para se chegar no valor médio da contratação, foi utilizado a média do valor do Painel de Preços somado aos valores das linhas 2 (BIO)(XI NORDESTE) e 3 
(EMBRAESTER), excluindo-se os valores das linhas 4 (STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA) e 5 (ESTERILIZE COMPLEXO DE 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA) por estarem acima do valor julgado como aceitável pela equipe de planejamento da contratação. 

Recife, PE, 	de 1.40~lar0 de 	 

RA URJL DE AME A DA SILQ't —  Cap  
Equipe de planejamento da contratação 

(fpe ., Pd?  
1)0ELMA MARIA DE  MORAES  - 30  SO  

Equipe de planejamento da contratação 
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ANDREA  GUIMARÃES  
Drdenadora de Despesa
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AL E A DX'S 	,VA—  Cap  
Chefe da Equihe de Planejamento 

I 	, 
REA GUIMARÃES URGE 

,....
1"Ordenadora de Despesas db-HMAR_)  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 
f 1 '  

Processo Administrativo Nr 64583.020745/2024-40 r 

ANÁLISE DOS PREÇOS COLETADOS: 

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de serviço com a 

mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 

( ) NÃO 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com 

grande variação entre os valores coletados? 

( ) SIM 

( X ) NÃO 

OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do 

mercado na data da requisição/termo de referência? 

( X ) SIM 

( ) NÃO 

OBS: 

Recife-PE, 18 de Novembro de 2024. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AQUISIÇÃO 

O objetivo da contratação do serviço de esterilização de material cirúrgico pelo método 

plasma de peróxido de hidrogênio à baixa temperatura para uso neste Hospital Militar de Área de Reci-

fe. O serviço é extremamente necessário para o atendimento e tratamento dos pacientes, visto que são 

indispensáveis ao suporte à vida e também na prevenção aos agravos da saúde, devido a exercerem uma 

função reutilização de material devidamente esterilizado. 

A contratação de serviço de esterilização que trata este certame é usada nas Clínicas Médicas, Centros Cirúrgi-

cos, UTI, Posto de Atendimento Médico e Unidades de Internação, bem como nas ambulâncias do hospital. 

O objeto deste pregão eletrônico é para atender as necessidades do hospital como um todo, por isso deve ser 

contratada empresa séria que atendam as necessidades deste nosocômio, objetivando o atendimento aos usuários SAM-

MED/FUSEX/PASS. 

Os quantitativos demandados foram estimados com base no histórico de consumo anual de cada item, conforme 

contratação anterior, definida pelo CME que é o setor responsável pela manipulação destes materiais em uso neste hospital. 

Recife-PE, 08 de Novembro de 2024 

cLL ,L- 
DE ALMEIDA DA SIIÁ7 -  Cap  

Chefe do CME do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVAS DOS QUANTITATIVOS UTILIZADOS NO 
PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÕES UND QNT  
ESTERILIZAÇÃO 

NT  Q 
CONSUMO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

1 14273 

Contratação 	de 	empresa 

especializada para prestação 

do serviço de esterilização de 

materiais 

médico/hospitalares 

(termossensíveis) de todas as 

especialidades, 	através 	da 

utilização 	de 	Plasma 	de 

Peróxido 	de 	Hidrogênio. 
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(HMAR), 

mês 1.000 (mensal) 
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(Anual) 

pleno desempenho das  

A 	contratação 	dos 
serviços é para atender 
as 	necessidades 	do 
HOSPITAL 	MILITAR 
DE ÁREA DE RECIFE 
(R[VIAR), em 
relação a prestação de 
serviços de esterilização 
pelo método de Plasma 
de 	Peróxido 	de 
Hidrogênio 	à 	baixa 
temperatura, que 
atenda a demanda de 
1000 	esterilizações 
mensais, 	visando 	o 

atividades. 

Recife-PE, 11 de novembro de 2024. 

RAUEL DE ALMEÏIA DA SILVA —  Cap  
Chefe da Central de Material e Esterilização - CME 
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
r REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, sediada à 

Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do seu 

representante legal, a Coronel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, portador do CPF n° 013.441.547-78, 

DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade do 

cumprimento do  art.  6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como 

dos critérios e práticas de sustentabilidade dispostos no Estudo Técnico Preliminar, referente a contratação, 

em proveito do Hospital Militar de Área de Recife. Por ser a expressão da verdade, fumamos o presente. 

Recife, 11 de novembro de 2024 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
72 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado pela 

Chefe da Central de Material e Esterilização do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, 

considerando que a contratação de empresa especializado na prestação de serviço de esterilização de 

materiais médico/hospitalares (termo sensíveis) de todas as especialidades, através da utilização de Plasma 

de Peróxido de Hidrogênio. Através de demanda de até 1000 esterilizações para atender os infracitados 

setores, endoscopia, ginecologia, UTI, Odontologia e Bloco Cirúrgico, visando o atendimento dos usuários 

do sistema SAMMED/FUSEX/PASS, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as 

normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do  art  14, do  Dec  10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a legislação em 
vigor. 

Recife, 11 de novembro de 2024 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, pelo (a) Fiscal Administrativo do Hospital 

Militar de Área de Recife, perante as plausíveis necessidades expostas no documento de jus-

tificativa, resolvo: 

- concordar com as referidas aquisições, de acordo com fundamento no inciso V do  Art  8°, 

do Decreto n° 10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 

10.024/2019 e na Lei n° 10.520/02, todos combinados com o  Art  82 da Lei n° 14.133/21, que 

trata de Registro de Preços; e 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrôni-

ca a ser gerado por pregão eletrônico tradicional, nos moldes da Lei n° 10.520, de 17 de ju-

lho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e subsidiariamente, a Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação correlata. 

Recife-PE, 12 de agosto de 2024. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 11.462/2023, de 31 de março de 2023 e em observância ao  Art.  82 a  Art.  

86 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições frequentes, 

em conformidade com  Art.  5° e  Art.  6° do Decreto n° 11.462/2023, de 31 de março de 2023. 

Recife, PE, 25 de Novembro de 2024.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) no 37/2024 
(NUP: 64583.020291/2024-15) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Pregão SRP no 37/2024 - 

LIMAR. 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias 

ou imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Área de Recife, no uso 

das atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 

justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 

atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 

sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 

ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de 

habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à 

Administração prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto em 

análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

Recife, PE, 22 de Novembro de 2024. ? 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO  
DE REGISTRO DE PREÇOS  

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de outros 
órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento do estoque 
dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a solicitação de não 
divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira. Muitos fornecedores têm alegado 
dificuldades em manter por muito tempo a validade de suas propostas, fato este que torna o processo 
mais dinâmico no contexto de preços exequível para licitação, em virtude da variação cambial. 

O risco de paralisação do serviço, que levariam à diminuição da assistência aos militares da 
ativa, inativos e seus dependentes, acarretando a elevação da quantidade de encaminhamentos às 
organizações Civis de Saúde. O que onerariam e comprometeria significativamente o sistema de Saúde 
do Exército, conhecido como Fundo de Saúde do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo somente poderão 
dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciador, o que 
caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida de 
observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a 
promover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima celeridade possível, a fim de não 
comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado por 
falta de recursos e o provável risco de paralisação do serviço. 

Recife, PE, 21 de Novembro de 2024. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90037/2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.020291/2024-15) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
solicitação de disponibilidade orçamentária para aquisição de Serviço de esterilização de materiais 
médico/hospitalares (termo sensíveis), através da utilização de Plasma de Peróxido de Hidrogênio 
para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 
001-SEF, de 27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2025 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  16 

da Lei Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 22 de Novembro de 2024. 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE  
LIMITAÇÃO À CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo com 
a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas complementares para 
o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e 
instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com 
diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do Decreto 
n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e 
entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, 
transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações; 

III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;  

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio 
deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a 
classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

'(Ç 
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"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado;  
e 

III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores 
ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de 
prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou ofício, 
por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização expressa 
da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de que 
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-d 6. GAC (Rio Grande-RS), o Teo Cal ART (0130535941)  RODRIGO SOUZA  
I.D1935 DE, AGREU; 

• 49 79 SAC (01Inda-PE), o Ten  CRI  ART (0130597649r EDWARD()  COELHO  DE  
;OLIVEIRA;  

-do 9,1,Gakt (Nloaque-M5), o Ten cal ART (0130572340)  ALEXANDRE BATISTA  
;CITE JÚNIORp 

do TOO GAC St  (Roa  Vista-RR), o Ten  Cai  ART 10204065944)  GUILHERME  TASSO  
DANTAS  SANFEUCE: 

• do 149  SAC  (Pouso  Aregre-MG), o Ten Col ART (0130568447)  CARLOS  
EDUARDO:TAVARES DE  UMA;  

• fro 159 SAC AP (Lapa•PR), n Ten Lei ART (CO30572545}  EDUARDO LUIZ  
BIBvASCHR 

du 119  SAC (Rondonopolo-Mil o Ton £el ART (0130568744) OEIVID  NETO  DE 
OLIS,ED4A; 

- do. 19°  SAE (SaorT450-R5), o Mel ART (1139392841) DiDGO HOMO  
.ALVES:  

- do 219 SAC INIteról-P1). o Ten Cer.-ART (0130887243) CEDAR  BONFIM  MENINE 
CAMEL13.PRODCISOMO; 

- 	25t GAL (Ragé--R5), o Ten Lei ART (013091424S)  -MARCELO  DA  SILVA  
MütLER;  

ALENCAR:  
do 30  BE E099 (0c6oeIra  da  Sul-SRI, o Ten Cal ENS (0111655247)  GUSTAVO 

HUMBERTO  DOE  SANTOS  COSTA) 
-  da Ga  SE  Caia  .91d (Porto Uniâo-S£),. o -Mai ENS 10216135944) DIEGO DA  SILVA  

AGOSTINi; 
- 	19 Id An (LaoeS•SC), O Ten  Ce)  ENO (0330933643) HUDSON  MACHADO 

MOREIRA;  • 
• du 01I  Cia  E Coot 	 Oa  Cachoeira-AM),  nica  Eel ENG.(01142.11244) 

JOSINALDO LOOES DE FrIENESES; 
• do TeS Corn (Santo Angelo-POI,. o Ton CAI  COM  (0130518242) plAcioo  

GARCIA  TITAVASSC;5.-OCIS SAN FOS; ' 
(orn (Berno  Gonçalves-RS), o Ten  Ce) COM  0858848130)  RODRIGO  

-ELIIS  ROSA  DASILVA; 	, • 
• • 	9 49 ',N. 59  EI Coni (Curitiba-PR), '14 Can Cal  COM  (01305399478 JAIRO DINIZ  
GUERRA;  

• da  EILOrn 19rosilla-0(9), o Ten, Col  COM  (0(14793749) FARIO DOS  ANJOS  DE  
SANTANA;  

- do Tz 'ROE 411easilla•DF), o Ten  Cd COM  (0130915549) FABRICIO «AVILA 
'GU/MAW/ES: 

• do 4. CTA, (Manaus-AM). o Ten- Cal  COM  (0196108435) SERGIO  RICARDO  
MARTINS- ROSA:  

do 69  CrO, (CampeGrande•MS), o Ten Cg OEM Comp; (B11157670 MAJDOS 
05 NIENLIONÇA CORREA; 

• do 75 CFA (Draslea-DFI, o Ten Cal  COM  (0114800949) ANDERSON LEWS AWES 

• do 319 CT (Çuritiba•PRI, o Ca/ OEM Met Auto )0112600846)  TRAJADO  • 
PLENCAR DE ARAUJC1 COSTA; 

- du 11.9 CT..(PrIo Hon/ onte-MGI, o Ten Cal  COM  (0130541642)  BRUNO  
168505064 06 MAGALEI0E5; 

- do 519 CT (Salvador-SAI,  o  Cd  OEM Elt (0204714448)  HUMBERTO CARDOSO  
OA COSTA; 

- do 94  E  MOI  (Carson Grande-MS), o Ten Cal  CIMO  (11135541147)  RODRIGO 
ALVES  DE  MACEDO;  

do BEMS (Rio de Janeno-RJ). o Ten Cal 13M6 (0145554232) JONATHAS DA 
LOSTA  JARDIM;  

- do 8 Mot Sup AAAe (Osasco•SP), o Mal ART (11269921346)  RODRIGO 
LEONARDO  DE  SENA;  

- do 29 CCICFEA (520 Paulo-SP), o Ten Cal SV 1ST (0525744542) ANDERSON 
~ROM 07.054; 

- do 49  CSCEER (Jura tie Fore-MS), o Ten Eel SA INC (0130547342)  ULISSES  OA  
SILVA MARIDO;  

-4850 M.CFER !Salvador-RA). o Eel SAINT (0111576949)  MAURO PEREIRA  DE 
gq.ffl)03 

• do 99  CGCFEX (Campo Grande-MO) o Eel SA INS 102047)9347) ANDERSON 
CLETTÓN DA SUVA; 

CEICFEx (Fortaleza-CE), o Ten Cel SA INT (0114812641  LEONARDO  DE  
CARVALHO  HIRES; 

118s B  Troa  (Campo Grande•MS). o Ten Cel SV 1h41 101147979471,RO6SON 
JOSE. C31.1V1iBA: 

9 94p (Curiob -rPR). o 'Ten Gel SV. INT (01.30912346)•SINI)ERLEY.  JÚNIOR  
BERREIRA DA FiÁ2;: 

-49139G41s (Manous-AMbo Frlaj SA INT (0216461945) 014000 -LUIS 6711VEIA 
15014551 

- co 14  O .sw (Rio du Jonelro-51), o Teo Cel SA 101 (9130575046) D1RCF.0 
G.5t0E..P4 ami.RA; 

do 40 11-•Sup (Adz de Porn-MCI, o Ten Col  SI  INTL01308895.16) ALEXSANDRO 
Ap91300 00-ROCHA;  

-  da  DSSM (Santa Maria-RS), o. Ma) SA IC-IT (01164791471 VANDERLEI JOSE 
EIORTOLI; 

-. du 29 B Log  SI  (Sáo Gabriel  da  CachoeiraAM), o-  Maj 1NF (0216455444) 
CU./WALDO  PIRES FILHO,  

- - do 4.. E. Log:Noma MariarRS). o Ten Cal INF (0130542343) JONAS M012; 
• co 3. 9 Log (Porto- Aegre•RSI, o Mar CA)/ (0333341643)  MIGUEL  MEDEIROS-

VIANNA: 
-  da  1.41 8 .Log (Rodin-PE), o Ten Cel ¡NI,  (03155497488  HUMBERTO  ANDRE 

?RAZORS. GUAITA; 
-• do 230 3  .1,43 PIRG  .(Ria  de Janeiro,R11. o Ten Cel INC-- (0130296144) 

AANDEBSON  MOTA,  DE  ALMEIDA;  
- ole 22. B Log É (Baruerl-SP), o Tarn Cal CA).,  (1010956548) JOAO PAULO-.  DA 

SEAR NONES: 
• do 28. 9 Log-  (Dourodás-M5I, o Ten Cel INd (0130300247) JOSE  MAURO  DE 

moGIRAAIVES. 1011103; 

Run iIncornono 	sni ,noficasio  na  ondwooa ,onon,00  
IIIIIRgoIrn.ninaanialioncindaile.htrol, Olin Conan V00012:1On1200012  

r do 19 9 Op Pso (G.oIánla-S0), o Ten Eel /NE (0114.304o47) ILUILErESOIF 
MARQUES  ALMEIDA:  

-  da 	0,-F Esp tManaus'-AM),.:J Ten Cal INF (0114793240) SOLiD  FERREIRA  
LIMA; 

do 39 B AV EX (Earripo Grande-ms),. 0 Ten COI - CAV (0.190539546)  ALEXANDRE  
MARTINS  BORGES  CA94pos 

- 	DORRN (R(d de Janeii-o-131), o Can  Cai  ART (03-1-1573743J ANpR) Luz 
BIF.ANO DA  -SILVA;  

-  da  69  8 ntlg.  Mil  (Caril(20 Groode•MS), o Ten Cal •INP•(11272OriNT) ANDNF. 
LUIS .00 cosTA  BRANDÃO;  

Oa'  Na  1_e-o  Intlg - Mll (Porto Alegre-RI); B  Ten, eel CAV (5;333199.A48) ISAAC 
PEREIRA.J09109; 

- do CPOR• / PA  (Pano  Aleore•OS), co Top  Sei  101 (0209073941) Vi:Aoscitki 
BONERS DA  SILVA; 	 3 ti 

- do ,CpOR IR.1 (Rio de Janeiro-F11),.o Ten Eel-IRE (0114831740 (COOU PERE/RA  
MACHADO:  

- do -CEADEk (Rin de: 1064110-121), o Teo Cal ART (0139915044) CHRiSTIANO 
WARMS  ANSELMO PINHEIRO,  

- do C. Id "EX (Rio de Janefro•RJ), o Ten Col  COM  IA1148349481  RODRIGO  DO 
VALLE NIACDO; 

tcA

,A:aNsnot
,

R:A

-

N

,N6
d

:

o

A:

.

;,

CPAEx (Rio de Janeiro-P4). -8 Ten Cal IC-IF 101101701408  ERMA  SIMON 

- 	AMEX (Rip de.lanoiro-R11, e Ten Çni ART (0131203349)  ARTUR  MASS° QE. 

- do:1PCFEx-  (Rio de JanoIro-PJ), a Ten -CA-  INE-(03221531478  HÉLIO  GLI1IEAÚ4ES-
CHAGAS DE  MACEDO;  

- On BC5V/ESA .(Très CoraçOes-MS), 0 Ten Cal !NE R01.305;41045R  PEDRO.  
SANTORO COSTA DA  SILVA;  

- do AAR (Rio de -Janeiro-RH, á  Cal OEM Mae Anne: (D11.5393944) ['AFROS  
FREDERICO  DE  MATOS CHAGAS;  

-do pq 9 Mot 	 .a To,,, Ce1.4)M2•101130R501)4(1) CAITLÓS:  
ADRIANO ALVES  Ol) TOLEDO; 

- On Pg R Mat / AM (Satv0400-3A), o Ten Eel OMB (0130581443!NEMAAR 
SCHMITT; 

de Po R Met / 7# RM (Recife-RE); Ten Cel 0516 (9133543741) RBD0?-  
HENRIQUE  PUEHRINGER; 

• do Po R Mat / 123  RM (Manaus-AM(, Mai OMB (02164541481  ATRA  AIVES 
DE souz4,  

-  da  CRO /  Te  3M (Sab Foala-SP), e Ten Cal OEM PC (01154221" EMANI/EL  
OLIVEIRA SILVA;  

-  da CRU  / 59  RA4 (Curitiba-P91. o Ten Cal QEM FL -(9115424244) MARCO  
LEANDRO  BURIGO; 

r  da  CRO 	AM (RoWn-PA), 	Ten Cel QOM EL (0115406241) CHARLES' 
WIADIMIR DE  ALMEIDA OLIVEIRA;  

- do Z9 CGEO (Brasilia-OF), o Ten Cal OEM Carl (0113407140)  RICARDO  DO 
SI 	VIEIRA; 

- do 39 £GEO (álinda-PE), o Ten Col- OEM Cart IU)75-45;0315(U)75-45;0315(135) CA3105 YOSHIO 
SIORITAJ 	

. 

• In 50  0500 (Rio de Joneiro•R1), Oren Col OEM Cart (01959167391 ALEX GE 	 ATja),RIS -  
:DANTAS SOARES  COUT1NHO; 

-  da  R-  Man á.irádo (ReciN-P4 e Ten Eel INS .P130540149( .MARID•GUSTAVO. 
10901.10; 

- 	
dal) AdroAp/3. RM IPorto Alegre-R5). o Ten Cei.INE (01309•1442)FDEN JOSE 

CADORIN;  
Mm Op/SO RAI (Luritiba-PRL o Cal CAV (0204739140)  RENATO CUNHA 

MELLO; 
da  O Ap. R Baum  (Bauru-SP). 	Tail' Col INF 101.95457239) ALESSAlvo  

ANASTÁCIO  FLEXA; 
laS 60 R Ribeiráo Preto 1Ribeir3o. Pretta3f9, o Ten. Cal iNf (01947.95015) 

FABRIC/CI  PIRES  CONSTANTINO DA  SILVIA; 	 •• - 
-  da  B  Adro  I C.ConiGEk (Brasilia-OF), e CeI COMI(01133O4243)FLAVI1I OLIVE/RA 

DA  SOVA  NETTO, 
-  da  B Adm Ida Ira Podt (Rio on Joneiro-RI), o TEO  CRI  INR (5196915535) 

BELMIRO ANTONIO DE  SOUSA NETO;  
• do COLA (Petrduoils-R1), a. Cal NIT (0111145442) RECINAID) R 	W. OZA O  

SANTOS;   
-  da  Graf Ex 13,-,-,,,614-09, o Ten Cal :NE 1/013961945)  PEDRO  EDGAR  DÓS 

SANTOS;  
- On  LI Md  A  CAMPO  • DRANDE ICzanoe Grande-M51. o Ten  Cor  MED 

(011.5345531) PAOLO  CASAR  005 SANTO;  CARIS;  
- do H  Mi/  A  PORTO ALEGRE  /Porto Ala-ara--RI), a Ten Cel  MEIO  110257325411  

VEDOU  LEoPDIJITO ROLIOLIAVROL; 
-de H MVA•sFIECIFE-IReelfe-BEL::}I. In :I, I DI 13.10::»141011Ki:ANO5ZS 

• de H  Ge CURITIBA  (Curatiba-PR), a Ton Cal 51E0 (01147693421 11143741, 
ARREU; 

• On H Cre FORTALF7JA (Fortafem-Q-1, a Ton C& MED I1010294247.,  RNA 
ELIZABETH C.AVALC.ANTt  JORGE  OE  FAMA;  

a do H  Ge)  RIO DE JANEIRO (Rio de lanelre-RH, o' Ten  Ce) MEIO  (01705915q0) 
SAV/0  REDOR  DE  SOUSA;  

--do H  Ou  FLORCANSPOLIS (Floriancipolls-SC), a Ten Cel - NIEL) (01309599431AN0 
PAULA VILA NOVA  CÂMARA  S.ALIM SAXES; 

- do H  Ela  NATAL (Natal-RN), a Cel OW Ent 106215905441 105;ANY 962E00A-  
DANTAS;  

-. do H su  PORTO VELHO  (Porin Veibo-R0), á Ten Col FARM. (MSS 19W  
CARLOS  CHER/14E DA  SILVA NOGUEIRA:  

• -do H Ciu :5 0  CACHOEIRA  (S90 Goboor - dO 1.2999eira-ANII, o  Eco  Cal SARM 
(0827510946) -  MARCELO  DOS  'SANTOS  5705401;

H GU TARAONSA (Tabatinga-AM), o..TurrÇOI‘FARM 111131854764-)  RONALDO 
RO-CIA DOS  SANTOS;- 

-  do H Gú SANTIAGO (S0rdrago-1951, o Ten CE) t/01 FM (01111204461  ADEMIR  
JONES AN-TUNES DORNELES; 

• - In Colin NIPV (Rio de lanewo-R)), 'a. Teo Tel MED (0E40953244 ANA PAULA  
CARVALHO REIS;  

• da-Polin  MOI  (Rio-  de- Janeiro-R.0, a Ten Cal DIES (a130456247J ANA ANGELICA 
Dl  FREITAS ALVOS;  

• dá LiDFEx (RIo de Jonelro-R1), p eel FROM 10.115371346) CRISTIANE 
on 39vA; 

do CIO (Rutia•R5), o Ten del CA.- (03.17745446):CARLOS  EDUARDO GONÇALVES 
RAMOS;   

--do CIBINC (Recife-PE), o Ton •Cal (14•F (0420097644) DEACIR.ALVES DE  ALMEIDA  
JUNIOR;  

da  Coud RIncáo 17-So  Borla-Rol. 	Teo Eel cAv (585áB213. 1  LEANDRO  
sicoRRA WILEMBERG. 

Gen  To TOMAS AI4ÕLIEL MINE RIBEIRO pAtvA 

• ain,4 
u 

	(RIP 
soa  Iona ,  a onaoatoona o Cbms 	

V
Ms 

-  da  278 SAC (191195), o Mal ART (0216470443) DOUGLAS LUIS DA  SILVA;  
do 28º CAC XrIelíezza-SC), U Ten Eel ART 10/30537846) LUCIANO AMERICO 

FONBECA.-ITE  SOUTO;.  
- do CI An MA F91. (FornMsa-G0), o Ten eel ART (0130914048)  ALEXANDRE 

BORGES  VILLA TREINTA; 
Sog ;;ASI let (ForMo9,60), o CO IV NT (0113963847) OlONISIO 

CARVALHO.NICTREIRA: 
• ao  160  IMP 1Fornius3-G0), o Tell Eel ART (10.1072.3141) FRANCISCO 

EDUAECTO  FERNANDES  FIENN: 
• do 15 GAAAe /RIO de Jandro-Ol), o Ma) ART (0112337145)  CARLOS EDUARDO  

DDS  SANTOS  .COSTA: 
- do 30  GAA,Ae (Camas do 5u;-R3), o Eon Cal ART 80130571045) GEORGE KOPPE 

91014 
• do 129  GAAAe 31 (Manaus-ÁM), o Me) ARE (0219458448)  MAMAR VARIARA  

JIJNIOR: 
• do 20  SEC (Teresina-PI), o Ten Cal ENG (01148120431  CARLOS ALBERTO  

DALVÁO - MAGALHAES/ 
r 	BEE IParto  Velho-R0), o Ten Cal ENS 10130.548340) JONAS  SANTOS 

SILVA  3514/00; 
do 69 BEE (Boa Vista-FR), o Ten Col ENS (0673562149) CADSON C!E  SOUZA  

BARBOIN 
- 	79 KC (Rio Branco-AC), a Ten Cal ENS 11010954145)  ABELARDO  SILVATTE  

RARA  FIEND; • 
•• des B. EEC  (Santarém-PA), aMal EGG (0216471947) FRANCISCO  MACHADO 

PARENTE  
OQ 92 EiEc lodabd•MT). o Máj 045 10216458043) JOAO PAUW  CARVALHO  DE 

ISSN 1677-7050 	 N9  109, segU5da4EIT7)ar12tI5Os_1l 

^,..• 
- do ITICIRRN -(Rio de 1anoiro-R1), o Ten Cal OEM C530115453JMJAO 	FS , 

LEONARD RARBOZA  RODRIGUES}  
• de CA•teste (Rio de lanelre••31), o Mal: INF .  (02154$43411) J eg...tv.i;(,_„ — 

FREMDLIN 	
... 

GEARIASJUNIOR; 	 - 	: ' o':•;r1,;.)94. 	,.›,,, 
- do 19  BF Esp -(GoiâniarG0); o Ten Col CAV (09357983(0)  MARCELO- DIAS  "  

MONTEIRO;  
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Pag n" 1  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 26 de janeiro de 2024 
(sexta-feira) 

BOLETINÉSPÊC y, 42020:  

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

1' Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração. 

r Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração. 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

a. Nomeação - Transcrição 

" PORTARIA - C  Ex  n° 743. DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  Art.  20, inciso V1, 
alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo decreto n° 5.751, de 12 de 
abril de 2006, e o  Art.  9°, inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentações para Oficiais e Praças 
do Exército, aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514. 
de 3 de setembro de 2015, e considerado o disposto no  Art.  4°, da Lei Complementar n° 97, de 9 de 
junho de 1999,  corn  redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR: 

por necessidade do serviço,  ex officio.  para o desempenho de Diretora do Hospital Militar de  Area  de 

I Recife, a seguinte oficial: 

-  Ten  Cel Med (0114763048) ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 
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(Continuação do BI Nr 1, de 26/01/2024, do(a) HMAR)  

Ten  Ce] ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. Passagem de Direção 

Ein virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretora e Ordenadora de 
Despesas do Hospital Militar de Área de Recife.  

Ten  Ce] ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

Em consequência. a Secretaria faça constar 110 Registro Histórico da  OM  e os interessados tomem 
conhecimento e providências. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

Apresentação 

a. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EBIO-IG-08.003, 2" Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas por nomeação da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma 
considerada consistente e compatível com a situação da militar.  

Ten  Cel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

b. Fin  cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB10-IG-08.003, 2" Edição, 2022, apresentou o Fon-nulário de Autorizaçào 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobra a Renda das 
Pessoas Físicas por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma 
considerada consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração. 
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(Continuação do BI Nr 1, de 26/01/2024, do(a) HMAR.) 

2. DISCIPLINA 

Sem Alteração. 

AS:,,iN,a 
9 	rsA` 

ANDRÉA GUIMARAS RGETe  
Diretora dHMAR .  





((ommuação do 131 Nr 243. de 2 2..2023. do(a) HMAR) 

(Nola n" I08-SPPSDiv Pes/HMAR. de 20 de  dezembro  de 2023) 

LITR.AÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Aposentadoría Vol untaria - Requerimento - Averbação 

A servidora civil infrunominada. matricula S1APE n" 1110256. ocupante do cargo de Enfermeiro 
0904. Classe S. Padrão  IL  integrante desta OMS, deu entrada na Seção de Pessoal Civil. com  I  unit  
requerimento, datado de 18 de dezembro de 2023. no qual requer a concessão de aposentadoria 
voluntária. 

Svd Civ IUM1 TAN! 

Ern  conequ&. ncia: 
- o Setor de Pessoal Civil providencie a confecção do referido processo; e 
- a SDix  Lill',  o SPP e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

t Nota 	60(-SPCISDiv PesiHMAR, de 21 de dezembro de 2023) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. DI.s.SIGNAÇÀO 

1) COMISSÃO DE Lie-1TM; ko (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO) 

O Ordenador de Despesas do HMAR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  8", da Lei n 
14.133. de 1' ABR 21. resolve designar Os militares relacionados abaixo. para compor a Comissào de ; 
Licitação do IIMA R. na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1" de JANEIRO a 31 de 
DEZEMBRO de 2024:  

Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ RIBEIRO  
Mai  ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS  
Mai  PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Ma PATRICIA  PIKES  MALAQUIAS  
Mai  RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA  
Mai  A DYB DA COSTA SOAR ES  
Mai  ANDRÉA WANDERLEY 1NTERAMINENSE  
Mai  IGOR BATISTA CANL‘RGO 
:\4j PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA  
Mai  CARLOS HENRIQUE SIlVA CUNHA  
Cup  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cap PAL. LA  FABIANA SOBRAL DA SILVA 

PAULO Ri(ARI)0 PRATt.s PORTO J ÚN IOR  

Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÀO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA  

Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA 

1"  Ten  GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 

1"  Ten  Med JENNA KADJA NEVES VALENTE 



r(Continuação do BI Nr 243. de 28:12.2023. do(a) HMAR) • 	 Pag 

1"  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1"  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
I"  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
I"  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
1"  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1"  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
I"  'Fen  MAYCON ROCHA TERZELLA 
1"  Fen  RITA DE  CASSIA  DA SILVA COSTA 
1"  fen  MARLA. RAPHAF.:LA ARAÚJO DE CASTRO MARINHO  

Fen  VALLRIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1"  Ten  RODRIGO MARIN110 FALCÃO BATISTA 
I"  ken RAE:\  ELLA  FA  RIAS DA NOBREGA 

\1\1.\\I. 	BRITO CARVALHO DE SÁ 
I" 	ROD01...E0  JOSE  DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 

; 	NIANOELA MOURA DE BORTOLI 
I'I  en GABRIELLE  FERREIRA DE IOURA 
I"  Ten  ABILIO  AUGUST()  PIMENTEL CRUZ 
1"  Ten  NATÁLIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
1"  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GUMES DA SILVA 
1"  Ten  MOACIR MATOS SERPA 
1"  Ten  BRENA MARIANA DE MEL() MUNIZ 
I"  Ten  MARCELA DE ARAÚJO  REGIS  
1"  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1"  Ten  RENATA DANIELL?: AMARAL DE MEDEIROS FE1TOSA 
1"  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENÓRIO 
I"  Ten 	ARABUTAN APOLONIO DA SILVA 
2'  Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
7"  Ten  PRISCILLA PEDROSA BRIANO 
7"  Ten  -ALBERTO LEONEL DE FIGUEIREDO JÚNIOR'. 
""  Ten  -MARCELINO ALBERTO DINIZ 
2"  Ten  TIIIAGO NIACHADO DE ALMEIDA 
2"  Ten  ANELLYSE FERREIRA CARACIOLO 
'"  Fen  HENRIQUE AGUIAR DE LIMA 
'° Ter ANA VITÓRIA ARAÚJO LIMA 
2"  Fn .THOS  LEANDRO LOPES DA SILVA 
1 0  sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
3'  Sat JOSE  DE ARIMATE1A GUEDES DE SENA FILHO 
3"  Sgt  DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
3"  Sgt GERALD()  TORRES GA LINDO NETO 
3"  Sgt  ANA LÚCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3"  Sgt  - VAGO ROSEN DO DA SILVA 
3"  Sat  PAULO ANDRE LOURENÇO DA HORA 
2"  Sgt  R,1  \ALTER  MARTINS RODRIGUES 

Em consequência. a SALC 'e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" (-09-SALCIOD/HMAR, de 27 de dezembro de 2023) 

i 	_ 
2i 1.)rk:2(h:iro, do firvIAR 

O Ordenador de Despesas do 11 MAR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  8", da Lei  
ii  14.1-1 3_ de L-  ABR 21. resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a Comissão de 
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ontinuação do BI Ni 243: (1e. 28 - 12;2(123. do(a) HIVIAR) 	 • 	,g;SIVATURA r a  

(JO  MAR. 11.1 l'unção de Pregoeiro, no período de I" de JANEIRO a 31 DEZEMBRO de 
I 202,1: 

I.  Cd  (TSAR AUGUST()  BARROS DE SOUZA 
to;i j 	 f ,\Rpk ti (A..)1Ï110 CÂMARA FERREIRA  

refs  t•( )\.1 	NNTONIO FERNANDES RIBEIRO 
JOSILENE FERREI.RA COUTINHO DO NASCIMENTO 

2'  Fen  .R.)SIMAR BARROS GliIMARÀES 
2"  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
2" Ten  HERON SILVA OLIVEIRA 
I"  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 
3" Sgt  1...111Z FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 
3"  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS 
3"  Sgt  VERÔNICA DA  SBA'.  A 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem conhecimento e providências.  

(Nola  n" 609-SALC/OD/HMAR, de 27 de novembro de 2023) 

b. DESPACHO DECISÓRIO 

Publicacão 

PR(11.•ESS) Nr 64583.020636 2023-41, de 23 de novembro de 2093. 

• :',31): Licenciamento a Pedido. 

Requerimento datado de 23 de novembro de 2023, pertencente à 2"  Ten  THATIANY OLIVEIRA  DI.  
BRITO PASSOS MAIA, por meio do qual solicita a esta Direção seu .Licenciamento A PEDIDt t. 

citando como amparo legal o  Art.  179. e inciso 1, do  Art.  181, das Normas Técnicas para a Prestação do . 
SerN iço Militar Temporário (EB30-N-30.009), 2" Edição 2022. aprovadas pela Portaria DGPIC  Ex ii  

1407. de 25 de julho de 2022. 

0 licenciamento do ser‘ iço ativo das Forças Armadas, decorre do inciso I. do  Art  121, da Lei n'' I 

I 6.880/80, de 9 DEZ 1980 (Estatuto dos Militares);  Art.  179. e inciso I. do  Art.  181, das Normas Técnicas 
l para a Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009). 2" Edição, 2022, aprovadas pela 

Portaria DC1P1C  Ex  n" 407. de 25 de julho de 2022. 

A militar requerente 	incorporada às fileiras do Exército Brasileiro e incluída no estado efeti o do I 
I Hospital Miliuty de Área de Recife. a contar de 1 )̀  de março de 2023, para fins de realização do Estát.io 

de  Adaptação e Serviço 1  LAS,  2023) para o período de 1" de março de 2023a 29 de fevereiro de 2024, 
icU tieordo com as Norm,:s 'fecnicas para Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009). 
: apro‘  adds  pela Portaria - DGP C  Ex 	407, de 25 de julho de 2022. combinado com o ato de 
convocação para o scry iço ativo do Exército, publicado no Aviso de Distribuição para Comissão de I 
Seleção Complementar  CSC)  n" 25 - 2022.2 - Serviço Militar Voluntário - 5,' Chamada. de 

de 2023. da 7" Região NI ditar. 

O licenciamento de militar temporário - A PEDIDO - do Exército Brasileiro estabelecido na 
em vigor, está condicionado ao cumprimento. após prestação de serviço ativo durante 6 (seis) meses. CIII 

que a interessada c comprometeu. de acordo com a alínea "a-  do §1" do  Art.  121. da Lei 6.880 \0. ! 

inciso.  I. do Arr. 181, das .Nonas Técnicas _ para a Prestação do Serviço Militar Temporario 

(EB30-N-30.009). 	Edição 2022. aprovadas pela Portaria DOP C'  Ex  n"  407, de 25 de julho de 2022. ou I 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90037/2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.020291/2024-15) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 

dos preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, 

quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico no 90037/2024 - Objeto: Registro de preço para 

aquisição de serviço de esterilização de  materials  médico/hospitalares (termo sensíveis), através 

da utilização de Plasma de Peróxido de Hidrogênio para atender as necessidades do Hospital 

Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com o Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 

3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, o: 

30  Sgt  LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com o Decreto n° 10.024/2019, 
Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de 
Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada:  

Cap  RAQUEL DE ALMEIDA DA SILVA 

30  Sgt  JOELMA MARIA DE MORAES 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição 
do processo; 



ANDRÉA GUIMARÃES 
Ordenadora de Despesass1021-1 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de 
referência, proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os 
motivos de possíveis recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos 
vencedores, evidenciando no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife, PE, 22 de Novembro de 2024. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2024 

Processo Administrativo n° 64583.020291/2024-15 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO - Lei n° 14.133, de 2021. 

Item/ 
Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
Tipo de modificação 

(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1 Edital Acréscimo Hospital Militar de área de Recife 

Item 1.1 Edital Acréscimo Esterilização de material 

Item 1.2 Edital Supressão A licitação será dividida em itens 

Item 1.4 Edital Supressão A licitação será dividida em grupo 

Item 1.5 Edital Supressão A licitação será realizada em grupo único 

Item 2.1 Edital Supressão As regras referentes aos órgãos gerenciador 

Item 3.5 Edital Supressão Para os itens 	„ 	, a participação é exclusiva 

Item 3.5.1 Edital Supressão A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior 

Item 3.7.9 Edital Supressão Pessoas jurídicas reunidas 

Item 3.7.10 Edital Supressão Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo/Supressão Valor unitário ou desconto 

Item 5.1.2 Edital Supressão Marca 

Item 5.1.3 Edital Supressão Fabricante 

Item 5.1.4 Edital Supressão Quantidade cotada, devendo 

Item 5.2.1 Edital Supressão O licitante [NÃO] poderá oferecer 

Item 5.7 Edital Supressão Na presente licitação, a Microempresa 

Item 5.8 Edital Acréscimo Na presente licitação, a Microempresa 

Item 5.9.1 Edital Acréscimo O prazo de validade da proposta não 

Item 5.11 Edital Supressão Em se tratando de serviços com 

Item 5.12 Edital Supressão Em todo caso, deverá ser garantido 

Item 6.8 Edital Acréscimo O intervalo mínimo de diferença 

Item 6.22.1 Edital Supressão Tratando-se de licitação em grupo 

Item 6.22.2 Edital Supressão [Não será admitida a previsão de preços diferentes em 

Item 7.4 Edital Supressão Na hipótese de inversão das fases de habilitação 

Item7 .7 Edital Supressão Em se tratando de serviços com fornecimento 

Item 7.7.1 Edital Supressão [indicar os acordos, dissídios ou 



Item 7.7.2 Edital Supressão 0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não 

Item 7.10 Edital Supressão Em contratação de serviços de engenharia 

Item 7.10.1 Edital Supressão Nos regimes de execução por tarefa 

Item 7.10.2 Edital Supressão No regime de empreitada por preço unitário 

Item 7.10.3 Edital Supressão No caso de serviços de engenharia, 

Item 7.12.2 Edital Supressão Em se tratando de serviços com fornecimento de mão 

Item 7.12.3 Edital Supressão Caso a produtividade for diferente daquela utilizada 

Item 7.12.4 Edital Supressão Os licitantes poderão apresentar produtividades 

Item 7.12.5 Edital Supressão Para efeito do subitem anterior, admite-se 

Item7 .14 Edital Supressão Para fins de análise da proposta quanto 

Item 8.3 Edital Supressão Na hipótese de o licitante vencedor 

Item 8.4 Edital Supressão Quando permitida a participação de consórcio 

Item 8.4.1 Edital Supressão Se o consórcio não for formado integralmente 

Item 8.5 Edital Supressão Os documentos exigidos para fins de habilitação 

Item 8.10 Edital Supressão Considerando que na presente contratação a avaliação 

Item 8.10.1 Edital Supressão O licitante que optar por realizar vistoria prévia 

Item 8.10.2 Edital Supressão Caso o licitante opte por não realizar vistoria 

Item 8.13.1 Edital Acréscimo 3 (três) horas 

Item 9 Edital Supressão DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Item 9.1 Edital Supressão Homologado o resultado da licitação 

Item 9.2 Edital Supressão O prazo de convocação poderá ser 

Item 9.3 Edital Supressão A ata de registro de preços será 

Item 9.4 Edital Supressão Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços 
Item 9.5 Edital Supressão O preço registrado, com a indicação 
Item 9.6 Edital Supressão A existência de preços registrados implicará 
Item 9.7 Edital Supressão Na hipótese de o convocado não assinar a ata 
Item 10. Edital Supressão DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Item 10.1. Edital Supressão Após a homologação da licitação 
Item 10.1.1. Edital Supressão Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 
Item 10.1.2. Edital Supressão Dos licitantes que mantiverem sua 
Item 10.2. Edital Supressão Será respeitada, nas contratações, a ordem de 

Item 10.2.1 Edital Supressão A apresentação de novas propostas na forma 
Item 10.2..2 Edital Supressão Para fins da ordem de classificação, os licitantes 
Item 10.3. Edital Supressão A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 

Item 10.3.1. Edital Supressão Quando o licitante vencedor não assinar 
Item 10.3.2. Edital Supressão Quando houver o cancelamento do registro 
Item 10.4. Edital Supressão Na hipótese de nenhum dos licitantes 

Item 10.4.1. 
k, 

Edital Supressão Convocar os licitantes que mantiveram 
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Item 10.4.2. Edital Supressão 
, 

Adjudicar e firmar o contrato nas cond._ ep5x,,,,, _ 	_ 
Item 11.10. Edital Acréscimo https://www.comprasnet.gov.br . ... 
Item 12.4. Edital Acréscimo ..--- 	 o 

30 (trinta) dias 	 'Zr-) 	ASSWURA 	kr̂ 

Item 13.3. Edital Acréscimo 
-7 ,s 	,\,, • 

Pelos seguintes meios: contrato.hmar@wnai1.com 	r)  
Item 14.10. Edital Acréscimo https://Wvvw.gov.br/pncp/pt-br  

Item 14.11.3 Edital Supressão ANEXO  III  — Minuta de Ata de Registro 

Item 1.1 
Termo de 
Referência Acréscimo Objeto da contratação 

Item 1.1.1 Termo de 
Referência Acréscimo continuados sem mão de obra 

Item 1.1.2 Termo de 
Referência Acréscimo Os quantitativos e respectivos 

Item 1.1.3 
Termo de 

Referência Supressão A presente contratação adotará 

Item 1.1.4 
Termo de 

Referência 
Supressão Não se aplica para a contratação em questão 

Item 1.1.6 Termo de 
Referência 

Acréscimo O prazo de vigência da contratação 

Item 2.1.2 Termo de 
Referência Acréscimo A contratação dos serviços 

Item 2.1.3. Termo de 
Referência Acréscimo As especificações técnicas 

Item 2.1.4. Termo de 
Referência 

Acréscimo A defmição das estimativas 

Item 3.1 Termo de 
Referência Acréscimo continuados sem mão de obra, 

Item 4.1.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Serviço continuado sem dedicação 

Item 4.1.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Não será aceito bem de qualidade 

Item 4.1.3 Termo de 
Referência 

Acréscimo Trata-se de serviço comum de caráter continuado 

Item 4.1.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo A contratada deve observar o Decreto n° 3.029, de 16 de 

abril de 1999 

Item 4.1.5 Termo de 
Referência 

Acréscimo Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

Item 4.1.6 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Em relação às condições de tecnologia empregada 

Item 4.1.7 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A contratada deverá observar as exigências legais 

Item 4.1.8 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Declaração do licitante de que tem pleno 

Item 4.1.9 
Termo de 
Referência 

Supressão A quantidade estimada de deslocamentos é de _ 

Item 4.1.10 
Termo de 
Referência 

Acréscimo As obrigações da Contratada e Contratante 	 I 

O 



Item 42.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Para o correto dimensionamento e elaboração 

Item 4.2.3 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A execução dos serviços 

Item 4.2.4. 
Termo de 
Referência 

Supressão Para a vistoria o licitante 

Item4.2.6 
Termo de 
Referência 

Supressão incluir outras instruções sobre vistoria 

Item 4.2.8 
Termo de 
Referência 

Supressão Por 	ocasião 	da 	vistoria, 	ao 	licitante, 	ou 	ao 	seu 

representante legal, poderá ser entregue  CD-ROM  

Item 4.2.9 
Termo de 

Referência 
Supressão A não realização da vistoria, quando facultativa, não 

poderá 

Item 4.2.10 
Termo de 
Referência 

Supressão A licitante deverá declarar que tomou 

Item 5 
Termo de 

Referência 
Acréscimo A execução do objeto seguirá 

Item 5.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A esterilização será por demanda mensal 

Item 5.1.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Os bens deverão ser recolhidos e devolvidos 

Item 5.1.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Os bens recolhidos para o processamento, 

Item 5.1.3 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Todos os custos com deslocamento para recolhimento 

Item 5.1.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A 	execução 	dos 	serviços 	será iniciada na data da 
assinatura 

Item 5.1.2 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Os bens recolhidos para o processamento 

Item 5.1.5 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Nos 	casos 	em 	que 	os 	volumes 	ultrapassarem 	a 

quantidade mensal 

Item 5.1.6 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Nos meses em que os quantitativos for inferior a 
demanda 

Item 5.1.7 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Todos os materiais, objetos desse termo 

Item 5.1.8 
Termo de 

Referência 
Acréscimo A 	execução 	dos 	serviços 	será 	iniciada na data da 

assinatura do termo de contrato 

Item 5.1.9 
Termo de 
Referência 

Acréscimo A execução dos serviços deverá receber o emprego 

Item 5.1.10 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

Item 5.1.11 
Termo de 
Referência 

Acréscimo O recebimento definitivo, ato que concretiza o atesta da 
execução 

Item 5.1.12 
Termo de 
Referência 

Acréscimo O gestor do contrato analisará os relatórios e toda 
documentação 

Item 5.1.13 
Termo de 
Referência 

Acréscimo O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito 

Item 6.1 Termo de Acréscimo A execução dos serviços será iniciada 
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Referência -,.. -- 1 
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Item 7.1.7 Termo de 
Referência Acréscimo 

, 	 .....: 

O pagamento será efetuado pela ContratOte no p . 

Item 7.1.8 
Termo de 

Referência Acréscimo 
o 	ASS..g. ukl 	t  rs 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será prece 'Lla 	..) 

Item 7.1.9. Termo de 
Referência Acréscimo A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

Item 72 Termo de 
Referência Acréscimo  (Art.  140, I, a ,da Lei n°14.133 e  Arts.  22, Xe 23, X do 

Decreto n°11.246, de 2022) 

Item 7.2.7 Termo de 
Referência  

Acréscimo (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n°14133, de 2021) 

Item 7.2.12 Termo de 
Referência  Acréscimo (art.  21, VIII, Decreto n°11.246, de 2022) 

Item 7.2.17 Termo de 
Referência 

Acréscimo  art.  143 da Lei n°14.133, de 2021 

Item 7.3 Termo de 
Referência Acréscimo  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME 

no 77/2022 

Item 7.3.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo inciso lido  art.  75 da Lei n° 14.133, de 
2021 

Item 7.3.4 Termo de 
Referência 

Acréscimo  art.  68 da Lei n° 14.133/2021 

Item 7.4 Termo de 
Referência Acréscimo Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022 

Item 7.5.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Lei Complementar n° 123, de 2006 

Item 7.26 
Termo de 
Referência 

Supressão A presente 	contratação permite 	a antecipação 	de 
pagamento 

Item 7.27  
Termo de 

Referência 
Supressão O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento 

eo 

Item 7.28 
Termo de 

Referência 
Supressão Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do 

Item 7.28.1 
Termo de 

Referência 
Supressão (valor em extenso) quando do início da segunda etapa 

Item 7.29 
Termo de 
Referência 

Supressão
monetária 
Fica o contratado obrigado a devolver, com correção 

Item 7.29.1 
Termo de 

Referência 
Supressão No caso de inexecução parcial 

Item 7.29.2 
Termo de 
Referência 

Supressão O valor relativo à parcela antecipada e não executada do 
contrato 

Item 7.30 
Termo de 
Referência 

Supressão A liquidação ocorrerá de acordo com 

Item 7.31 
Termo de 
Referência 

Supressão 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo 
de até 

Item 7.32 
Termo de 
Referência 

Supressão A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou 
recebimento 

Item 7.33 
Termo de 
Referência 

Supressão O pagamento de que trata este item está condicionado à 
tomada 
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Item 7.33.1 
Termo de 
Referência 

Supressão Para a antecipação do valor remanescente 

Item 7.33.2 
Termo de 

Referência 
Supressão Prestação da garantia adicional nas modalidades 

Item 7.34 
Termo de 
Referência 

Supressão 0 pagamento do valor a ser antecipado 

Item 7.6 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 
2020 

Item 8.1 
Termo de 
Referência 

Supressão OU [MAIOR DESCONTO] 

Item 8.3.9 
Termo de 
Referência 

Acréscimo/Supressão objeto 	deste 	termo 	de 	referência/referência 	 
(especificar a atividade contratada sujeita à autorização) 

Item 8.5.3 
Termo de 

Referência 
Supressão OU [patrimônio líquido mínimo] 

Item 8.6.6 
Termo de 

Referência 
Supressão Prova de atendimento aos requisitos 

Item 9.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo  la  341.520,00 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos 
e vinte reais) 

Item 9.1.1 
Termo de 
Referência 

Supressão O valor de referência para aplicação do maior 

Item 9.1.2 
Termo de 

Referência 
Supressão O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso 

Recife - PE, 18 de novembro de 2024. 

jkL&LS: •AÌVL  Cap  IFQd6  

(Equipe de planejamento da contratação) 

de nioydio 
JOELMA MARIA DE MORAES - 39  Sgt  

(Equipe de planejamento da contratação) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 
Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão Eletrônico 

n° 37/2024 — Registro de preços para futura contratação de serviço de esterilização de material médico/hospitalares 
(termossensíveis) pelo método plasma de peróxido de hidrogênio à baixa temperatura, para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Área de Recife. 
Processo Administrativo n° 64583.020291/2024-15. 



1.4. 	A licitação scrá dividida cm grupos, formados 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

13/2024 
160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE 

LUIZ GONZAGA 
FILHO 

21/11/2024 12:35 (v 
1.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 	Processo 
Contratação 	Administrativo 

64583.020291 
/2024-15 

1. Do objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90037/2024 

(Processo Administrativo n° 64583.020291/2024-15) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife,  por meio da Seção de Aquisição, 

Licitação e Contratos — SALC,  sediado na Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE,  realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a prestação do serviço de esterilização de material cirúrgico pelo 

método plasma de peróxido de hidrogênio à baixa temperatura,  conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	A licitação scrá dividida cm itcns,  con  formc tabcla constantc do Tcrrno  dc  Rcfcrôncia, facultando 2e 

ao 	licitantc a participa çãe cm quantos itcns forcm  dc  scu intcre33c. 

EI+1 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

ide 23 
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te no 

Tcrmo 	dc  12cfcrência, dcvcndo o licitante  °few=  proposta para todo3 os itcn3 quc o compõcm. 

2. Do registro de preços 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

es 

 

I 

 

  

to 	as quc constam da minuta  dc  Ata  dc  Rcgistro  dc  Prcços. 

3. Da participação na licitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.bricompras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

às  
am  

ecicbrado contrato3 com a Administraçãe Pública cujo3- valorcs somado3 cxtrapolcm a rcccita bruta 
máxima 	admitida para fin3  dc  cnquadramcnto como cmprcsa  dc  pcqucno 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
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3.7. Não poderão disputar esta licitação: 	 0- 	......___;,.... , 
(f) 	ASSINATMA 	‹ỳ'.' 

c) 3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

r ;! 
\S'ç's )r- 	-4 

ifám.Y 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pcssoas juridicas rcuniclos cm consórcio; 

S3C 	Público OSCI-Prattiffiele-flffl515t-e0f141•Ç.ae--  ; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após.  o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  10 e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3° 
do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance, que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, Caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. Do preenchimento da proposta 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1./. valor unitário  UU 	U 	 111WIS I,  Willa!  IU 	(Am  (Julie  u ucibu) e 	(cmua , total) do 

item: 

5.1.2. 	Marca; 

571-.3.-Fabfieettlfet• 

5.1.4. uantidadc cotada,  dcvcndo.wcitar o mínimo  dc 	 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	0 licitante [MO] pvdeiá  ofcrcccr •ro•os a cm •uantitativo inferior ao  maxim°  Jrcvis o •ara 

ç 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5., Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na 	prcscn tc licitação, a Microcmpresa c a Empresa  dc  Pcqucno Porte não poderão se 
beneficiar 	do regime  dc  tributação pclo Simples Nacional, visto quc os serviços scrâ'o prcstados 
com 	disponibilização de trabalhadores cm dedicação exclusiva  dc  mão  dc  obra, o quc configura 
ccssão 	dc  mão  dc  obra para fins tributários, conforme  art.  17, inciso XII, da Lci Comp/mentor no 
1231200G. 

Oél 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
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c. 
5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de reg
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 	

ric.,idsd@ATURA •  

-%1 

cimcnto 	dc  mão  dc  obra cm rcgimc  dc  dedicação 
—3~ette5, 	aeefdes coictivos, convenções colctivas ou 

iço e as 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5712. 	Em todo caso, dcvcrá scr garantido o pagamcnto do salário normativo prcvi3to no ingtrumcnto 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de I% (um por 

cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.  
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enéOrar-5g-grIATuRA 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no  art.  

60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali7ada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se locali7e; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

G.22.1.1... 

C.22.1.2... 

entrega ou de 
de preços 

..G.22.2.1. 

...G.22.2.2  

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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6.22.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,0,5nvie a 	r)1\ 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  
chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. Da fase de julgamento 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN no 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótcsc  dc  invcrsão das fascs  dc  habilitação c julgamcnto, caso atcndidas as condições 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 
2022. 

e3timado 	pcla Administraçâ'o: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídio3 ou convenções coletivas]; 

7.7.2. 0(s) 3indicato(3) indicado(s) no subitcm acima não á  (3ão) dc  utilização obrigatória pelos 

licitantcs, 	mas, ao longo da execução contratual, semprc 3C exigirá o cumprimento dos acordos, 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1.contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. 	Cm contratação  dc  3crviços  dc  engenharia, alem das disposiçõcs acima, a análise de 
excquibilidadc 	c 3obrcpreço considcrará o seguinte: 

1. 7.10.1 	Nos rcgimc3  dc  execução por tarcfa, cmprcitada por prcço global ou empreitada 
lntcgral, 	3cmi intcgrada  cu  integrada, a caracterização do 3obrcpreço 3C dará pcla 3uperação 
do 	valor global cstimado; 

ela 
Guperação 	do valor global cstimado c pcla superação  dc  custo unitário tido como relevante,  
con 	formc planilha ancxa ao cdital; 

ujos 
valores forcm inferiorc3 a 7523 (setenta c cinco por ccnto) do valor orçado pcla Administração, 
iftelepcndentementc 	do rcgimc  dc  cxccução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Cãmara Nacional de Modelan do Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

12 de 23 



ARE, 

UASG 160199 

5 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces' adê-A§Tews-fuRA 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a ér4presa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. 	Cm sc tratando de scrviçes  cafe  4eccimcie  dc  fe-ãe de ebfa cm regiffic de dedicação 
exclusiva cuja  produtividadc scja  mcnsurável c indicada pcla Administração, o licitante deverá 
indicar 	a produtividadc adotada c a quantidadc  dc  pcssoal quc scrá alocado na execução 
contratual. 

não 	c3tivcr contida na faixa rcfcrcncial  dc  produtividadc, 	mas admitida pclo ato convocatório, o 
- ; - - 

	

7.1.274103—Ifeitantcs 	podcrão aprcscntar produtividades diferenciadas daqucla estabclecida pela 
AceFffliftistfaçãe—eeete—Feferen' 	desde  gee  não altercm- o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivo3 Icgais vigcntc3 c, caso não cstcjam contida3 na3 faixas refercnciai3  dc  produtividade, 
com 	provcm a excquibilidadc da proposta. 

7.12.57-Para 	efeito d 	 --•-. ; ; 	- ; ; ; ; ; - --; 
pela contratada, visando asscgurar a execução do objcto, dcsdc quc mantidas as condiçõe3 para a 
ju3ta 	rcmuncração do scrviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá" ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.13.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha ,passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.14. rara fin3 de análi3c da proposta quanto ao cumprimcnto da3 e..-,peeifies~ de  &Pieta,  peel•ef•á  
eel' 	colhida a manifestação cscrita do sctor rcquisitantc do 3crviço ou da árca c3pccializada no 
eiejete7 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. Da fase da habilitação 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-?nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

873:-Na-h-ipéte3e-ele-e-geitenic 	 

 

prcsa c2trangclra quc nao funcionc no Pa13, para? 
para a 

 

  

habilitação serào traduzidos por tradutor juramentado no País c apoatilados nos tcrmos do disposto 
no—Decreto—n2-8'.CCe, dc23 de janciro  dc  201G, ou  dc  outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizado3 	pclos respectivos consulados ou embaixadas. 

0.4. Quando permitida a participação  dc  consórcio  dc  cmprcsas, a habilitação tecnica, quando 
exigida, 	scrá fcita por meio do somatório dos quantitativos  dc  cada consorciado c, para efeito de 

; ; 	; ; ; -- ; - ; - 	; 	- ; --- ; ; ; 	; 	; ; ; 	; ; ; 	" • ; ; ; ; 	; 	; ; ; ; ; " • ; ; 	; 	; ; 

consorciado. 

£17471Se-e-eeftséfcio-não 	for ferniado iittegralmcntc por microcmprcsas ou cmpresas  dc  pcqucno 
portc 	cot- rá  um 

I 	LOUVER  JUSTIFICATIVA 
NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ECE ACRESCIMO] para o consórcio cm relação ao valor exigido 
para 	os licitantes individuais. 

a 

; - 	 ,por 
cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MOO EXPREWAMENTE ADMITIDO PELA 
A1 /4944I-HIB-T-RAÇ—ÃG]7 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

14 de 23 



UASG 160199 

R- \)  
N.‘  

Ed4-/  &05 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requislos deSNAIIIRA 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na  format  lei  
(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

cução é 
impfescindível para o conhccimcnto  Ow°  das condiçõcs c peculiaridades do objeto a ser 
contratado, 	o 	 ; ; ; ; • - ----- ; 	; 	• — ; ; 	; 

realização 	do serviço, assegurado a c/c o direito de realização  dc  vistoria previa. 

8.10.1. 	0 licitante quc optar por realizar vistoria prévia tcrá disponibilizado pcla Admini3tração data 
c 	horário CXCIU3iV03, 

a .cr agcndado [INDICAR FORMA  DC  AGEN AMENT0],  dc  modo quc scu agendamcnto não 
coincida 	com o agcndamcnto  dc  outros licitantes. 

• ; 	•• 	 ; ; -;; 	';ida no 
prcscntc 	itcm por declaração formal assinada pclo scu responsável técnico acerca do 

• ; • ; 	; ; ; 	; ; ; 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no 3/2018,  art.  4°, §1°, 

e  art.  6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN no 3/2018,  art.  7°, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN no 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas,  prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do  

art.  36 e no § 10 do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  
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8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §4°): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9. Da ata de registro de preços 

0. DA ATA DE REGISTRO DE rREÇOC's 

0.1. 	I lomologado o rc3ultado da licitação, o iicitantc mais bcm cla33ificado tcrá o prazo  dc 	 
( 	) dias, contados a partir da data  dc  sua convocação, para assinar a Ata  dc  Rcgistro de 
Prcço3, cujo prazo  dc  validadc cncontra sc ncla fixado, sob pcna  dc  dccadencia do direito à 
contratação, scm prcjuízo das sançõc3 prcvi3ta3 na Lci n° 14.133,  dc  2021. 

972:-e-pfaz-e-dc-convocação 	podcrá scr prorrogado uma vcz, por igual período, mcdiantc solicitação 
do 	licitantc ma13 bcm cla33ificado ou do forncccdor convocado, dc3dc quc: 

(a) a solicitação scja dcvidamcntc justificada c aprcscntada dcntro do prazo;  
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10. Da formação do cadastro de reserva 

; 	; ; ; ; ; ; • ; 	; ; 	; 	- • ; ; ; 
classificação 	na licitação; c 

10.1.2. 	dos licitantcs quc mantivcrcm sua propersta-eriejiftal 

  

m 	dc  classificação dos licitantc3 ou forncccdores 

 

- 	; ; ; 	; 	; 	; a 	• . ; 

 

rcgistrados 	na ata. 

o do 
ccrtamc 	cm rclação ao licitantc mais bcm classificado. 

10.2..2. 	Para fins da ordcm  dc  classificação, os licitantc3 ou forncccdorc3 quc accitarcm cotar o 
objcto com prcço igual ao do adjudicatário anteccdcrão aqucic3 quc mantivcrcm sua proposta 
original. 

10.3. 	A habilitação dos licitantcs quc comporão o cadastro  dc  rcscrva scrá cfctuada quando 
- 	. • 	----- 	; ; ; 	; 	; 	; ; ; ; ; ; 

  

10.3.2. 	quando  houvcr o cancclamcnto do rcgistro do forncccdor  ou  do rcgistro dc prcços,  nas  
hipótc3c3 	previstas  nos art. 20 c art. 29 do Dccrcto nn 11.462/23.  
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11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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pelo 	primeiro classificado, a Administraçã; , 	, 	; ; ; ; -  

atualização na forma prcvista no cdital, podcrá: 

- • 	; ; ; 	; ; 	; ; ; ; -- ; - ; ; ; 	; e  

classificação,  corn  vistas à obtenção  dc  prcço mclhor, mcsmo quc acima do prcço do adjudicatário; 

centes, 

11. Dos recursos 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



Ectiial 

AR 

tiA/20 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados Hksltrosu''''rurA  
eletrônico https://www.comprasnet.gov.br  

UASG 160199 

12. Das infrações administrativas e sanções 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não Mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1.advertência; 
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12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do  art.  45, §40  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital para Pregão Eletrônica - Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

20 de 23 



AREA  
2- 	f) 

\>• 	".•5.0» 

‹t.." UASG 160199 	 Eà'al Fffik4- 	C)  
--"Tv  

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitan» OWSENATURA 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apreGêntar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento 

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: contrato.hmar@gmail.com   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. Das disposições gerais 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/lwww.gov.bripncp/pt-br  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1.Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

14.11.3. 	ANEXO Ill Minuta  dc  Ata  dc  Rcgi3tro  dc  Prcço3 

	

14.11.4. 	ANEXO 1V 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CNMLC/ 

DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n2  
14,133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 
requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica l. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do procá ser preenchida apenas com as respostas pré- 
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 

complementação da instrução. 

esso para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao 

processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das 
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 

seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" dever 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  
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VERIFICAÇÃO 	COMUM 	A 	TODAS 	AS 
Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

CONTRATAÇÕES 

Houve abertura de processo administrativo?2  02 Sim 

Foi 	adotada a 	forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 
a devida justificativa?' 

-  Não 

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
contratação?4  

03 sim 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 
segregação de funções? 5  

, 
06 e 16 Sim 

Consta documento de formalização de demanda?' sim 08 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

09 Sim 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

38 , Sim 
_ 

Há Estudo Técnico Preliminar?' sim 05 
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a 	estimativa 	do 	valor, 	a 	manifestação 	sobre 	o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?1°  

05 sim 

Há Análise de Riscos?11  sim 07 
Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?' 

-  Não se aplica 

Houve manifestação justificando 	as 	exigências de 
práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 
dispensa no caso concreto?" 

32 sim 

Há termo de referência?" sim 09 
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022?15  

Sim 09 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?16  

09 sim 	, 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

09 a 16 Sim 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração? 17  

Sim 09 
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4 Xo.P 
• 

rOLKA: 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da  
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,  
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção 
do fornecedor, estimativas do valor da contratação e, 
não se tratando de registro de preços, 	adequação 
orçamentária?' 

>7.: , 
c- -- 

() -/, 

09, 10, 11 e 12 sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica ou econômica, 	elas 	foram justificadas no 
processo19? 

14 e 15 Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas? 15 Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações 
em valores inferiores a 1/4  (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c) 
contratações 	de 	produto 	para 	pesquisa 	e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?" 

- Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 21  

. 	- Não 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, 
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?22  

17, 18, 45,46 e 
47 , Sim 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23  Sim 48 
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 24  

- Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 
justificada sua não utilização?25  

48 a 58 Sim 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 
exclusividade? 

- , Não se aplica 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 
reajustamento de preços, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado? 26  

- 
Não 

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, 
consta justificativa nos autos? 27  

- Não 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 28  

36 Sim 
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta orçamento estimado com as composições 

detalhadas 	dos 	preços 	utilizados 	para 	sua 

formação?' 

24 a 27 Sim 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação 	está 	compatível 	com 	os 	valores 

praticados pelo 	mercado, 	considerados os preços 

constantes 	de 	bancos 	de 	dados 	públicos 	e 	as 

quantidades 	a 	serem 	contratadas, 	observadas 	a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto? 3°  

20 Sim 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base 	em 	pelo 	menos 	três 	preços 	ou 	houve 

justificativa pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente para a hipótese excepcional 

em que não for respeitado referido número mínimo? 
31 

20 Sim 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 32  

- Não se aplica 

A 	pesquisa 	de 	preços 	contém, 	no 	mínimo, 	I 	- 

descrição do objeto a ser contratado; II - identificação 

do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se 

for 	o 	caso, 	da 	equipe 	de 	planejamento; 	III 	- 

caracterização das fontes consultadas; IV - série de 

preços coletados; V - método estatístico aplicado para 

a definição do valor estimado; VI - justificativas para a 

metodologia 	utilizada, 	em 	especial 	para 	a 

desconsideração 	de 	valores 	inconsistentes, 
inexequíveis 	ou 	excessivamente 	elevados, 	se 

aplicável; VII - memória de cálculo do valor estimado 

e 	documentos 	que 	lhe 	dão 	suporte; 	e 	VIII 	- 

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 

pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  52  da 

IN Seges 65/2021? 33  

20 e 28 Sim 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel 

de 	Preços 	ou 	banco 	de 	preços 	ern 	saúde, 	e 
contratações 	similares 	feitas 	pela 	Administração 

Não - 
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Pública, ou justificada a impossibilidade de utilização 
dessas fontes? 34  

..„ 
•,-- 
5-- 

Goa  

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 
35 

,- 

- Não se aplica 

Nos 	casos de 	utilização de 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o número mínimo de consulta a três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas?' 

20 e 28 Sim 

Nos casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, foi certificada a 	observância 	de os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 

6 meses de antecedência da data 	prevista 	para 
divulgação do edital ou certificado que haverá a 

devida atualização caso ultrapassado esse prazo?' 

20 Sim 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que o prazo de resposta concedido foi 

compatível 	com 	a 	complexidade 	do 	objeto 	da 
licitação?' 

- 
. 

Não 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição 

do objeto, valor unitário 	e total; 	b) 	número do 

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 	completo 	e 

identificação do responsável?' 

20 Sim 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que a consulta conteve informação das 

características da contratação contidas no  art.  42  da 

IN Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado?4°  

20 Sim 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que 

foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação feitar- 

28 Sim 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitaçãor2  
- Não 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 43 
39 

, 

Sim 
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Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão 	ou 	aperfeiçoamento 	de 	ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, 

constam 	dos 	autos 	estimativa 	do 	impacto 

orçamentário-financeiro 	e 	9898dec1aração 	sobre 

adequação orçamentária e financeira?" 

- Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISICÕES 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 
45 

- 

Não se aplica 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 

dessas condições?" 

i 

- Não 

Há justificativa para não utilização de sistema de 

registro de preços?' 
37 Sim 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser 
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização 

prováveis, com base em técnica adequada?" 

09 Sim 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

padronização?" 
- Não se aplica 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 

parcelamento?5°  
05 Sim 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de 

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi 
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão? 

Não se aplica 

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo 

destinado à cota procurou observar o limite percentual de 

até 25% do total, independentemente do valor da cota? 
- Não se aplica 

Há 	manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentáriasrl  

38 Sim 

Consta 	informação 	do 	uso 	ou 	justificativa 	para 	não 
utilização de catálogo eletrônico de padronizaçãp?52  

- Não se aplica 

Caso 	haja 	indicação 	de 	marca 	ou 	modelo, 	consta 
justificativa para a indicação?53  

- Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi 

indicada a existência de processo administrativo em que 

esteja comprovado que não atendem às necessidades da 
Administração?" 

- Não se aplica 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela 
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, 
como a locação de bens?" 

05 Sim 
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ÁRE4 

, 
FOLHA.  

47.5 

VERIFICAÇÃO 	ESPECÍFICA 	PARA 	CONTRATAÇÃO 	DE 
Atende plenamente 

a exigência? 

Indicação do 

do processo errO,„ y  
que foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI  etc.)  

SER VICOS EM GERAL 

Houve manifestação quanto à observância do princípio da 
padronização?' 

- Não se aplica 

Houve manifestação quanto à observância do princípio do 
parcelamento?”  

- 
 

N ão  se aplica 

Consta 	informação 	do 	uso 	ou 	justificativa 	para 	não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 

- Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram 	como 	as 	atividades 	materiais 	acessórias, 
instrumentais 	ou 	complementares 	aos 	assuntos 	que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?" 

- Não se aplica 

Tratando-se 	de serviços de 	manutenção 	e assistência 

técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços? 
60 

Não se aplica 

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi 

certificado que não houve fixação em valor inferior ao 

definido em lei ou ato normativo?' 

- Não se aplica 

Foi observada a vedação de definir forma de pagamento 

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos?' 
- Não se aplica 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	exigência 	que 	constitua 

intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado? 63  

. 
- 	. Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro 	grau, 	de 	dirigente 	do 	órgão 	ou 	entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função 

na 	licitação ou atue 	na fiscalização ou 	na gestão do 

contrato? 64  

49 Sim 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  é 

possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  há 

controle 	individualizado 	para 	a 	execução 	de 	cada 

contratado?" 

- Não se aplica 
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1  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor 

com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 32  da Lei nº 14.133, de 12  de abril de 2021, salvo se houver 

celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, 
ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei nº 14.133, 

de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do  art.  75, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como 
os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em 
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento." 
3 Decreto n9  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

4  Art.  79, caput, da Lei 14133/21 

5  Art.  72, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 
6 0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme  art.  

12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste 
caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do 

Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não 
elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de 
contratação direta, conforme  art.  12, VII e §19, da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações 
Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 
00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de 
registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por 
suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei nº 
14133/21. 
8  Art.  18 da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §1º, da Lei 14133/21 
10  Art.  18, §§ 12  e 2, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

L.] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

[...1 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina." 
11  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de 
alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula 
contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
12  Art.  18, §29, da Lei 14133/21 
13  Art.  59  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 
15  Art.  42 da IN ME nº 81/2022. 



AR 

16  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas:gárt. 92, § 
da IN ME n9  81/2022. 

17  Art.  72  da IN ME nº 81/2022. 

18  Art.  92  da IN ME n9  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, é 
recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021. 
20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública.., somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta 
que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional e 
justificada. 
21  Art.  10 da IN ME nº 81/2022. 

22  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
23  Art.  18, V. da Lei 14133/21. 
24  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 
25  Art.  19, IV e §29, e  art.  25, §19, da Lei n9  14.133/21. 
26  Art.  25, §72, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da 

Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 
27  Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei nº 14.133/21. 

28  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n9  14.133/21. 
29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 
30  Art.  23 da Lei 14133/21. 

31  Art.  62, §52, da IN Seges nº 65/21. 
32  Art.  69, §69, da IN Seges nº 65/21. 
33  Art.  39  da IN Seges 65/21. 
34  Art.  59  e §12  da IN Seges nº 65/21. 

35  Art.  59, II, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  59, IV, e  art.  69, §59, da IN Seges 65/21. 
37  Art.  59, IV, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  59  e §29, inc. II, da IN Seges 65/21. 

40  Art.  59  e §22, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  "Art.  49  Na 
pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 

caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto." 

41  Art.  59  e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 

43 Prevê o  art.  39  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos e a 

prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em 

ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 12 

Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes 

autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - 

dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes 

máximos das entidades vinculadas. § 29  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 

subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 39  Para os contratos com valor igual ou inferior a -R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 

subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, 

vedada a subdelegação." 

44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras da 

administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governa entais 
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto lObjeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90037/2024 — Serviço de esterilização de material 

médico/hospitalares (termos-sensíveis) pelo método plasma de peróxido de hidrogênio à baixa 
temperatura, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife. 

JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, PREGÃO ELETRÔNICO N° 9003712024 — Serviço de esterilização 
de material médico/hospitalares (termos-sensíveis) pelo método plasma de peróxido de 
hidrogênio à baixa temperatura. 

AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa 	de bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante, 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal de 
Engenharia, Arquitetura 	e Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

x 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
EQUIPE RESIDENTE 

PARECER n. 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.020291/2024-15 

Interessado: Hospital Militar de Área de Recife (Comando Exército - Ministério da Defesa). 
Assunto: Pregão para contratação de serviço de esterilização de materiais médico/hospitalares 

Valor: R$ 341.520,00 (trezentos e quarenta e um mil e quinhentos e vinte reais). 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e contratos. Pregão eletrônico. Aquisição de 
serviço de esterilização de materiais médico/hospitalares (termo sensíveis), através de 
utilização de Plasma de Peróxido de Hidrogênio para atender as necessidades do Hospital do 
Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). Legislação aplicável: Lei n° 14.133/2021, 
Instrução Normativa SEGES n° 5/2017, Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, Decreto n° 
10.947/2022, Instrução Normativa SEGES n° 58/2022, Portaria ME n° 7.828/2022, Decreto n° 
11.246/2022 e Instrução Normativa SEGES/ME n° 81/2022. Análise jurídica do procedimento e 
das minutas. Ressalvas e recomendações. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado do Pernambuco 
Relatório,  análise,  fundamentação e manifestação jurídica 

A Direção do Hospital Militar de Área de Recife — HMAR (Comando Exército - Ministério da 
Defesa), solicita análise e manifestação da Consultoria Jurídica da União - CJU-PE/CGU/AGU, em conformidade 
com o  art.  11, inc. VI, alínea "a" da Lei Complementar n° 73/1993 e  art.  53 da Lei n° 14.133/2021, acerca de 
procedimento licitatório (minuta de edital, anexo e instrução processual), na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
visando a contratação de serviço de esterilização de materiais médico/hospitalar, pelo método Plasma de Peróxido de 
Hidrogênio à baixa temperatura, sem mão de obra exclusiva, para atender as necessidades do HMAR, cujas 
especificações, configurações, quantidade, locais e condições estão descritas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Da Instrução Processual 

02 No aspecto formal, para fins da instrução do processo, inerente à fase interna da licitação, observa-se 
que constam nos autos os seguintes documentos decorrentes do procedimento licitatório, dentre outros: 

o Termo de Autuação,  fl.  01; 
o Requisição, fls. 02; 
o BI de designação da Equipe de Planejamento, fls. 03/04; 
o Estudo Técnico Preliminar, fls. 05/06; 
o Mapa de Riscos, fls.07; 
o Documento de Formalização da Demanda, fls. 08; 
o Termo de Referência, fls. 09/16; 
o Formulário de justificativa das alterações realizadas nas minutas padronizadas, fls. 17/19; 
o Relatório da Pesquisa de preços, fls.20; 
o Pesquisa de preços, fls. 20 a 27; 
o Mapa Comparativo da pesquisa de preços, fls.28; 
o Análise Crítica dos valores de referência, fls. 29; 
o Termo de Justificativa Técnica da Aquisição, fls. 30; 



o Justificativa dos quantitativos, fls. 31; 
o Declaração de Sustentabilidade Ambiental, fls. 32; 
o Aprovação do Termo de Referência, fls. 33; 
o Autorização para deflagração do processo licitatório, fls. 34; 
o Justificativa para vedação de Consórcio, fls. 36; 
o Declaração de Responsabilidade Fiscal, fls. 38; 
o Declaração de Atividade de Custeio e de inexistência de limitação à contratação, fls. 39; 
o Publicação no D.O.0 e boletim da nomeação da Diretora, fls. 40/43; 
o BI de designação de equipe de apoio, fls. 44/45; 
o Designação do Pregoeiro e da Equipe de apoio, fls.46; 
o Formulário de justificativa das alterações realizadas nas minutas padronizadas, fls. 47/49; 
o Minuta do Edital do Pregão, fls. 50/61; 
o Lista de verificação atualizada, fls. 62/66; 
o Despacho da Ordenadora de Despesas autorizando o prosseguimento da licitação, fls. 67; 
o Oficio a CJU, fls. 68; 
o Minuta de Contrato, fls. 69 a 73-v. 

03 Processo relatado, segue-se a análise do procedimento tendo como foco a composição da instrução 
processual, fundamento jurídico e demais aspectos legais e formais da contratação. 

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

04 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — 
NLLC):  

Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

05 Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do 
exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 
envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, 
eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual 
de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

06 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecução do interesse público. 
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quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, 
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

09 Finalmente, salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol 
da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

Avaliação de Conformidade Legal 

10 0  art.  19 da Lei n° 14.133, de 2021 prevê que os órgãos competentes da Administração devem 
instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e 
serviços, conforme abaixo transcrito:  

Art.  19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de 
aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;  
III  - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 

11 Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais 
atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares. 

12 No caso, foi realizada a avaliação de conformidade legal (Lista de verificação de fls. 62/66), com 
base nos elementos acima descritos. Entretanto, recomenda-se ao órgão assessorado que complemente a instrução do 
procedimento com todos os componentes da lista de verificação específica para o caso concreto, disponibilizada no 
sítio da AGU na internet. 

Desenvolvimento Nacional Sustentável: Critérios de Sustentabilidade 

13 As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento 
nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e 
para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto 
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis  (arts.  5° e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c  art.  7°, XI, da 
Lei n°  12.305, de 2010). 

14 No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a 
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante 
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de 
licenciamento de atividades  (ex.:  registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação 

de regência ou em leis especiais  (ex.:  artigos 66 e 67, IV, da NLLC). 



15 São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, 
ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de 
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É 
de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos 
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. 

16 Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do  art.  70  da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se 
priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias 
tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

17 Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se, como subsídio, a utilização do 
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de 
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

18 Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo 
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de 
Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário. 

19 Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo 
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os 
demais princípios licitatórios. 

20 Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os 
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação 
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto 
em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame; 
e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

21 Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos 
serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de 
sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado 
mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

22 Neste sentido, o Parecer 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União: 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e 
. praticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas 

fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos 
resíduos sólidos; 
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com 
a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;  

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União. 

23 Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do 
tema, impõe-se também o detalhamento de providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo 
Técnico Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da 
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24 A Instrução Normativa SEGES n° 58, de 8 de agosto de 2022, que 'Dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital", apresenta por seu  art.  90  o 
conteúdo dos estudos preliminares, destacando quais informações que deverão compor este documento, e traz um rol que 
poderá ser simplificado a depender do objeto licitado: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 
específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;  

III  - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como 
por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 
da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para 
coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 
custos e os beneficios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 
arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais 
como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, 
outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1° 0 ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII 
do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 

justificativas. 

- TR. n-/ 



§ 2° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso  III,  a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3° Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de 
uma contratação, nos termos no  art.  11 da Lei n° 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem 
de contratação centrada em exigências meramente formais. 

25 Ao mesmo tempo, o  art.  40  da referida IN, determina que:  

"Art.  4° Os ETP deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, observados os procedimentos 
estabelecidos no manual técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, 
disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras,  para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

§ 1° Em caso de não utilização do Sistema ETP Digital pelos órgãos e entidades de que trata o  art.  
2°, a elaboração do ETP deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria. 

§ 2° O Sistema ETP Digital disporá de indicadores de performance, salientando-se os estudos 
cujas contratações culminaram nas maiores avaliações do desempenho do contratado, nos termos 
do § 3° do  art.  88 da Lei n° 14.133, de 2021." 

26 Já o artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na 
elaboração do ETP: 

§ 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  
III  - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VII - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativos dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providencias a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 
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27 É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, vi,----yllre'kIII,—

acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não contemplar os demOs elemento 
previstos no  art.  18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso5
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Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e (C)servadas 
sempre que incidentes ao caso concreto. 

28 Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

29 Sendo assim, o Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 05/06), deve observar todas as disposições 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, para atendimento pleno dos seus requisitos 
básicos. 

Descrição da Necessidade da Contratação 

30 A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo 
técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi 
solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da 
finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

31 Essa investigação inicial é expressamente demandada no  art.  18, I e §10, I da NLLC, já reproduzidos 
no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a 
Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem 
propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da 
necessidade administrativa é a base para possíveis inovações. 

32 Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os 
quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais 
soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse 
sentido, o  art.  18, §1° da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação 
no seu inciso  III,  enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V. 

33 Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca 
da essencialidade e interesse  público da contratação, para os fins do previsto no  art.  3° do Decreto n° 8.540/2015, a ser 
interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na 
perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio 
do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2021) 

34 Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e 
conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O 
papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, 
orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se 
revelar insuficiente ou desarrazoada. 

35 Dentro da solução previamente escolhida (serviço de esterilização de materiais 
médico/hospitalares, através de utilização de Plasma de Peróxido de Hidrogênio à baixa temperatura), no há 
avaliação de outras possibilidades de prestação similar, tendo como referência opções e especificações diversificadas 
disponíveis no mercado e contratações feitas por outros órgãos, razão pela qual se recomenda que o faça, o que pode 
inclusive alterar o próprio objeto licitatório, em se encontrando uma solução mais adequada à necessidade 
administrativa. 

36 Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão assessorado deve 
complementar a descrição da necessidade de contratação contida no Estudo Técnico Preliminar (fls. 05/06) e no 
Termo de Referência (fis. 09/16) com os princípios e fundamentos acima indicados. 



Levantamento de Mercado 

37 Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que tenham o 
potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de 
outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade 
administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia 
para a Administração. 

38 0 artigo 90,  III,  "a" à "d" da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 
2022 indica algumas opções para realizar essa busca e o  art.  12 estabelece que "os órgãos e entidades deverão pesquisar, 
no Sistema ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se 
adequar à demanda da Administração." 

39 Já o  art.  44 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos 
e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a 
alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o 
ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei. 

40 Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as 
metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade 
administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

41 Em vista do exposto, registra-se que o órgão deve realizar a busca por soluções de mercado que 
mais atenda aos seus interesses administrativos/funcionais. Recomenda-se, portanto, que para alcançar o êxito 
almejado pode inclusive alterar o próprio objeto licitatório, em se encontrando uma solução mais adequada à 
necessidade administrativa. 

Definição do Objeto 

42 Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de 
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em 
geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta 
etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas 
características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

43 Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no 
universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 
pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou 
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente às 
necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

44 De acordo com o  art.  18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas 
as considerações técnicas,  mercadológicas e de  gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do 
objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. Os critérios de 
sustentabilidade previstos em leis, decretos e outras normas infra legais deverão ser inseridos na especificação do objeto 
sempre que obrigatórios, encontrando-se orientações jurídicas sobre o tema no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis/AGU 

45 No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas 
eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do  art.  1° da Lei n°4.150, de 1962. 
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47 Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional, conforme Portaria SEGES/ME n° 938, de 2 de fevereiro de 2022. 

48 A despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o órgão deve definir o objeto da contratação de 
forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente fazê-lo nos termos do entendimento supra. 

Demais Aspectos Ligados à Definição do Objeto - Quantitativos Estimados 

49 Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa, o 
quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida. 
Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

50 Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, com a 
demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser 
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais 
difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar 
menos acessíveis. 

51 Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que 
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. 

52 Nesse sentido, o órgão assessorado deve atentar para que o planejamento considere todas as 
expectativas das regras a serem observadas para as contratações de serviços em geral. 

53 Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos. 
Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas. 

54 Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões técnicas, apenas 
apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão 
idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é 
exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

55 0 quantitativo da futura contratação está previsto no Item 7 do ETP (fls. 05/06) e no Termo de 
Referência (fls. 09/16) devendo ser justificado e aprimorada de acordo com as orientações deste tópico. 

Parcelamento do Objeto da Contratação 

56 Via de regra, as contratações da Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento, 
que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 47, inciso II da 
Lei n° 14.133, de 2021:  

Art.  47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 



I - a responsabilidade técnica; 
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens;  

III  - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

57 Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos, 
descritos no inc. II e §1°, inc.  III  do dispositivo citado: 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

III  - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. (grifou-se). 

58 Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do 
objeto, conforme situações descritas no mesmo  art.  47, em seu parágrafo primeiro: 

§ 1° No aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de 
custos, com divisão do objeto em itens; (grifou-se). 

59 Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: 

"Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição 
considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam." 

60 Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição 
considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

61 Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou 
em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a 
observar o principio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que 
deve ser esclarecido pelo órgão. 

62 Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item (como nos casos de 
aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em um grupo, pode vir a caracterizar a não observância 
do referido princípio, demandando, necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade. 

63 Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta pelo menor preço 
global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a 
contratação de itens isolados e a não contratação de outros. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por 
analogia, as regras dos §§1° e 2° do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de Preços: 

§ 10 0 critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada 
a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximo 
deverá ser indicado no edital. 

§ 20 Na hipótese de que trata o § 1° deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 
1°, 2° e 3° do  art.  23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de 
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade. 

64 De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, a serem 
pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos. 
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65 Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administraçãojfrááitre-~over 

licitação por item único conforme indica o Subitem 1.3 do Edital (fls. 50) e o Termo de Rel'rência (fls. 09). 
bem, sem prejuízo dos argumentos acima esposado, registra-se que, em tese, julgamento e adj4h-c,liqu:ão_p_ouryp_o-  ou 
lote se contrapõe ao que determina a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, veja-se: 

Súmula 247 do TCU — 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade." 

o A ideia da licitação por itens está ligada ao parcelamento obrigatório do objeto que será 
licitado. O Parcelamento do objeto consiste na divisão, em parcelas,  da compra,  obra ou serviço. 
Assim, o objeto é dividido e individualizado em itens,  devendo cada item ser considerado uma  
licitação distinta  (e, cada uma dessas licitações, poderá ser realizada em procedimentos licitatórios 
distintos ou, em um único procedimento licitatório); 

o Observe-se que o parcelamento é o meio de possibilitar a participação de empresas de portes 
menores (micro, pequeno e médio) no certame. Com  isso, o objetivo esperado é o aumento do 
número de  participantes no certame (aumento da competição), e,  consequentemente,  o oferecimento de 
ofertas mais vantajosas à Administração, gerando a redução das despesas administrativas (ou seja, 
obtenção de melhores preços para a Administração); 

o Lembra-se que o Tribunal de Contas da União reiterou como obrigatória a admissão da adjudicação 
por item, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto fosse divisível,  desde que não houvesse  prejuízo para o conjunto ou complexo ou  perda de 
economia de escala,  tendo em vista o objetivo de  propiciar a ampla participAção de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade  para a execução,  fornecimento ou aquisição da totalidade do  
objeto,_pudessem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  (Vide item 1.2, TC-
014.229/2007-9, Acórdão n° 2.172/2007, 20  Câmara do TCU); 

o Deve-se rememorar que o parcelamento do objeto em itens constitui regra que prevalece sobre o 
agrupamento, por propiciar ampla participação de licitantes, desde que não represente fator de risco ao 
conjunto/complexo do objeto ou prejuízo à economia de escala. Cabe destacar a fundada preocupação 
do TCU quanto a esse aspecto, conforme Súmula/TCU n° 247; 

"9.2.1. analise e faça constar do processo licitatório documento ou arrazoado que demonstre a 
inviabilidade técnica do parcelamento dos itens do certame, identificando as diferentes soluções e 
alternativas de mercado, conforme preconiza o  art.  10, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI 
n° 04/2008 [TCU. Plenário. Acórdão n°280/2010]" 

"A ausência de estudo técnico, financeiro, ou de pesquisa de mercado prévios sobre a pertinência 
de parcelamento de dado objeto, quando esse se revela possível, configura, por si só, afronta ao § 
1° do  art.  23 da Lei 8.666/1993. [Acórdão n.° 525/2012-Plenário. Informativo n° 961" 

"É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, 
quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos 
licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a 
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração." [Acórdão n° 5301/2013-2° Câmara. Informativo n° 1671" 

"A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular. A Administração, de acordo com 
sua capacidade e suas necessidades administrativas e operacionais, deve sopesar e optar, 
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motivadamente, acerca da quantidade de contratos decorrentes da licitação a serem 

gerenciados." [Acórdão n° 2796/2013-Plenário. Informativo n° 1731" 

o Por conseguinte, seguem ainda alguns critérios que devem ser observados para adoção em licitações de 
julgamento e adjudicação por lote/grupo: 

a) Inclusão da licitação com todos os itens da planilha, com as respectivas quantidades e valores 
de referência. Assim é possível chegar ao valor global resultante da multiplicação entre o preço 

unitário e a quantidade estimada; 

b) Formação de grupos com itens correspondentes; 

c) Consignação no Edital que a empresa vencedora será aquela que apresentar o menor preço para 
o grupo, representado pelo menor preço correspondente ao somatório dos valores globais de cada 

item; 

d) Análise, por parte do pregoeiro, de cada item que compõe o(s) grupo(s), com o fito de 
identificar possível "jogo de planilha". 

o Nessa esteira, a decisão pelo agrupamento deve levar em conta motivações técnicas, vantajosidade, 
economicidade e o interesse da Administração, calcada em fundamentos que demonstrem ser a divisão 
prejudicial ao conjunto ou complexo do objeto, bem como passível de gerar perda de economia de 
escala, levando-se em conta a vantajosidade, economicidade e o interesse da própria Administração; 

o Conforme visto, o parcelamento obrigatório do objeto determina que a licitação seja processada e 
adjudicada por item e não por grupo/lote, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou  perda de economia de escala. Dessa forma, regra geral,  a licitação será 
processada  por ITEM e não  por grupo/lote; 

o No entanto, quando a divisão em itens resultar em  prejuízos técnicos ao bem ou serviço ou 
prejuízos financeiros (tornar objeto mais caro do que,  caso fosse  processado  por grupo/lote), isto 
deverá ser  justificado nos autos da licitação e, então, a Administração poderá efetuar a licitação 
por grupo/lote,  onde será o vencedor o que apresentar o menor preço global do grupo; 

o Sendo assim, o critério de adjudicação agrupada, em detrimento da hipótese por item, contraria a 
Súmula 247 do TCU, devendo a licitação ocorrer por adjudicação individual,  ou, caso discorde desta 
orientação a Administração deve justificar, fundamentadamente,  a pretensa adjudicação por 
grupo, sendo forçoso concluir que, em sendo divisível o objeto,  a contratação conjunta somente 
restará autorizada se a Administração demonstrar que a mesma tem  por fundamento a  
inviabilidade técnica e/ou econômica do  parcelamento,  mediante  justificativa fundamentada e 
aprovada  pelo(a) Ordenador(a) de Despesas. 

Instrumentos de Governança - PCA,  PLS e Outros 

66 De acordo com o do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual:  

Art.  12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

C..) 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 



;:cLHA: 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãosYentidade-s"—sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e suidiar a e1abor3.90 
das respectivas leis orçamentárias. 	 • 

67 É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança descrito na Portaria 
SEGES/ME no 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito de toda a 
Administração Pública federal. Por elucidativo, segue transcrição do  art.  6°, que elenca os instrumentos de governança em 
contratações públicas:  

Art.  6° São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros: 

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 

II - Plano de Contratações Anual;  

III  - Política de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas; 

V - Gestão por competências; 

VI - Política de interação com o mercado; 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 
IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem estar alinhados 
entre si. 

68 É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação pretendida está 
alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima citado. 

69 Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de 
governança abaixo indicados. 

Plano de Contratações Anual - PCA 

70 0 Decreto n° 10.197, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como 
instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a 
obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os 
quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 

71 É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e 
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §°, da Lei n° 14.133, de 
2022. 

72 Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto n° 10.197, de 2022, incumbe ao setor de 
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar 
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente 
prevê o  art.  18, §1°, inciso II. 

73 No caso dos autos, a Administração registrou no Subitem 2.1.5 do TR  (Ills.  09-v) que a demanda 
está devidamente contemplada no PCA - Plano de Contratações Anual do órgão. 

Plano Diretor de Logística Sustentável e Definição de Critérios de Sustentabilidade 

74 Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteriza como instrumento de 
governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis 
orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando 
objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 



75 No caso, a Administração consulente deve atentar para que a demanda esteja devidamente 
contemplada no PLS do órgão, sendo conveniente proceder esse registro. 

Análise de Riscos 

76 No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos (fls. 07), o que atende ao  art.  18, inciso X, 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

77 No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e 
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei n° 14.133, de 2021. É 
certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação. 

78 Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico 
destinado à Matriz de Riscos  (art.  6°, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos  (art.  103), o que deve ser feito com 
base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da 
contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada. 

79 A Administração elaborou análise de riscos, conforme Mapa e Gerenciamento de Riscos (fls. 
07), sendo conveniente reforçar esse posicionamento com as diretrizes acima lançadas. 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

80 A pesquisa de preços consta dos autos, conforme fls. 20/27, cabendo ao órgão diligenciar a 
comprovação da Consulta ao Painel de Preços, citado no Relatório de Pesquisa de Preços, conforme fls. 20. No 
caso, o órgão assessorado deve atentar para que o preço de referência da licitação ocorra em conformidade com a 
Instrução Normativa n° 65,  de 7 de Julho de 2021.  

81 0 orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo que, para 
compras e contratação de serviços em geral, devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1°:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  
III  - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

(—) 

82 Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa Seges/ME  
le  65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que 
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contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3° da referida norma: 
	 FOL14A:. 	 • 

Art.  3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no m 	;riA  

I - descrição do objeto a ser contratado; 
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II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento;  

III  - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
IV do  art.  5°. 

83 Referida IN, em seu artigo 50, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, 
de forma bastante similar ao disposto na Lei n° 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no §1° do artigo 5° que 
devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações 
similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção 
destes. 

84 Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada 
nos autos quando não observada. 

85 Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa 
de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 
5°  da Instrução Normativa n° 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo 
previsto. 

86 Por fim, impende ressaltar a previsão do  art.  6°, § 40, da IN n°  65, de 2021, que deve ser observada 
pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados ". 

87 No caso concreto, o órgão assessorado juntou aos autos  a análise crítica da  pesquisa de  preço 
(fls. 29). No entanto,  o referido documento se refere a  processo administrativo de número estranho ao ora  
analisado,  sendo observada incongruência quanto à numeração do NUP nele indicado. Sendo assim,  deve-se 
diligenciar  para retificar o documento bem como também  providenciar a devida aprovação do(a) Ordenador(a) 
de Despesas do órgão assessorado, 

88 Ademais, acerca dos procedimentos administrativos para a realização da pesquisa de preços nas 
contratações públicas, confira-se as conclusões extraídas do PARECER n. 00004/2018/CPLC/PGF/AGU, de onde se 
extrai a necessidade de pesquisar o preço em variadas fontes, denominadas pelo TCU como "cesta de preços aceitáveis", 
veja-se: 

" I - NA PESQUISA DE PREÇOS PRÉVIA ÀS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS, DEVE O GESTOR UTILIZAR OS PARÂMETROS DO  ART.  2° DA IN SLTI/MP 

N.° 05/2014, PRIORIZANDO-SE OS VALORES COLHIDOS A PARTIR DO PAINEL DE 
PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, PARA, A 
PARTIR DO MATERIAL COLETADO, EFETUAR A ANÁLISE CRÍTICA DOS 
VALORES E DECIDIR, DE FORMA MOTIVADA, PELA UTILIZAÇÃO COMBINADA 
OU NÃO DOS PREÇOS OBTIDOS A FIM DE COMPOR O PREÇO DE REFERÊNCIA 
DA FUTURA CONTRATAÇÃO; 
II- DEVE O GESTOR FICAR ATENTO AOS CASOS NOS QUAIS A UTILIZAÇÃO DOS 
PARÂMETROS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ARTIGO 2° DA IN N° 05/2014-
SLTI/MP SE MOSTRE INEFICAZ, SITUAÇÕES ESSAS EM QUE AS ORIENTAÇÕES 



DO TCU PARA O USO DO CONCEITO DE "CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS" 
DEVEM PREVALECER, OU SEJA, A PESQUISA DE PREÇOS DEVE SER FEITA EM 
VARIADAS FONTES, TAIS COMO: CONTRATAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS, 
PESQUISA COM FORNECEDORES, BANCOS DE PREÇOS, TABELAS DE 
FABRICANTES,  SITES  ESPECIALIZADOS, ENTRE OUTROS, SEMPRE BUSCANDO 
O PREÇO DE MERCADO DO QUE SE DESEJA ADQUIRIR;  

III  - O DISPOSTO NOS INCISOS ANTERIORES NÃO SE APLICA ÀS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TENDO EM VISTA O 
DISPOSTO NO  ART.  5° DA IN SLTI/MP N.° 05/2014, QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DO 
DECRETO N° 7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013, PARA A FORMAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 
REFERÊNCIA DESSE TIPO DE CONTRATAÇÃO. "(grifou-se). 

89 De toda sorte, por tratar-se de matéria de natureza técnica,  fica o alerta de que deve o órgão 
assessorado cuidar  para que a  pesquisa de  preço observe integralmente todas as exigências da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 65,  de 7 de julho de 2021 e da IN n° 5/2017, em especial dos seguintes procedimentos: 

o Se foram atendidas as exigências do  art.  3° da IN SEGES/ME n° 65/2021; 
o Se foram priorizados as pesquisas pelos incisos I e II do  art.  5° da IN SEGES/ME n° 65/2021, 

conforme determina o seu §1°, ou justifique a não priorização; 
o Se, para todos os itens, foram considerados no mínimo 3 preços (descartando os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados)  (art.  6° da IN SEGES/ME n° 65/2021); 
o Se todos os preços considerados são válidos (dentro do limite temporal previsto na legislação)  

(art.  5° da IN SEGES/ME n° 65/2021); 
o Se, para preços eventualmente obtidos de forma exclusiva com base em sistema oficial de governo 

(painel de preços ou banco de preços), o valor estimado respeitou o limite da mediana do item nos 
sistemas consultados (§6° do  art.  6° da IN SEGES/ME n° 65/2021). 

Orçamento Sigiloso 

90 Por outro lado, a Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das 
informações do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o  art.  24, da Lei no 
14.133, de 2021:  

Art.  24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

91 De acordo com o  art.  18, §1°, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, caso a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

92 Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e oportunidade 
sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso. 

93 Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o preço 
estimado ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de 
orçamento sigiloso (cf.  art.  24, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021). 

94 No caso concreto, a instrução processual, através do Item 9.1 do TR (fls. 15), revela que a 
Administração não adotou o orçamento sigiloso. 

Utilização ou não de Minuta Padronizada de TR 
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95 A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medicli4de eficiência 	Fr 

celeridade administrativa que encontra previsão no  art.  19, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021:  - co  
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Art.  19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de 
aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;  
III  - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os 
entes federativos; 
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 
(grifou-se) 

96 Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, 
conforme Enunciado BPC n° 06: 

A atuação consultiva na análise de  processos de contratação pública deve fomentar a utilização 
das listas de verificação documental  (check lists),   do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e 
das minutas de editais,  contratos,  convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos 
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

97 No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das 
minutas disponibilizadas  pelos Órgãos de Direç.ão Superior da AGU, cujas atualizações devem ser informadas aos 
assessorados. 

98 Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados,  de modo a que edições 
de texto  por estes  produzidas em concreto a  partir das minutas-padrão sejam destacadas,  visando a agilizar o exame 
jurídico  posterior pela instância consultiva da AGU (grifou-se). 

99 Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a 
Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 
o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

100 Observa-se que o(s) instrumento(s) segue(m) o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da 
União, cabendo ao órgão consulente ajustá-lo para fins de adequação do caso concreto e destacar as alterações 
realizadas. 

Termo de Referência 

101 0 termo de referência foi juntado aos autos e deve reunir, em tese, cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 

102 No caso, observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. 
Repisa-se que as alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU devem ser destacadas. Ademais, o Termo de 
Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei n° 14.133, de 2022: 



Art.  6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária; 

103 Especificamente em relação a serviço, também devem ser observadas as exigências do  art.  47 da 
Lei n° 14.133, de 2021:  

Art.  47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§1° Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em item;  

III  - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

104 A Instrução Normativa SEGES/ME no 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do 
Termo de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas 
exigências sejam atendidas no caso concreto. 

105 No caso específico dos autos, o referido Documento (conforme fis. 09/16), apesar de se tratar de 
expediente administrativo extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão, deve conter 
(no que couber) as previsões necessárias na Instrução Normativa SEGES/ME n° 81, de 25 de novembro de 2022. A 
Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas, no caso concreto. 

106 Não obstante, além dos aspectos específicos tratados nos tópicos seguintes, vale registrar que o TR 
requer aprimoramento, recomendando-se os seguintes ajustes: 

o O órgão assessorado deve atentar para que a numeração dos subtítulos apresentados no modelo 
da AGU mantenha sempre a ordem numérica lógica crescente, para facilitar a localização de 
assuntos para servidores, licitantes interessados e órgãos de controle. 
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Da Natureza Comum do Objeto. da Licitação 
ASSINATURA 

rs, 107 Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, hajavista que a -' 
licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 
ser o de menor preço ou ode maior desconto, conforme consta do  art.  6°, inciso XLI, da Lei n° 14.133, de 2021. 

108 A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n° 14.133, de 2021, que 
apresenta tal conceito nos seguintes termos:  

Art.  6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(—) 

109 Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a Orientação 
Normativa n° 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde 
a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

110 Embora a referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei n° 8.666, de 1993, tem-se 
que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei n° 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece 
ser observado. 

111 A Administração declarou expressamente a natureza comum do objeto da licitação, conforme 
subitem 1.1.1 do Termo de Referência (fis. 09). 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

112 Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento, observados 
os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que 
será abordado mais adiante. 

113 0 regime de execução/fornecimento, embora já conste no Termo de Referência (fls. 09/16), deve 
ser mais detalhado e robustecida sua logística, assim como também no Estudo Técnico Preliminar (fis. 05/06). 

Indicação de Marca ou Modelo 

114 Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de 
forma excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do certame. 

115 0 artigo 41 da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de 
marca ou modelo:  

Art.  41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 
hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 



b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 
adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os 
únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação 
de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência; 

116 Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado, 
sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme 
disciplinado no artigo 42 da Lei n° 14.133, de 2021:  

Art.  42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das 
marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 
entidade credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo 
equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;  

III  - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da 
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ 1° 0 edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 
§ 2° A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato. 

§ 3° No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2° deste artigo poderão ser 
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital. 

117 Ainda sobre a hipótese de indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do artigo 40, 
§30, da Lei no 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de 
padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

118 Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for 
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua 
identificação, sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhor 
qualidade". 

119 De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o 
objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de certa marca, 
a seu talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser 
consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e 
quebra da isonomia dos licitantes. 

120 No caso em análise, a Administração indicou as descrições dos serviços/produtos conforme 
demonstra o Subitem 1.1 do Termo de Referência (fis. 09), com o objetivo de apresentar parâmetro ou referência para 
descrição do objeto. 

Vedação de Marca ou Produto 

121 Ainda em relação a vedação ou não de indicação de marca, o  art.  41, inciso  III,  da Lei n° 14.133, de 
2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 
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122 No caso concreto, repise-se, a Administração não promoveu a indicação de marca/prodúto. 

Condições de Execução e Pagamento,  das Garantias Exigidas e Ofertadas e das Condições de Recebimento 

123 0  art.  18, inciso  HI,  da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação 
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo 
administrador. Portanto, cabe aqui, também, essa diligência para que o Termo de Referência cumpra todas essas 
exigências. 

Modalidade,  Critério de Julgamento e Modo de Disputa 

124 Com base na exigência do  art.  18, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, é possível concluir que a 
fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto. 

125 Desse modo,  com base na  premissa de busca  pela proposta mais vantajosa,  deve o órgão 
consulente averiguar se os documentos que evidenciam o  planejamento da contratação e o Edital do certame 
contêm informações sobre:  

o modalidade de licitação; 
o critério de julgamento; 
o modo de disputa; e 
o adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

126 Na presente licitação a modalidade, critério de julgamento e modo de disputa estão previsto no 
preâmbulo, Subitem 1.3 e demais dispositivos correlatos da minuta de Edital (fis. 50 a 61). 

Objetividade das Exigências de Qualificação Técnica 

127 Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na 
execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar 
o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui. 

128 A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, 
mas não é vedada nos demais objetos. Caso se entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações 
(conforme  art.  37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual 
parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o 
julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser 
observado é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, 
conforme  art.  67, §1° da Lei n° 14.133, de 2021. 

129 Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, 
e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos 
mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme  art.  67, §2° da Lei n° 14.133, de 
2021. 

130 0 tema foi enfrentado no Subitem 8.6 do Termo de Referência (fis. 15). No entanto, quanto aos 

referidos requisitos referente à qualificação técnica da licitante, o órgão assessorado deve atentar para que estes sejam 



compatíveis com o objeto licitado e não devem, de qualquer forma, restringir a ampliação da disputa, sem que com isso 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Adequação Orçamentária 

131 Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação 
deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

132 Em regra, é necessária a previsão dos recursos orçamentários que serão empregados na execução do 
futuro contrato (artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o  art.  105, da Lei n° 14.133, de 2021). 

133 A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso 
IX, da Lei 8.429, de 1992, e o  art.  105, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Lei n° 8.429, de 1992  
Art.  10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no  art.  1° desta Lei, e 
notadamente: 	(Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 

(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

(—) 
Lei n° 14.133, de 2021  
Art.  105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

(grifou-se) 

134 Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, 
bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com 
as normas constantes dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

135 Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de 
assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Geral da União, a fim de 
dispensar a necessidade da declaração acerca dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à 
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e II do  art.  16 da lei complementar n° 101, de 2000". 

136 No caso destes autos a Administração informou que as despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos, conforme dispõe os Subitens 10.1 e 10.2 do Termo de 
Referência (fls. 15). Não obstante, o órgão apresentou também a Declaração da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 
38) atestando que há adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, além de ser compatível 
com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Minuta de Edital 

137 0 artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da 
elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas 
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() 138 Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União, contqpneA 
 (fis. 

50/61), reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.  

Da Utilização ou não de Minuta Padronizada de Edital 

139 Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da 
licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no  art.  19, inciso IV, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

140 Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
AGU, conforme Enunciado BPC n° 06. 

141 Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a 
Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 
o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

142 Observa-se que a minuta está alinhada com o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da 
União nos moldes e de acordo com o ordenamento jurídico. No entanto as alterações efetuadas no modelo elaborado 
pela AGU devem ser destacadas. 

143 Ressalte-se que as minutas padronizadas da AGU constituem importante mecanismo de eficiência na 
análise processual, em razão da sua pré aprovação pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — 
CNMLC, que confecciona e mantém atualizadas todos os modelos para aquisição de bens, serviços e 
obra. Ademais, sua adoção passou a ser obrigatória  para a Administração federal. 

144 No entanto, vale observar que a não identificação de eventuais inclusões, adaptações, 
modificações e exclusões de texto da minuta  padronizada,  a um só tempo, fragiliza e compromete a eficiência da 
análise  jurídica. 

145 Logo, as minutas encaminhadas, em especial a minuta de edital, uma vez observadas as ressalvas 
deste tópico, não apresentam irregularidades passíveis de correção, estando os seus termos aptos para surtir os efeitos 
pretendidos e se encontram chancelados pela CJU-PE/CGU/AGU, nos termos do item 04 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas, sem prejuízo das recomendações de observância do disposto nesta manifestação jurídica. 

Da Restrição a Participação de Interessados no Certame 

146 0  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, 
inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

147 Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato. 

148 0 agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 
moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme 
previsão do inciso II do  art.  9°. 

situações em que o objeto assim permitir. 



149 Especificamente em relação a consórcios, a Lei no 14.133, de 2021, expressamente apresenta os 

requisitos necessários para sua participação em licitações:  

Art.  15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração;  

III  - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 10 0 edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação. 

§ 2° 0 acréscimo previsto no § 1° deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3° 0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 4° Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação 
poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5° A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

150 No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos 
necessários para sua participação em licitações:  

Art.  16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n° 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  

III  - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n° 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 

151 Diante do exposto, qualquer vedação à participação de interessados na licitação, inclusive 
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

Da Participação de ME,  EPP e Cooperativas 

152 Nos termos do inciso I do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e 



empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o ente .rdimento aqui 
apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 
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a) Licitação Exclusiva 
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153 0  art.  6° do Decreto 8.838/2015 estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja 
abaixo de R$ 80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

154 No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU n°47/2014: 

"Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa  (art.  34 da Lei n° 11.488, de 
2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo  art.  9° 
do Decreto n° 6.204, de 2007." 

155 A Orientação Normativa AGU n° 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação. 

b) Cota reservada 

156 Conforme previsão do  art.  48, inciso  III,  da Lei Complementar 123, de 2006, e do  art.  8° do 
Decreto n° 8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem 
valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

157 Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso: 

o Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável  ern  certames para aquisição de bens, não 
sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou obras; e 

o Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item, 
e não à pretensão contratual como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso 
fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação. 

158 De acordo com o Decreto Federal n° 8.538/2015, § 2° de seu artigo 8°, o edital deverá prever que, não 
havendo vencedor para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O § 3° prevê, ainda, que se a 
mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo 
menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a 
cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item). 

159 Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União uniformizou a aplicação de cota destinada a 
microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entendimento de que, na aplicação das cotas 
reservadas de até 25%, o montante destinado à contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), já que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso  III  do artigo 48 da Lei Complementar n° 
123/06), assim como o faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (inciso 
I). Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado pelo 
DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo 
DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO N° 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP 

25000.193248/2018-73). 

160 Deve-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto 
n° 8.538/2015", publicada em 10/08/2020, no sítio eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível em: 



<littps://www.gov.br/compras/pt-bricentrais-de-conteudo/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-

aplicacao-do-decreto-no-8-538-2015>. Acesso em: 04/12/2022), cuja consulta  des  de logo se recomenda. 

c) Do afastamento da licitação exclusiva e cota reservada 

161 A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser 
afastadas. A própria  LC  123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade 

restrita.  

Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

I - (Revogado); 	(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 	(Produção 
de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III  - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos  arts.  24 e 25 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do  art.  24 da mesma Lei, 
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno 
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do  art.  48. 	(Redação dada pela Lei Complementar n° 
147, de 2014) 

162 No mesmo sentido, o  art.  10 do Decreto n° 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos 
diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em seu  art.  10, o que requer a devida 
justificativa. Dispõe referido artigo:  

Art.  10. Não se aplica o disposto nos  art.  6° ao  art.  8° quando: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública OU representar  prejuízo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;  

III  - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos  arts.  24 e 25 da Lei n° 8.666, de 
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido  art.  24, nas quais a 
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo 
menos um dos objetivos previstos no  art.  1°. 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a 
contratação quando: 

I - resultar em   pigs°  superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.  

(grifou-se). 

d) Tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa 

163 Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios: 

o de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do  art.  7° 
do Decreto n° 8.538, de 2015; 

o de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do  art.  9°, II, do 
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Decreto n°8.538, de 2015. 

e) Previsões da Lei n. 14.133/2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP 

164 Inicialmente, convém registrar que a Lei n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento 
diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do  art.  4° da Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos:  

Art.  4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes 
dos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1° As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

§ 2° A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3° Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo. 

165 Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, e do Decreto n° 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas não 
serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

o item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; e 

0 no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

166 Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2° e 3°, acima transcritos, 
que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § 1°. 

167 No caso concreto, o Subitem 3.6 da minuta de Edital (fls. 50/61) dispõe que "Será concedido 
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015." Não obstante os aspectos técnicos e fáticos envolvidos, recomenda-se que o órgão assistido 
justifique e contemple todas as disposições elencadas nos tópicos pertinentes do presente Parecer. 

Margens de Preferência 

168 De acordo com a Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência, 
conforme premissas indicadas em seu  art.  26:  

Art.  26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento. 

§ 1° A margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 



I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do 
caput deste artigo; 
II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem 
no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;  

III  - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do 
Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo 
internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2° Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a 
margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por 
cento). 

169 Convém observar que o  art.  27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico 
oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de 
preferência, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

170 A -minuta de edital deve revelar objetivamente se a Administração realizará licitação com ou 
sem margem de preferência. 

Minuta de Termo de Contrato 

171 0 artigo 92 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da 
elaboração da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu §1°, expressamente autoriza a utilização de minuta 
padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir. 

172 Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da 
licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no  art.  19, inciso IV, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

173 Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
AGU, conforme Enunciado BPC n° 06. 

174 Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a 
Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 
o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

175 Registre-se que a minuta contratual deve seguir modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. Já 
as alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU devem ser destacadas. 

176 No caso, a administração anexou minuta do instrumento contratual, conforme fls. 69 a 73-v. No 
entanto, faz-se a seguinte recomendação: 

o A Cláusula Sétima da minuta de contrato deve indicar que reajustará a avença com base, 
preferencialmente, nos preços setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 
insumos utilizados na avença. 

177 No mais, verifica-se que o modelo contém as condições para sua execução, expressas em cláusulas 
que definem direitos, obrigações e responsabilidades das partes como: pagamento, reajuste/repactuação, sanções, 
prazos, responsabilidades das partes, dotação orçamentária, disposições contratuais e gerais, rescisão, fiscalização 
e  etc.  



178 Por conseguinte, deve-se observar que o conteúdo das cláusulas contratuais é mera iprodução 
daquela já constante do Termo de Referência e no edital. Ou seja, em qualquer licitação, é  fundament‘  a-plena-2—  - 
harmonização de regras e normas de todas as peças que compõem o procedimento licitatório, buscando evitar cficó94p1MasA  
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dissonantes ou divergentes. 

179 Assim sendo, cumpre ao órgão assessorado assegurar que as cláusulas que se repetem em mais de 
uma peça, referente à pagamento, sanções, direitos, obrigações, prazos, responsabilidades das partes, dotação 
orçamentária, disposições contratuais e gerais, rescisão, fiscalização e  etc.,  sigam sempre a mesma redação e teor, 
sem discrepâncias entre as diversas versões nos respectivos documentos. Tal cautela deve ser redobrada quando da 
inserção de adaptação ou alteração.  Ern  caso do mesmo dispositivo conter redação distinta em outro documento, abre-se 
espaço para surgimento de questionamento no decorrer da licitação ou da execução contratual - situação que obviamente 
deve ser evitada. 

Desigtmão de Agentes Públicos 

180 Os  arts.  7° e 8° da Lei n° 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para 
desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:  

Art.  7° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 
pelo poder público; e  
III  - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro  gran,  ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

§ 2° 0 disposto no caput e no § 1° deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se 
aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.  
Art.  8° A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

§ 1° 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no  art.  7° desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão. 
§ 3° As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que 
trata esta Lei serão estabelecidas  ern  regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles 
contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vigência 
§ 4° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa 



ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução 

da licitação. 

§ 5° Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado pregoeiro. 

181 As regras do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem 

observadas no caso concreto: 

§ 1° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

182 0 Decreto n° 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos. 

183 Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no 
referido Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do Decreto n° 11.246, de 2022, tratou de 
forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5° e 7°, §1°, da Lei 
n° 14.133, de 2021, sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase 
interna e externa da licitação. 

Lei n° 14.133, de 2021  

Art.  5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

(—)  
Art.  7° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

(—) 
§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

(grifou-se) 

Decreto n° 11.246, de 2022 

Princípio da segregação das funções  

Art.  12. 0 princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade 
de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 
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178 Por conseguinte, deve-se observar que o conteúdo das cláusulas contratuais é mera -1-•- produção 
daquela já constante do Termo de Referência e no edital. Ou seja, em qualquer licitação, é  fundament ,  a-pleua-
harmonização de regras e normas de todas as peças que compõem o procedimento licitatório, buscando evitar diplitisaT"u" 
dissonantes ou divergentes. 

179 Assim sendo, cumpre ao órgão assessorado assegurar que as cláusulas que se repetem em mais de 
uma peça, referente à pagamento, sanções, direitos, obrigações, prazos, responsabilidades das partes, dotação 
orçamentária, disposições contratuais e gerais, rescisão, fiscalização e  etc.,  sigam sempre a mesma redação e teor, 
sem discrepâncias entre as diversas versões nos respectivos documentos. Tal cautela deve ser redobrada quando da 
inserção de adaptação ou alteração. Em caso do mesmo dispositivo conter redação distinta em outro documento, abre-se 
espaço para surgimento de questionamento no decorrer da licitação ou da execução contratual — situação que obviamente 
deve ser evitada. 

Desigação de Agentes Públicos 

180 Os  arts.  7° e 8° da Lei no 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para 
desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:  

Art.  7° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 
pelo poder público; e  

III  - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

§ 2° 0 disposto no caput e no § 1° deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se 
aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.  

Art.  8° A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

§ 1° 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no  art.  7° desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada  ern  ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão. 
§ 3° As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que 
trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles 
contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vigência 

§ 4° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa 



ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução 

da licitação. 

§ 5° Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado pregoeiro. 

181 As regras do  art.  9° da Lei no 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem 

observadas no caso concreto: 

§ 1° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

-182 O Decreto n° 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 

gestores e fiscais de contratos. 

183 Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no 
referido Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do Decreto n° 11.246, de 2022, tratou de 
forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5° e 7°, §1°, da Lei 
n° 14.133, de 2021, sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase 
interna e externa da licitação. 

Lei n° 14.133, de 2021  

Art.  50  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

(•••)  
Art.  7° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

(•••) 
§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

(grifou-se) 

Decreto n° 11.246, de 2022 

Princípio da segregação das funções  

Art.  12. 0 princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade 
de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 
I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 



b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade* objeto da 
contratação. 

(grifou-se) 	 ,!1\ 
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184 Convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de normas 
internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos:  

Art.  29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas 
internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na área de licitações e 
contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos 
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto. 

185 Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto n° 
11.246, de 2022, deve a Administração cuidar para que as normas internas sejam observadas na tramitação processual. 

186 No presente caso foram juntados aos autos documentos de atos de designaçãoe nomeação 
da Diretora do Hospital Militar de Área de Recife (fis. 40/43), bem como documento de designação da equipe de 
planejamento (fls. 03/04), e de Pregoeiros e da equipe de apoio (fis. 46). 

187 No entanto, registra-se que para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se que sejam 
juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes com as 
respectivas funções e atribuições administrativas do órgão consulente, bem como aqueles Atos Normativos que 
estabelecem as respectivas competências, para que se apresentem destacados,_grifados,  evidenciados e/ou negritados 
de modo a facilitar e  garantir a identificação e relação militar/administrativa/funcional com o respectivo Órgão, 
assim como todos os despachos e expedientes administrativos das autoridades competentes (tanto  para autorização 
ou para aprovação de  procedimentos) sejam justificados e fundamentados,  com o fim de que, em caso de futura 
auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. 

Publicidade do Edital 

188 Destaca-se que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e 
dos seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas e a  publicação de extrato do edital no Diário Oficial 
da União,  conforme determinam os  art.  54,£gput e §1°,  e  art.  94 da Lei n° 14.133,  de 2021.  

189 Por conseguinte, após a homologação do  processo licitatório,  é obrigatória a disponibilização no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)  dos documentos elaborados na fase  p_teparatória que 
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,  conforme determina o  art.  54, §3°,  da Lei n° 14.133, de 
2021.  

Das Demais Providências 

190 É de todo oportuno reiterar que quaisquer disposições/exigências,  constantes do  procedimento, 
que porventura acarretem restrição à competitividade,  afastando  potenciais licitantes como,_por exemplo, 
exigências que induzam à escolha de marca, requisitos concernentes à habilitação que não sejam usualmente 
preenchidos  pelas empresas do ramo da contratação, imposição de obrigação incomum na  prática do mercado, 
devem ser devidamente  justificadas  pelo órgão consulente.  

191 Ressalte-se que o Termo de Referência,  Minuta do Edital e Contrato devem estar compatíveis  
entre si,  de forma que os instrumentos devem ser submetidos à revisão  para que não haja contradição em suas  
disposições. 

192 Ademais, determina o Tribunal de Contas da União, por intermédio do Acórdão n° 531/2007, 

Plenário, rel. Min. Ubiratan Aguiar que: "A definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara, não se admitindo 
discrepância entre os termos do edital, do termo de referência e da minuta do contrato". 



193 Inobstantecumpre ao órgão assegurar que as cláusulas e/ou item que se repetem em mais de 
uma  ma sigam sempre a mesma redação,  sem discrepâncias entre as diversas versões. Tal cautela deve ser 
redobrada quando da inserção de adaptações ou alterações,  inclusive em razão das recomendações feitas no 

presente  parecer.  

194 Do contrário, caso a mesma cláusula e/ou item contenha redações distintas em cada peça, abre-se 
espaço para o surgimento de potenciais transtornos e controvérsias no decorrer da licitação ou da execução contratual - 
situação que obviamente deve ser evitada a todo custo. 

195 Sugere-se também que antes da divulgação das peças de publicidade sejam revisados seus textos 
para que ocorram sintonização de regras entre elas. 

Complementação da Instrução do Procedimento 

196 Por fim, ainda quanto à instrução do procedimento, seguindo orientações a partir das Listas de 
verificação  (check-list)  disponibilizadas no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União e das boas práticas 
administrativas como sugestão de atos prévios à confecção de edital de licitação, registra-se que o órgão 
assessorado deve providenciar e/ou juntar aos autos os seguintes documentos: 

o O documento referente à Análise crítica da Pesquisa de Preço deve retificada e aprovada pelo(a)  
OD  do órgão assistido; 

o Comprovação da Consulta ao Painel de Preços, citado no Relatório de Pesquisa de Preços de fls. 
20; 

o Há rasuras na numeração sequencial dos autos notadamente a partir da folha de número 51, em afronto 
a Portaria Normativa n ° 1.243/2006 do Ministério da Defesa e Comandos das Forças Armada por 
seu  art.  8°, que regulamenta a ordem e numeração das folhas processuais, veja-se: 

"Seção II 
Da Numeração de Peças  
Art.  8° As folhas dos processos serão numeradas em ordem crescente, sem rasuras,  devendo ser 
utilizado carimbo próprio para colocação do número, aposto, sempre que possível, no canto 
superior direito da página, recebendo, a primeira folha, o número 1." 

o Logo, em atenção à referida Portaria, deve-se regularizar a numeração dos presentes autos. 

Conclusão 

197 Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
juízo de oportunidade e conveniência do procedimento, pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente 
processo, os quais restarão superados desde que observadas todas as recomendações emitidas ao longo desta 
manifestação jurídica, através dos  parágrafos destacados, negritados e/ou sublinhados,  e em especial atenção aos 
seguintes  parágrafos/itens deste Parecer, como sendo os de n's 12, 21 23 29 35, 36, 41, 46, 48, 55, 65, 68, 75, 79, 80, 
83, 87, 89, 99,  100, 103, 104, 105, 106, 113, 123, 125 130,  141 a 145, 151,  152 a 167, 170, 174,j,  176 a 179,  180 a  
187, 188J,  190 a 195,  e 196. 

198 Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu 
afastamento, de forma motivada, consoante previsão do  art.  50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n° 9.784, 
de 1999), e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-se o 
prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta 
unidade jurídica, nos termos do Enunciado BPC n° 5, da AGU. 

199 Frisa-se finalmente que a adoção do entendimento deste Parecer fica sujeito à aprovação do Senhor 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco. 

À consideração superior. 
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AP:R.IRA  

Recife, 30 de novembro de 2024.  

ANTONIO  CARLOS DE GÓIS 
ADVOGADO DA UNIÃO 

SL4PE N°8709595 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64583020291202415 e da chave de acesso df28a97e 

Documento assinado eletronicamente por  ANTONIO  CARLOS DE GÓIS, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1772209231 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  ANTONIO  CARLOS DE GÓIS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-12-2024 09:27. 
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv 1 . 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Em atenção às ressalvas constantes no Parecer n° 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da 
União, ao PE n° 90037/2024-HMAR, processo: 64583.020291/2024-15, foram tomadas as seguintes 
providências, seguindo todas as recomendações e condicionantes contidas neste parecer jurídico, para 
realização do certame: 

PROVIDÊNCIAS 

1. Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 00108/2024/CJU-PE/CGU/AGU, da Advocacia- 
Geral da União, foram justificadas e retificadas as ressalvas do parecer pelo setor demandante, opinando-se 
pelo prosseguimento do processo examinado, ficando aprovada a minuta do Edital e seus Anexos. 

2. Com relação ao item 12. Foi realizada a revisão do processo, com a finalidade de atender as 
recomendações constante do Parecer Parecer n° 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU. 

3. Com relação ao item 21 - Após a revisão do processo restou apurado que as especificações de 
sustentabilidade constantes do processo não restringem a competição para o objeto da contratação. 

4. Referente ao item 23 - Foi realizado o detalhamento de informações no processo com relação ao 
desenvolvimento sustentável Item 2.4 do Estudo Técnico Preliminar. 

5. Referente ao item 29 - Foi realizado os ajustes visando atender Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, 
de 8 de agosto de 2022. 

6. Referente ao item 35 - Devido a especificidade do serviço não seria possível outras possibilidades de 
prestação do Serviço. 

7. Referente ao item 36 - Foi realizada a complementação da descrição da necessidade da contratação 
constante do Estudo Técnico Preliminar, conforme os Itens 2.5 e 2.6, do referido documento. 

8. Referente ao item 41 - O processo já atende as demandas administrativos/funcionais do Órgão, não 
havendo a necessidade de alterar o objeto da contratação. 

9. Referente ao item 46 - As especificações constante do processo são essenciais para que seja atendidas 
as necessidades da Administração. 

10. Referente ao item 48 - O objeto da contratação contempla de forma plena os interesses administrativos 
e funcionais desta OMS. 

11. Referente ao item 55 - Considerando o objeto da contratação se faz necessário o uso de estimativas de 
quantidade, porém foi utilizado como parâmetro a demanda de anos anteriores. 

12. Referente ao item 65 - Levando-se em conta a complexidade da contratação a admissão da adjudicação 
por item, traria prejuízo para o objeto da aquisição. 

13. Referente ao item 68 - Para a contratação em tela os instrumentos de governança estão alinhados entre 
si. 

14. Referente ao item 75 - A contratação atende o previsto no Plano Diretor de Logística Sustentável desta 
OMS. 

15. Referente ao item 79 - Visando atender orientação constante do PARECER Nr 00209/2024/CJU-
PE/CGU/AGU, esta OMS incluirá no contrato tópico destinado à Matriz de Riscos  (art.  6°, inciso XVII) e 
Matriz de Alocação de Riscos  (art.  103) . 

, 



15. Referente ao item 80 - Foi inserido no Processo o documento referente a consulta realizada no Painel 
de Preços. 

16. Referente ao item 83 - Foi realizado o ajuste para atender o previsto no §1° do artigo 5° que devem ser 
priorizados os parâmetros dos incisos I, painel para consulta de preços do PNCP. 

17. Referente ao item 87 - Foi realizada a correção do NUP, constante do processo. 

18. Referente ao item 89 - Foram observadas as exigências da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, 
de 7 de julho de 2021 e da IN n° 5/2017, na pesquisa de preço. 

19. Referente ao item 99 - Está sendo utilizado o modelo da AGU, com base na Lei Nr 14.133/21, para 
confecção do Edital e do Termo de Contrato. 

20. Referente ao item 100 - Foi realizado os ajustes na documentação para fms de adequação ao Objeto da 
Contratação. 

21. Referente ao item 103 - Está sendo adotado o disposto no  Art.  47 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 

22. Referente ao item 104 - No caso em tela, o Termo de Referência atende o previsto na Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 81 e o Objeto da contratação atende as exigências da Administração. 

23. Referente ao item 105 - No caso concreto, considerando a especificidade da contratação não houve a 
necessidade de utilização das previsões constantes da Instrução Normativa SEGES/ME no 81, de 25 de 
novembro de 2022. 

24. Referente ao item 106 - Foi realizado os ajustes necessários no Termo de Referência com a fmalidade 
de atender exigência constante do PARECER Nr 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU. 

25. Referente ao item 113 - Visando atender a demanda referente ao regime de execução/fornecimento, foi 
realizada a revisão do processo, sendo realizada modificações no Termo de Referência, bem como no 
Estudo Técnico Preliminar. 

26. Referente ao item 123 - Visando atender a demanda referente ao regime de execução/fornecimento, foi 
realizada a revisão do processo, sendo realizada modificações no Estudo Técnico Preliminar, sendo 
acrescentado o item 4.15. 

Referente ao item 125 - Após a revisão dos documentos que evidenciam o planejamento da contratação e o 
Edital do certame, restou apurado que os mesmos contêm informações sobre: modalidade de licitação, 
critério de julgamento, modo de disputa e adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros. 

Referente ao item 130 - Quanto aos requisitos referentes à qualificação técnica da licitante, após analise 
do processo foi realizado os ajustes para garantir que estes estejam compatíveis com o objeto licitado. 

27. Referente ao item 141 - Está sendo utilizado o modelo da AGU, com base na Lei Nr 14.133/21, para 
confecção do Edital e do Termo de Contrato. 

28. Referente ao item 145 - Foi realizado os ajustes necessários na documentação que compõem o presente 
processo de contratação visando atender as ressalvas constante do PARECER Nr 00209/2024/CJU-
PE/CGU/AGU 

29. Referente ao item 151 - Foi realizada a revisão do processo visando, ajustar ou modificar qualquer 
vedação à participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e consórcios. 

30. Referente aos itens 152 a 167 - No intuito de justificar e contemplar as disposições elencadas no 
PARECER Nr 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU, referente aos tópicos que tratam das ME e EPP, foi 
realizada a revisão e ajustes na documentação do presente processo de aquisição 

31. Referente ao item 170 - O edital foi revisado, tendo em vista a necessidade de se revelar 
objetivamente que Administração realizará licitação sem margem de preferência 

Referente ao item 176 - Foi realizado o ajuste da Cláusula Sétima da minuta de contrato, com a 
fmalidade de atender ressalvas constante do PARECER Nr 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU, bem como 
garantir que as cláusulas que se repetem em mais de uma peça sigam sempre a mesma redação e teor, sem 
discrepâncias entre as diversas versões nos respectivos documentos. 

32. Referente aos itens 180 a 187 - Foi realizado os ajustes necessários na documentação que compõem o 
presente processo de contratação visando atender as ressalvas constante dos itens supracitados. 

33. Referente ao item 188 - Atendendo a demanda, em data oportuna será realizada a divulgação e a 
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União. 



AW:44  
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34. Referente ao item 189 - Atendendo a demanda, após a homologação do processirá 
disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os documentos e1aboratTo4,úa 
fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme detmina o  
art.  54, §3°, da Lei n° 14.133, de2021. 

35. Referente aos itens 190 a 195, foi realizada a revisão das peças que compõem o presente proso 	4,414 
contratação visando atender as ressalvas constantes nos mencionados itens. 

36. Referente ao item 196 - Foi realizada a revisão do processo, sendo inserido o documento que comprova 
a realização de Consulta ao Painel de Preços e demais ajustes, visando atender as recomendações 
constante do PARECER Nr 00209/2024/CJU-PE/CGU/AGU. 

1. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 
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Estudo Técnico Preliminar 98/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.020291 /2024-15 

1 de 4 

2. Descrição da necessidade 

2.1. A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a esterilização de materiais cirúrgicos pelo método de Plasma de Hidrogênio à Baixa Temperatura; 

2.2. Cabe ressaltar que, ao término da análise como um todo, a terceirização desse serviço restou menos onerosa, uma vez que a 
aquisição de uma STERRAD (equipamento específico para esterilização a baixa temperatura), implicaria em custos excessivos 
que englobam valor do equipamento, insumos (agente esterilizante, indicador químico, indicador biológico, embalagem 
específica,  etc.),  serviços de manutenção, compra de peças, capacidade de instalação e pessoal qualificado. Ademais, em face dos 
grandes hospitais, a baixa demanda (de 600 a 1000 itens mensais) para o alto investimento que representa aquisição do 
equipamento em análise; 

2.3. A contratação de empresa especializada, conforme condições determinadas neste estudo, e no termo de referência que 
compõem o processo é indispensável. Outrossim, de acordo com a demanda existente nos setores desta unidade contratante e 
visando o pleno desempenho das atividades cirúrgicas de pequeno, médio e grande porte, faz-se necessário a contratação de 
empresa especializada. Além disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como 
principal foco o aumento da vida útil dos materiais, assim como a manutenção da sua integridade. 

2.4. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber: 

— Que os materiais empregados para execução do serviço sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

— Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
— Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
— Que os bens utilizados para realização do serviço não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);  
Art.  4o, Decreto no 7 7.746/2012, informa; 
I — Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
III  — Maior eficiência na utilização de recursos  naturals  como água e energia; 
IV — Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V — Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
— Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
— Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

2.5. A contratação está dentro do planejamento de serviços a serem contratados no corrente exercício. O objeto da licitação é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de esterilização pelo método de plasma de peróxido de hidrogênio à 
baixa temperatura, visando aumentar a vida útil dos supracitados equipamentos, tendo em vista que os mesmos são de extrema 
necessidade para que o hospital cumpra sua missão de assistência à saúde dos militares da ativa e inativos e seus dependentes, 
servidores civis, e demais beneficiários dos seus serviço. 

2.6. A contratação do serviço se faz necessária em razão do término do Termo de Contrato n° 49/2019, celebrado com a Empresa 
EMBRAESTER - Empresa Brasileira de Esterilizações. O referido serviço é de natureza contínua sem emprego de mão de obra e 
é essencial ao funcionamento desta Organização Militar de Saúde. 
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3. Área requisitante 

rea Requisitante 	 Respoip,ável 

Central de Esterilização de Material 	 RAQUEL DE ALMEIDA DA SILVA -  Cap  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Empresa qualificada para atender a demanda, referente ao serviço de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de 
Hidrogénio à baixa temperatura; 

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço; 

4.3. Deverá ser fornecido, nos prazos estabelecidos, os documentos e as informações solicitadas pelo HMAR; 

4.11. A Contratada se comprometerá a prestar o serviço periódico programado e por intermédio de técnicos habilitados, 
credenciados e treinados; 

4.12.0 objeto a ser licitado tem característica de serviço continuado; 

4.14.0 prazo de vigência do contrato é de 12 meses (um ano), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 
(dez anos), com base no artigo 107, da Lei 14.133 de 2021; 

4.15. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Levantamento de mercado 

Pesquisa com 03 (três) fornecedores do ramo para compor o orçamento. Para este parâmetro houve retorno das empresas que 
apresentaram suas propostas; 

5.2. Justificativa 

A contratação do serviço supramencionado foi baseada na pesquisa no Painel de Preços e três empresas, assim sendo, os valores 
de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores; 

A esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de Hidrogénio à baixa temperatura foi eleita no objeto pela qualidade e 
eficácia da esterilização dos materiais médicos, hospitalares (termossensíveis). sendo o desempenho reconhecido em estudos 
científicos. A tecnologia agride pouco o meio ambiente, pois não é tóxico e os produtos químicos são utilizados em baixa 
temperatura; 

6. Descrição da solução como um todo 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de 
Hidrogénio à baixa temperatura, para o Hospitalar Militar de Área de Recife (HMAR). 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a esterilização de material à baixa temperatura, que atendam a demanda de até 1000 esterilizações mensais, visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa de preços foi baseada na pesquisa com três empresas que forneceram os orçamentos e painel de preços, sendo o 
custo inicial por peça de R$ 28,46. A disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que significa o valor por peça unitário que a empresa 
vencedora cobrará, vezes o limite de 1000 unidades por mês, vezes os 12 meses do ano. 

Total mensal (valor estimado): R$ 28.460,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta reais); 

Valor Global Anual da contratação (Valor estimado): R$ 341.520,00 ÍtTezentos e quarenta e um mil, quinhentos e vinte reais). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não é o caso. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não é ocaso. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além disso, fomenta a confiabilidade e 
continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como principal foco o aumento da vida útil dos materiais, assim como a 
manutenção da sua integridade. 

12. Resultados Pretendidos 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a prestação de serviços de esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de Hidrogénio à baixa temperatura, que 
atenda a demanda de 1000 peças mensais, visando o pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessária devido 
a demanda de procedimentos que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão ou até mesmo a paralisação de 
serviços essenciais prestados aos usuários. 

13. Providências a serem Adotadas 

Para a fiscalização do contrato, a Administração designará militares para acompanhar a execução dos serviços e o recebimento 
dos mesmos, como um fiscal para o contrato e os chefes das seções beneficiadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A contratada deverá recolher todos os resíduos gerados durante a execução do serviço e destiná-los conforme leis ambientais 
vigentes. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

A aquisição da contratação de serviços continuados sem mão de obra para prestação de serviço de esterilização pelo método de 
Plasma de Peróxido de Hidrogénio à baixa temperatura, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife 
(HMAR), declara-se viável para suprir a demanda dos devidos setores (centro cirúrgico, setor de endoscopiakolonoscopia, 
odontodínica, unidades de internação e posto médico), essa contratação se faz necessário devido a demanda de 
procedimentos que são reali7ados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão de procedimentos. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

À/LC  ID DA  SILVA 
Membro da comissão de contratação 

OEre-n-u9v 
LMA MARIA DE MO  

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Técnico Preliminar para atender as demandas hospital 	MAR.  

cdo  

4 de 4 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

92/2024 
160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE LUIZ GONZAGA 13/12/2024 12:22 (v 
RECIFE FILHO 6.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 	Processo 
Contratação 	Administrativo 

64583.020291 
/2024-15 

1. Definição do objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada, sem mão de obra, para esterilização de material cirúrgico pelo método Plasma de 
Peróxido de Hidrogênio à baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

TEM CATSER 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 
(unidades 

de 
esterilização) 

Valor 
Unitário 
Máximo 
Aceitável 
por peça 

Valor 
Mensal 
Máximo 
Aceitável 

01 14273 

Serviço especializado em esterilização de materiais médico 
/hospitalares (termo sensíveis) de todas as especialidades, 
através 	da 	utilização 	de 	Plasma 	de 	Peróxido 	de 
Hidrogênio. 	Através 	de 	demanda 	de 	até 	1000 
esterilizações, custo inicial por esterilizações de 28,46, o 
valor será cobrado pelo valor unitário da esterilização. A 
disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que significa o 
valor por esterilização unitária que a empresa vencedora 
cobrará, vezes o limite de 1000 unidades de esterilização 
por mês, vezes os 12 meses do ano. E o contrato será pago 
através da demanda de esterilizações limitadas a 1000 por 
mês. (Exemplo: A empresa cobra 28,46 por esterilização, 
ela lançará o valor GLOBAL de R$ 341.520,00 na disputa 
de lances. O valor GLOBAL será dividido por 12 e depois 
por 1000 para definir o preço unitário da esterilização).  

_ 
bV 

Mensal 
1000 R$ 28,46 

R..$ 
28.460,00 

Global Anual Máximo Aceitável da contratação (Valor estimado): 
It$  341.520,00 (trezentos e quarenta e 
um mil, quinhentos e vinte reais). 

1.1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuados sem mão de obra, para esterilização de material 
cirúrgico pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio à baixa temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

ide 13 
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1.1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima; 

1.1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global; 

1.1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares, 
apêndice desse Termo de Referência; 

2.1.2. A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em 
relação a esterilização de materiais cirúrgicos ; 

2.1.3. As especificações técnicas do presente termo, refere-se a esterilização pelo método de Plasma de Peróxido de Hidrogênio 
à baixa temperatura para o processamento de materiais médico-cirúrgicos com alto nível de sensibilidade e que não comportam 
esterilização por alta temperatura; 

2.1.4. A definição das estimativas dos quantitativos foi realizada através da demanda de consumo dos anos anteriores, estipuladas 
mensalmente. Outrossim, a quantidade mensal foi definida conforme a necessidade dos diversos setores deste Hospital (lista 
anexada ao presente termo), onde foi estipulado o quantitativo de 1000 (mil) itens processados por demanda e, além disso, a 
possibilidade de itens excedentes, conforme definido em cláusulas constantes neste termo; 

2.1.5. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir: 

1. ID  PCA no PNCP: 00394452000103-0-000145/2024; 

2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 

3. Id  do item no  PGA:  18; 

4. Classe/Grupo: 931 - Serviço de Saúde Humana; e 

5. Identificador da Futura Contratação: 160199-90011/2023. 

3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de 
continuados sem mão de obra, para esterilização de material cirúrgico pelo método Plasma de Peróxido de Hidrogênio à baixa 
temperatura, para atender o Hospital Militar de Área de Recife; 

3.1.2. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, 
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.1.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no  art.  30  do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

2 de 13 
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4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. Serviço continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva; 

4.1.2. Não será aceito bem de qualidade diversa das especificadas das posposta vencedora; 

4.1.3. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. A natureza do serviço é continuada por se 
tratar de empresa de esterilização de material cirúrgico; 

4.1.4. A contratada deve observar o Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, que regulamentou o artigo os 10  e 30  do  art.  54 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no 
DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 13 de março de 2012. A empresa contratada deverá atentar a seguinte 
Resolução que estabelece as boas práticas para o processamento de produtos para a saúde se aplica aos Centros de Material e 
Esterilização - CME dos serviços de saúde públicos e privados, civis e militares, e às empresas processadoras envolvidas no 
processamento de produtos para saúde; 

4.1.5. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa emitente ou com o carimbo da mesma, 
indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que atestem aptidão 
para o desempenho da atividade, compatível em características e prazo com o objeto a ser contratado; comprovando que a 
licitante tenha prestado ou estejam prestando serviços de acordo com as características do objeto do termo de referência; 

4.1.6. Em relação às condições de tecnologia empregada pela CONTRATADA, devem ser atendidas as normas 
regulamentadoras com as normas da RDC N° 15, de 15 de março de 2012 que estabelece as boas práticas no processamento de 
produtos hospitalares com o uso da tecnologia de peróxido de hidrogênio que reduzir o número de microrganismo através de 
ligações iônicas com as moléculas dos microrganismos através da Baixa temperatura — 52°C. Ideal para os artigos 
termossensíveis e permitindo assim a durabilidade dos materiais; 

4.1.7. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço, observando as boas 
práticas no processo de esterilização de limpeza, preparo, esterilização, armazenamento e distribuição de produtos e deve 
re1li7ar todas as fases do processamento incluindo limpeza, inspeção, preparo e acondicionamento, esterilização, armazenamento 
e devolução; 

4.1.8. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço; 

4.1.9. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

4.2. Vistoria: 

4.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local 
de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de (segunda à sexta-feira], das 08:00 horas às 
14:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (81) 2123-4937; 

4.2.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

4.2.3. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do termo de contrato; 

5. Modelo de execução do objeto 

5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. A esterilização será por demanda mensal dos materiais, totalizando 1000 pacotes para a devida esterilização;  
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5.1.1. Os bens deverão ser recolhidos e devolvidos no Hospital Militar de Área de Recife, situado na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, diretamente na Central de Esterilização, em dias úteis e horários preestabelecidos entre as partes. Acerca do 

item em pauta, cabê,  ern  comum acordo, a alteração dos horários, visando o fiel cumprimento dos serviços; 

5.1.2. Os bens recolhidos para o processamento, deverão ser entregues pela contratada até as 08:00 horas do dia seguinte, na 
Central de Esterilização de Material (CME); 

5.1.3. Todos os custos com deslocamento para recolhimento e coleta dos materiais, ocorrerão por conta da empresa contratada; 

5.1.4. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato, que terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por períodos subsequentes de até 12 (doze) meses, até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.5. Nos casos em que os volumes ultrapassarem a quantidade mensal estabelecida, a empresa contratada deverá atender, 
ininterruptamente, a demanda solicitada. No entanto, nesses casos, a contratada deverá emitir um relatório detalhado dos serviços 
excedentes e, após sua aprovação, será considerado o pagamento pelo valor unitário para cada esterilização realizada; 

5.1.6. Nos meses em que os quantitativos for inferior a demanda estipulada neste termo, a contratante pagará, apenas, o consumo, 
de maneira que o pagamento seja de acordo com a quantidade de Pacotes; 

5.1.7. Todos os materiais, objetos desse termo, deverão estar em condições, na central de Material e Esterilização, até as 13:00 
horas do dia anterior a cirurgia correspondente; 

5.1.8. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do termo de contrato; 

5.1.9. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser 
executado em conformidade com as determinações das normas da Resolução n° 15 da ANVISA, que dispõe sobre requisitos de 
boas práticas para o processamento de produtos para a saúde e dá outras providências; 

5.1.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO Vlll-A da 1N n° 05/2017); 

5.1.11. 0 recebimento definitivo, ato que concretiza o atesta da execução dos serviços, será reali7ado pelo gestor do contrato; 

5.1.12. 0 gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.1.13. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato; 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.1.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato; 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execu 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

kt) da 
dSINATURA 

6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
( Lei no 14.133, de 2021,  art.  117, caput ); 

6.1.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  
VT);  

6.1.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II); 

6.1.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.1.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato,  ern  tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.1.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 

6.1.12. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII); 

6.1.13. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II); 

6.1.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022); 

6.1.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV); 

6.1.16. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV); 

6.1.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III);  

6.1.18. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II); 

6.1.19. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII); 

6.1.20. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X); 

6.1.21. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII);  
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6.1.22. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI); 

6.1.23. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto no Anexo V-B, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços 
OU o disposto neste item; 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.5. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

7.1.6. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.1.7. 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, conta dos do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura; 

7.1.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência; 

7.1.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçã o da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais; 

7.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018; 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, 
da Lei n°14.133 e  Arts.  22, Xe 23, X do Decreto n°11.246, de 2022); 

7.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

7.2.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n°11.246, de 2022); 

7.2.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23, X, Decreto n°11.246, de 2022); 
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7.2.4.0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técikp e  
r›.  administrativo; 

7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados  ern  consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.2.6. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas  expenses,  no todo ou  
ern  parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021 
); 

7.2.8. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

7.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022); 

7.2.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

7.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

7.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

Liquidação 

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME 

n° 77/2022; 
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7.3.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

7.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021; 

7.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

7.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanta à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

7.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

7.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.4. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finali7ação da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022; 

7.4.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

Forma de pagamento 

7.5. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
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'NATURA 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.5.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.6. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020 , conforme as regras deste presente 
tópico; 

7.6.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante; 

7.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo; 

7.6.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 

7.6.4. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração; 

7.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇOk  
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Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; Microempreendedor Individual -  MET:  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio hups://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 
da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.3.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  40, §2° do Decreto n° 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021; 

8.3.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165); 

8.3.9. Ato de autorização para o exercício da atividade objeto deste termo de referência 

8.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.4.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.4.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicflio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados a,e)bjetoASINP:rURA  
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicffi'd ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

v 
(VC. Mil.. 

.7)  

FOLEK:_- 

8.6.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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8.4.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.5. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, 
de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, 
inciso II); 

8.5.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III  - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.5.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] de 5% [até 10%] do 
[valor total estimado da contratação] 

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°); 

8.5.5. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, §6°); 

8.5.6. 0 atendimento dos  Indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.6. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional que estejam relacionados aos objetos deste termo de referência, em 
plena validade; 

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso; 

8.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

8.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante; 

8.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

8.6.5. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 



Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 
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8.6.7. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos  arts.  40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.6.8. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.6.9. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.6.10. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.6.11. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.6.12. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.6.14. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971 , ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 341.520,00 

9.1. 0 custo anual total estimado da contratação é de R$ 341.520,00 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e vinte reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela constante deste Termo de Referência; 

9./.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. Adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União. 

10.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I)Gestão/Unidade: 0001/167505 — DEPARTAMENTO GERAL DO PESSOAL; 

II)Fonte de Recursos: 1005000142; 

III)Programa de Trabalho: 215845; 

IV)Elemento de Despesa: 339039; 

V)Plano Interno: D8SAFCTCCON; 

10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 
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Membro da comissão de contratação 

e„),„,c, 	)j*, 	Cl4ko 
OELMA MAILJA DE MORJS 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Aprovo 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

13/2024 

Status 

CONCLUIDO  

UASG 

160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE 

Editado por 	 Atualizado em 

LUIZ GONZAGA 	16/12/2024 10:29 (v 
FILHO 	 2.0) 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 	Processo 
Contratação 	Administrativo 

64583.020291 
/2024-15 

1. Do objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90037/2024 

(Processo Administrativo n° 64583.020291/2024-15) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife, por meio da Seção de Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, sediado na Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a prestação do serviço de esterilização de material cirúrgico pelo 
método plasma de peróxido de hidrogênio à baixa temperatura, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. Do registro de preços 

Não é o caso 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 



UASG 160199  Edital 13/2024 

3. Da participação na licitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.bricompras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação cro 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;3.7.11. Não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° 

do  art.  40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
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4.12. 0 valor final mínimo ou o percentuál de desconto final máximo parametrizado no sister p ir.' 	ASS".‘11'21\ 	fr4̀  
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. Do preenchimento da proposta 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1.Valor unitário total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por 
cento).  

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no  art.  
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta emqp  
contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.22.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  
chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. Da fase de julgamento 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN no 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1.contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
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SINATURA 7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. Da fase da habilitação 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-?nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, 
e  art.  6°, §4°). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.  
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8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas ea4 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do  
art.  36 e no § 1° do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 
73/2022,  art.  39, §40): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9. Da ata de registro de preços 

Não é o caso  
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10. Da formação do cadastro de reserva 

Não é o caso 

11. Dos recursos 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11,5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.comprasnet.gov.br  
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12. Das infrações administrativas e sanções 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1.advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e ã imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advert,bcia,;9,\É"A 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigic6 à 	(-) 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento 

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: contrato.hmar@gmail.com  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. Das disposições gerais 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isononnia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.bripncpipt-br  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1.Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 
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